
DIÁRIO 
ANO XL-N• 89 

1- ATA DA 135• SESSÃO, EM 13-DE AGOS­
TO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2- Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado nll-219/85-, de autoria do 
Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na 
Consolidação das Leis do Trabalho, de modo a ga· 
rantir indenização tamb~m ao trabalhador despedido 
antes de completar um ano de serviço, desde que sem 
iusta causa. 

1.2.3- Requerimento 

N'1 303, de I 985, de autoria do$ Srs. Senadores 
Carlos Chiarelli, Gastão Maller e Murilo Badaró, re­
querendo a convocação do Senhor Ministro da In­
dústria e do Comércio, Dr. Roberto Gusn1ão, a fim 
de que, perante o Plenário, preste infor11_1ações sobre 
as diretrizes globais da política do Governo, perti8 
nentes àquele Ministério. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

Recebimento da Mensagem n'1 167/85 (n'1 371/85, 
na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública, solicita autOrização para que a Prefeitura 
Municipal de Campinas Grande (PB), possa contra8 
tar operação de crêdito no valor de CrS 1.492.599, 767 
(um bilhão, quatrocentos e noventa e dois milhões, 
quinhentos e noventa e nove mil, setecentos e sessen­
ta e sete cruzeiros}, para o fim que especifica. 

Recebimento da Mensagemn" 168/85 (n" 372/85, 
na origem) pela qual o Senhor Presidente da Repúbli­
ca, solicita autorização para que o Governo do Esta­
do de Sergipe possa contratar operação de crédito no 
valor de CrS 6.187.413.236 (seis bilhões, cento e oi­
tenta e sete milhões, quatrocentos e treze mil, duzen­
tos e trinta e seis cruzeiros), para o fim que especifica. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Necrológio 
de Aydano do Couto Ferraz. 

SENADOR VIRG!LIO TÁVORA, como Líder­
Equívoco da inclusão do nome de S. Ex• em relação 
de Senadores ausentes do Plenário, ~a data que expc­
cifica. O problema do déficit público brasileiro. 

1.2.6 - Requerimento 

N'~ 304/85, de autoria do Senador Itamar Franco, 
solicitando disp~nsa de interstício e prévia distri­
buição de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n11 
84/82, que submete à aprovação do Congresso Na-
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.....:" Pr_ojeto de Lei da Câmara nt 116/84 (n9 
2.595/83, na Cas.ii.-de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que acrescenta parágrafo 
ao art. 232 da Lei n'~ 5.869, de Il de janeiro de 1973 
Código de Processo Civil. Votação adiada por falta 
de qü:orum apõs usar da palavra o Sr. Nelson Carnei­
ro. 

.....;.. Projeto de Decreto Legislativo- n9 19/83 (n' 
3/83, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto­
do Acordo de Cooperação CUltural, Educacional, 
Científica-e Técnica, ·assinado entre a Repúblicã Fe­
derativa do Brasil e a República Popular do Congo, 
em Brasília, a 7 de julho de 1982. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n' 19/80, do Senador 
Nelson Carneiro, determinando que as instituições 
de ensino superior vinculadas à União mantenham 
cursos noturnos. Votação adlada por falta de quorum. 

1.3.1- Discursos após a Ordem do DI• 

SENADOR FÁBIO LUCENA -Apreciação do 
pronunciamento do Sr. Virgflio Távora, feito na pre­
sente sessão. 

1.3.2- Conliiiiicaçilo da Presidência 

Convocã.ção de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3.3- Discursos após a Ordem do Dià (conti­
nuação) 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Posiçà<J 
contrária de S. Ex• do candidato avulso à Assembléia 
Nacional Constituinte. 

SEIVA DOR JUTAHY MAGALHÃES- Reforma 
agrária. 

SENADOR LENOIR VARGAS- Telegrama re­
cebido do Governador do Estado de Santa Catarina, 
relatando a disputa de terras entre índios Caingan~ 
gues e colonos naquele Estado. 

SENADOR ALBERTO SILVA -Apelo ao Sr. 
Ministro da Justiça no sentido-de recomendar urgên­
cia na apuração de denúncias de irregularidades que 
estariam ocorrendo no alistamento eleitoral no Esta­
do do Piauí. 

SENADOR FÁBIO LUCENA- Nota dos Comi­
tês de Imprensa do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados, de solidariedades aOs jornalistas da Rede 
Globo de Televisão, por reivindi<:ações que meneio-

na. Defesa do cumprimento de dispositivo reginiental 
referente a filmagem das sessões do Senado Federal. 

SENADOR NELSON CARNEIRO -Visita f~ita 
ao Secretário de Educação, Sr. Pompeu de Souza, 
por uma comissão-de representantes do "Grupo dos 
mais Vividos de Brasília" para convidá-lo a integrar 
mesa-redonda durante a Semana do Idoso, prevista 
para os dias 22 a 27 de setembro próximo. 

SENADOR GASTÃaMüLLER- Memorial en­
viado ao Ministro Pedro Simon, pela Associação dos 
Produtores Rurais do Médio Araguaia - APRA, 
com sugestões visando a aliviar os problemas que 
vêm ocorrendo com o homem que cultiva a terra. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Iniciativa 
do Ministério da Saúde visando a erradicação da po­
liomielite no País. 

SENADOR MAURO BORGES- Pretensão de se 
eliminar, atrav~ de reforma tributária, o recolhimen­
to, em Brasília, do ICM decorrente da revenda do tri- , 
go importado. 

SENADOR ALF[?EDO_ CAMPOS- Convenção 
Miinic:ipal do PMDB de Belo Horizonte que esco~ 
lheu os Deputa~os Sérgio Ferrara e Álvaro Antônio, 
seus cãndidatos à Prefeitura daquela cidade. 

SENADOR ALBANO FRANCO - Conside­
rações sobre a construção ·do terminal portuârio de 
Sergipe. 

~.3.4_':"":'" Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 136• SESSÃO, EM 13 DE AGOS-
TO DE 1985 

2.1-ABERTURA 

22- EXPEDIENTE 

2.2.1- Oficios do Sr.l'1-Secretárlo da Câman dos 
Deputados 

-Encaminhando à revisão do SenadÕ, autóKrafos 
dos seguintes projetos: 

_ -Projeto de Lei da Câmara n9 74/85 (n' 
3.362/84, na Casa de origem), que dá nova redação 
ao art. 14 do Decreto~ Lei n' 538, de 7-7-38, que orga· 
niza o Conselho Nacional do Petróleo, define suas 
atribuições e dá oUtras providências. (De iniciativa 
do Senhor Presidente da República}. 

-Projeto de Lei nã _·Çâmarã nt 75785' (nt 
4.9_86(85,_na CaSa de oô&e-m), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõe sobre o exercício 
da profissão de Secretário e dá outras providências. 

-PrOjeto de Leí da ·câmara n' 16/85 (n9 
3.707/84, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
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Presidente da República, que dispõe sobre a Procura­
doria .Especial da Marinha e dã outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 77/85 (n~' 
2.816/83, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 

· Presidente da República, que dâ o nome de José An­
tônio Mendes Sansano à CEASA-Campinas. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 78/85 (n~' 525/8"3, 
na Casa de origem), que toma privativa dos bacharéis 
em Direito o c.ar8-o de Diretor da Secretaria dos tri­
bunais do Trabalho e das Juntas de Conciliação e 
Julgamento. 

-Projeto de Lei da Câmara n'í' 79/85- (n9 
1.243/83, na Casa de origem), que obriga a reali­

zação de exame pré-anestésicos em pacientes sujeitos 
a cirurgia, pari evifui- choques anestésicos. 

-Projeto de Lei da Câmara n'í' 80/85_ (n9 
1.218/83, na Casa de origem), que cancela penas im­
postas ao ex-Presidente João Goulart, determina a 
devolução das condecorações nacionais que lhe fo­
ram retiradas, bem como a sua reinclusão nos qua­
dros das respectivas ordens dos quais tenha sido ex­
cluído. 

-Prcijeto de Lei da Câmara- n9 81/85 (n., 
5.776/85, na Casa-de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério do Interior o crédito es­
pecial de até Cr$ 22.000.000-(vinte e dois bilhões de 
cruzeiros), para o fim que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n'í' 82/85 (n'í' 632/83, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao 
art. 168 da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n'í' 5.452, de l'í'-5-43, proibindo 
a realização de exame ou teste de gravidez por oca­
sião da admissão de emprego_. 

- Proejto de Lei da Câmara nt- 83/85 (n"' 
5.739/85, na Casa-de origem), que dispõe sobre a 
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criação de cargos no Quadro Permanente da Secreta­
ria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Cea­
rã e dâ outras providências. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'í' 20/85 (n'í' 
15/84, na Câmara dos Deputados), que homologa o 
ato_ d9 Conselho Monetário Nacional que autorizou_ 
emissão de papel-moeda, no exercício de 1982, nova­
lor global de Cr$ 420.000.000.000 (quatrocentos e 
vinte bilhões de cruzeiros). 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 21/85 (n9 
7'?!/84-.na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo Básic_o de Cooperação Científica e Têc­
nica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Democrática de São 
Tomé e Príncipe, assinado em Brasília, a 26 de junho 
de 1984. 

-Projeto de Decreto Legislativo n'í' 22/&5 (n11 
83/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to da Convenção n'í' 134, da Organização Internacio­
nal do Trabalho, sobre Prevenção de Acidentes de 
Trabalho dos Marítimos, adotada em Genebra. a 30 
de outubro de 1970, durante a LV Sessão da Confe­
rência Internacional do Trabalho. 

2.2.1- Comunicação da Presidência 

Prazo para recebimento de emendas ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 81/85, tido anteriormente. · 

2.3- ORDEM DO DIA 

~Projeto de Lei da Câmara n~' 55/85 (n'í' 
4.980/85, na Casa de origem), que dispõe so6're a 
criação de cargos no Quadro Permanente do Tribu­
nal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo, e dá 
ou_tras providências. Aprovado. Â Sanção. 

Requerimento n~' 303/85, solicitando a convocação 
do Senhor Ministro da Indústria e do Comércio, 

• 

Doutor Roberto Gusmão, a fim de, perante o Ple­
nárío do Senado, prestar informações sobre a política 
industrial do País. as perspectivas de privatização da 
Economia; as facilidades e dificuldades da política de 
exportação; e a situação das estatais, à luz das recen­
tes audilorias realizadas, bem como as diretrizes glo­
bais do GOVerno nO- que tange a tais empresaS. Apro-
vado. --

- Projeto de Lei do Senado nt 84 a 82, que subme­
te à aprovação do Congresso N acionai os contratos 
visando à obtenção de empréstimos internacionais. , 
Aprovado, em 2'í' turno. Ã Câmara dos Deputados. 

2.3.1 Designação da Ordem do Dia da próxima ses­
são 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­
SÃO ANTE RIO R 

-Do Sr. Roberto Campos, proferido na sessão de 
8-8-85 

4- PORTARIA DO SR. DIRETOR-GERAL 

No 58, de 1985 

5-CONSELHO DE SUPERVISÃO DO CE­
GRAF 

~Atas de reunião do Conselho 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 135~t- Sessão em 13 de agosto de 1985 
' 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 
Presidência dos Srs. Guilhenne Palmeira, Lenoir Vargas e Hélio Gueiros 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS_ SENADORES: 

Jorge Kalume ~Fábio Lucena- Raimundo Parente 
-Alcides Paio -Aloysio Chaves-:-- Gabriel Hermes­
Hélio Gueii'os - Alexandre CoS_ta - Alberto Silva. -
Helvidio ~unes - Cesar Cals --Virgílio Távora -
Moacyr Duarte - Marcondes Gadelha - Milton 
Cabral - Nivaldo Machado - Guilherme Palmeira-

Luiz Cavalcante- Albano Franco- Lourival Baptista 
-Jutahy Magalhães-- Lomanto Júnior- Luiz Viana 
-João Calmon- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro-
Itamar Franco- Murilo Badaró ~Alfredo Campos­
Henrique Santillo- Benedito Canelas- Gastão Míiller 
- Marcelo Miranda - Roberto Wypych - Álvaro 
Dias - Enéas Faria - Lenoir Vargas - Carlos Chia-
relli - Alcides Saldanha - Octávio Cardoso. -

O .SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 40 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta ases­
-são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. !~-Secretário procederá à leitura do Expediente._ 

t lido o seguinte 
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PARECERES 
N•s 427, 428, 429 e 430, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'~ 84, de 1982, 
que usubmete ii aprovação do Senado Federa[ os con­
tratos visando a obtenção de empréstimos internacfo... 
naisn. 

Parecer n"' 427, de 1985. Da Comissio de Redação 
(preliminar) 

Relator: Senador José lgnâciO Ferreira 

Aprovado em 111 turno com emenda da Comissão de 
Constituição e Justiça, foi o Projeto de Lei do Senado n"' 
84, de 1982, de autoria do nobre Senador Itamar Franco, 
"que submete à aprovação do Senado Federal os contra~ 
tos visan,do a obtenção de emprêstimos internacionais", 
encaminhado à esta Comissão; a fim di:, nos termos regi­
mentais, ser elaborada a redação do vencido, para o seu 
29 turno, redação esta que deverâ, em texto integral, a.deR 
quar o Projeto à emenda aprovada em Plenário. -

O Projeto, como iniciillriiênte a:piisentado pclÕ seu 
ilustre autor, pretendia que os contratos celebrados pela 
administração pública, direta ou indireta, tendo por obR 
jeto a captação de recursoS financeiros no mercadO iOti:!rR 
nacional, fossem submetidos à api-ovação do Senado FeR 
dera/. 

A emenda da douta ComissãO de Constituição e Jus~­
tiça, pelas razões expostas em elucidativo parecer de au­
toria do ilustre Senador José Fragelli, determina que di­
tos contratos deverão ser submetidos à aprovação do 
Congresso Nacional, isto é, das duas Casas do Parlamento 
e, com esse objetivo, altera os arts. 19 e 39 do Projeto, 
substituindo a expressão "Senado Federal" por ·•con-
gresso N aciona!''. -

Nas razões de seu parecer, a douta Comissão de Cons­
tituição e Justiça, ao citar comentáriOs- à ConStitUiçãO; 
da lavra dos professores Themístocles Cavalcanti e 
Gonçalves Ferreira Filho, esclarece, ainda, que, no caso, 
a concordância do Congresso Nacional deverá ser ex­
pressa .. por meio de leÍ" de "ato legislativo que não pres­
cinde da sanção do Presidente da República". 

O Projeto, entretanto, não dispõe, textualmente, sobre 
qual a proposição legislativa através da qual o Congres­
so Nacional deliberará a respeito da matêria, se através 
de Projeto de Lei ou se de Projeto de Decreto Legislati­
vo. 

As razões do Parecer da douta ConlísSão de Consti­
tuição e Justiça leva-nos ao "projeto de lei" que, no en­
tendimento-do art. 29 ,do Projeto ora em exame., seria de 
iniciativa do Poder Executivo, iniciada sua tramitação 
pelo Ser.ado Federal, uma vez que a emenda aprovada 
não incide sobre este artigo,' alcançandO, comO foi dito, 
apenas os artigos l 'I e 3'~. 

À v:ista, entretanto, do disposto no parâgrafo úniCo do 
art. 56 da Constituição, a tramitação do projeto (se de 
lei) deyerâ iniciar-se na Câmara dos Deputados, razão 
porque, achamos por bem, antes de redigir o novo texto_ 
do Projeto de Lei do Senado n9 84, de I 982, apresentar 
emenda ao seu art. 29, nos seguintes termos: 

EMENDA No 2-CR 

Dê-se ao- art. 29 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 29 Para os fins._do~-disposto no artigO àn­
terior, o Poder Executivo encarriinhará, à Câmara 
dos Deputados, projeto de lei instrufdo com: 

a) cópia do contrato; 
b) explicativa sobre o grau de prioridade adjudi­

cado à matêria dentro dos planos e·pro8ramas na-
cionais de investimento; · 

c) análise técnica quanto à viabilidade 
econômico-financeira das obrigações assumidas; e 

d) prova de rentabilidade da operação". 

Suscitando·nos, entretanto, dÜvidas quanto à compe­
tência regimental da Comissão para oferecer emenda 
que, embora não nos pareça atingir a substância da pro­
posição, envolve interpretação constitucíonal, é, de 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Sec;ão Il) 

soJ:>re ela, ouvir-se .i-ilustrada Co-missão de Constituição 
e Justiça, nos precisos termos do disposto no art. 120, 
combinado com o parágrafo único- do art. 258 e inciso V 
do art. I 00 do Regimento__l_nterno da_ Casa. 

Este o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões. em I I de abril de 1985. - Lenoir 

Vargas, Presidente- José Ignácio Ferreira,. Relator -
Jorge Kalume- Claudionor Roriz- Martins Fllho. 

PARECER 
N• 428, de 1985 

Da Comissio de Constitulçio e Justiça, 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
t de autoria do ilustre Senador Jta.mar Franco o Pro­

jeto de Lei n9 84, de 1982, quc:~submete à aprovação do 
Senado Federal os contratos visando à obtenção· de em­
prêstímos internacionais". Esta doutã Comissão apro­
vou unanimemente o lúcido parecer do eminente Sena­
dor José Fragelli, favorável ao projeto, com emenda, que 
apenas determinava que, em lug3.r do Senado Federal, os 
contf3fos fOssem SUbmetidos à aprovação do Congresso 
N acionai. Com a decisão desta Comissão concordou a 
Comissão de Legislaçilo Social, acolhendo parecer da la­
vra do nobre Senador Jutahy Magalhães. 

Indo o projeto à Comissão de Redação seu então Pre­
-sidente~ o ilustre Senador José Ignácio inicialmente susw 
citoU dúvida sobre a natureza dã proposição legislativa, 
concluindo nesse particular que se trata de projeto de lei, 
e não de projeto Cfe decreto legislativo. 

· Mas se projetO de ·Icii, entendeu o_ nôbre_ representante 
espirito-santense que, por força do parãgrafo Unico do 
art. 56 da Carta Constitucional, a proposição deveria ter 
obrigatoriamente sua tramitação iniCiada na Câmara 
dos DePUiidos, e, em conseqüência, propôs que ao art. 
2Q se desse a seguinte redação: 

,.'•Para os fins do disposto no artigo anterior, o 
Poder Executivo encaminhará à Câmara dos Depu­
tadoS~ projeto de lei instruído coro: 

a) cópia db contrato; -
b) ~xplicativa sobre o grau de prioridade adju­

dicado à matéria dentro dos planos e programas na-
cionais de investimentO; -

c) análise técnica quanto- à viabilidade 
eConômico-ímanceira das obrigações assumidas; e 

d) prOVa da rentabilidade da operação." 

Por isso que as dúvidas suscitadas extrapolavam da 
com:_petênci~ regimental da Comissão de Redação; se:u 
atento relator pediu a audiência desta Comissão, nos ter­
mos do disposto no 2:rt. 120_]' __ c;ombinad,o com o parãgài.- -
f o único _do art. 258 e _o inciso V do art. 100_ do Regimen­
to Interno. 

:t o relai6lio 

Voto 

DISpõe, com efeito, o parágrafo único do art. 56 da 
Carta. Constitucional: 

, , .. A discussão e votação dos projetos de iniciativa 
do Presidente_~çla Rêpublica terão iníciO na-Câmara 
dos Deputados, salvo o disposto no§ 29 do art. 51." 

O projeto submete à aprovação do Congresso Nacio­
nal_todos os contratos que tenha por objeto a captação 
de recursos financeiros no ·mercado internaciOnal (art. 
19). E determina, no questionado art.29, que o expediente 
seja encaminhado ao Congresso Nacional acompanhado 
dos elementos que enumera. 

_ Somente um exef;:.§§O de zelo justifica. as preocupações 
-da COm!!_~~o de Redação. O art. 56 jã determina ao Pre­
.sidellte da República (rue, em hipóteses como a em exa­
me, o.--projeto de lei tenha seu curso_ inicial na Câmara 
dos I:>eputados. E se, por lamentáveJ equívoco, fosse en­
viado, primeiro, ao Senado Federal, à Mesa desta Casa 
ciibei-13 remetê-lo ao prévio exame -da- outra. 

Ao louvar o cuidado com_ que se houve a douta Co· 
missão de Redação, acredito que não são de acolher-se 
as dúvidas suscitadas. 

t o meu voto, s.m.j. 
Sala das Comissões, 15 de maio de 1985.- José Igná­

ciÕ Ferreira, Presidente - Nelson Carneiro, Relator -
Moacir Duarte - Alfredo Campos - Nivaldo Machado 
- Martins Fllbo - Luiz 'Cavalcante - Hlllo Goeirol. 
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PARECER No 429, DE 1985 

Da Comissio de Constituição e Jusdça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Indo o Projeto de Lei n9 84, de 1982, à Comissão de 
Redação, seu en_tão Presidente, o nobre Senador José Ig­
nácio, suscitou dúvida, trazida ao exame desta Comis­
são. Designado relator, opinou pelo não recolhimento 
da referida dúvida, levando esta douta Comissão a 
acompanhar-me. Ocorre que meu parecer estava equivo­
cado. Em três artigos, o projeto se referia ao Senado Fe­
deral e, nesta Comissão, o ilustre Senador José Fragelli 
sugeriu e viu aprovada emenda substituindo Senado Fe­
deral por Congresso Nacional, nos arts. }9 e 39. Mas esca­
pou aO eminente relator do projeto que igual imper­
feição, colidente com o texto constitucional, tambêm 
existia no art. 29. Daí a dúvida ém boa hora suscitada 
pela vigilante Comissão de Redação, em seu longo pare­
cer. 

Sinto de meu dever corrigir meU erro, tanto mais 
quando levei esta Comissão a acompanhar-me. Vale-me, 
porém, a ressalva, expressa no parecer equivocado, de 
"salvo melhor juizo" (s.m.j.). E o caso. Melhor juízo, 
leva-me a modificar o parecer anterior, acolhendo a dú­
vida da Comissão de Redação, para também o art. 29 do 

_projeto substituir Senado Federal por Congresso Nacio­
nal. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. - Nivaldo 
Machado, Presidente eventual - Nelson Carneiro, Rela­
tor- Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros- Martin.s Fllbo 
- Raimundo Parente - Ocüvio Cardoso --Américo de 
Souza. 

-Da Comlssio de Redaçio 

PARECER N• 430, DE 1985 
Redação do vencido, para o 29 turno regilnenbll, 

do Projeto de Lei do Senado 09 84, de 1982, 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comfssão de Redação, ouvida a Comissão de Cons­

tituição e Justiça sobre emenda de sUa autoria, oferecida 
em parecer preliminar, apresenta a redação do vencido 
para o 29 turno regimental, do Projeto de Lei do Senado 
nt 84, de 1982. 

Sala de Reuniões da Comissão, 13 de agosto de 1985. 
- Lenoir Vargas, Presidente - Jorge Kalume, Relator 
- Nivaldo Machad_o. 

ANEXO AO PARECER 
No 430,D E 1985 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, 
do Projeto de Lei do_ Senado o9 84, de 1982. 

Subemte à aprovaçio do Congresso Nacional os 
contratos visando a obtenção de empristimos lntem•­
donais. 

O Congresso N3.cion<il decreta: 
Art. 19 Os contratos celebrados pela Administração 

Pública, direta ou indireta, tendo por objetivo a cap­
tação de recursos financeiros no mercado internacional, 
serão submetidos à aprovação do Congresso Nacional. 

ArL 29 O expedie_nte encaminhado ao Congresso 
Na~iona_l ~rã acompanhado de: 

a) cópia do contrato; 
b) justificativa explicando o grau de prioridade adju­

dicado à matéria dentro dos planos e programas nacio­
nais de investimento; 

c) análise têCnica qUanto à viabilidade econômico­
ímanceira das obrigações assumidas; 

d) prova de rentabilidade da operação . 
Art, 3'~ Para os fins da presente lei, constarâ de to­

dos os contratos celebrados com o objetivo de captar re­
.cursos no mercado financeiro internacional cláusula sus­
pensiva de seus efeitos até que a matéria seja aprovada 
pelo Congresso Nacional. 

Art. 4"' O disposto nesta lei aplica-se, no que couber, 
à outorga de garantia pelo Tesouro Nacional aos crêdi­
tos obtidos no exterior. 

Art. 5'1 Esta lei __ entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
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PARECER 
N• 431, de 1985 

Da Comissão de Con!!tltuiçii.o e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 233, de 1984, que "altera 
o artigo 20 do Có_d.igo de Processo Civil.,, 

Relator: Senador Hélio Gueiros. 

O presente Projeto sob exame, de autoria do ilustre 
Senador Jorge Kalume, visa a alterar o artigo 20 do_Có­
digo de Processo Civil, com a redaçãO-que lhe fOi dada 
pela lei n9 6.355, de 8 de setembro de 1976, que dispõe 
sobre honorários e despesas que o vencido pagad ao 
vencedor nas sentenças condenatórias. 

Releva o Autor, na jus~ificação: "o objetivo do 
Projeto de Lei é estabelecer claramente o direitÇJ de 
honorários devidos ao advogado e ao perito. A lei 
processual vigente não define a diferença, deixando ao 
magistrado a fixação honorária ... 

A Proposição é inquestionável quanto â 
constitucionalidade e juridicidade. 

Quanto ao mérito-Oão nos parece hav~r razãO para o 
Código de Processo Civil fiXar-honorários para peritos. 
A matéria jâ está regulamentada pelos órgãos _das 
próprias classes, como médicos, agrónomoS, 
engenheiros, etc._ O perito não é parte no processo p~ra 
ter direito, na sentença, a honorários, tal como os 
advogados. O_ texto atual,_ no parágrafo -liegtindo- do 
artigo 20, já garante o ressarcimentO da "áespi:sa Cqm a 
remuneração do assistente técnico". Cabe ao magistrado 
o direito e o dever de julgar se a quantia cobrada é 
razoável, justa. 

A nossa ilação é de que o perito nada tem a ver com o 
valor da causa, e por isso não lhe assiste o direito de 
receber honorários nessa base. 

Pelo exposto, somos, quanto ao mérito, contra a 
aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1985. - José 
Ignácio Ferreira, Presidente. - Hélio Gueiros, Relator. 
- Hervfdio Nunes - Jutahy Magalhies - Odávio 
Cardoso - Nivaldo Machado - Alfredo Cilmpos -
Moacyr Duarte. 

PARECER 
N• 432, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 127, de 1985, que "dis­
põe sobre a extensão dos efeitos das Leis n9 3.502, de 
21 de dezembro de 1958 e n9 3.164 de 19de junho de 
1957, a outros casos, que especifica, e dá outras pro· 
vidências". 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Merece louvor a extensão, a quem não sej:;t __ servidor 
público, dos dispositivos das leis que regulanl a perda de 
bens, nos casos de enriquecimento "ilfcito. 
· Constitui louvável inovação a que inlpõe, expressa~ 

mente, ao Ministério Público, a inCumbência de promo­
ver a aplicação das referidas leis. 

Igualmente digno de louvor ê o texto que outorga a 
qualquer cidadão a faculdade de suprir a possível inércia­
do_ Ministério Público,-o qual já está aSsoberbado p-or 
um grande número de atribuições. 

A legislação vigente reStringe a iniciativa d_o processo 
a pessoas jurídicas especificadas - o _que explica, em 
parte, o desuso desse potencialmente valioso método de 
combate á corrupção. 

A redação do art. 39 do Projeto pode, entretanto, pro­
piciar sitüações indesejáveis de perseguição ou injustiça. 
Passaria a constituir enriqUecimento ilfcito, por lei, a 
posse de bens por quem fosse indiciado, em simples in­
quérito policial, pela prática de qualqtier atividade ilíci­
ta. 

Estaria sendo criada a figura do enriquecimen-to ilícito 
por presunção legal - aplicando-se pena sem prova de 
ilicitude. À acusação incumbe o ônus da prova. 

O texto, além disso, conrunde posse com enriqueci­
mento, a ação ilegal com um de seus resultados ('~consti-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

tuem casos de enriquecimento-ilícito ... : I -possuir pa~ 
trimônio .. :" diZ o Projeto). - --

Embora todas as hípóteses cfe enriqueCimentO ilícitO jâ 
estejam previstas no art. 19 ("tenham-se enriquecido ilici­
tamente"), poderão ser salientadas algumas, visto que a 
le_i possui linalidade educativa. 

Propomos o seguinte 

EMENDA No I - CCJ 
Dê-se ao art. 39 a seguinte redação 

Além dOs casos previstos nas Leis n"' 3.502, de 21 de 
dezembro ·de 1958, e -n9 3.164, de 1"' de junho de 1957,,. 
_constituem também casos de eniiquecimento ilícito, para 
os fins desta Lei, os provenienteS -de: 
I-Contrabando, des_caminho e exploração de jogos 

proibidos. 
_li - Patrocínio de interesse prlvado, ãin-da que legíti­

.mo,_ perante órgãos públicos, por meios desonestos ou 
fraudulentos. 

Sala das Coinissões, 27 de junho de 1985. -_José Iiná­
cio Ferreira, ·PreSidente .....:. Nivaldo Machado, Relator -
Martins Filho - Moacyr Duarte - América de Souza­
Octávlo Cardoso- Hélio Gueiros- Rtlfn!ll.ndo Parente 
-- Fábio Lucena. 

PARECER 
N• 433, de 1985 

Da C_omissão de ·constituição e Justiça, sobre o 
Proj~to de Lei d_!l~Câmara- o9 2~, de J983 (n9 1.013-
C, de_J~83, na origem), que "dispõe sobre_ o alista­
mento de quem venha a completar dezoito anos de Ida­
de entre a data do encerramento do alistamento e à 
véspera do dia da eleição". 

Relator: Senador Jutahy Magalbães 

O presente Pt'Ojeto de Lei, originário da Câmara dos 
Deputados e ali aprovado, vem a esta Comissão por 
rorÇa do disposto no artigo 100, item I, n9 6, do Regi­
mento Interno do Senado Federal, cabendo-nos 
apreciar-lhe apenas o mérito, dispensável que _é, na espé­
cie,_ em face do contido no item 111, letra -"b", n9 I, do 
mesm-o dispositivo regimentãl, o n-osSo pronunciamento 
quanto aos aspectos preliminares de constitucionalidade 
e jurididdade, pois sobre eles -já se manifestOU a Comis­
são de Constituição e Justiça da oUtra Casa dO Congres­
so NacionaL 

A Proposição, de autoria do ilustre Deputado Borges 
da Silveira, acrescenta ao artigo 44 do Código Eleitoral 
-Lei n"' 4.737, -de 15 de julho de 1956-, dois dispositi­
vos, numerados como§§ 19 e 29, e faz com que o atual pa­
rágrafo único do mesmo artigo passe a constituir o Seu 
respectivo§ 39, nos seguintes termos: 

"Art. 44. 
§ J9 Quem vier a completar dezoito anos de 

idade até a véspera do dia fixado para a eleição po­
derá alistar-se desde que manifeste sua intenção pe­
rante o Cã.rt6rio Eleitoral no prazo de 60 (sessenta) 
dias antes do encerramento previsto no art. 67 _desta 
lei. 

_§ 29 O alistado, na condição do§ 19 deste arti­
go, receberá o seu titulo no momento da votação. 

§ 30 .•••...•••.••••••••••••••• ~ •• "•"····· 
Em sua justificação, assevera o Autor, no esencial, 

in verbis: 

"A Constituição Federal, em seu art. 147, caput, 
estabelece __ que "são eleitores os brasileiros maiores 
de dezoitO anÕs, aiTstadÕS ·na forma da lei (grifei). 
Por seu turno, o CódigO Eleitoral, em seu art. 44, 
deixa claro que som~nte poderá se alistar quem te­
nha idade superior a dezoito anos. Mais adiante, no 
art. 67, cuida do encerramento-do alistamento elei­
toral, o que ocorrerá nos cem dias anteriores à data 
da eleição: 

V~ifica-se, pois, que o brasileiro que venha a 
completar dezoito anos entre esse encerramento do 
alistamento e a data das eleições não poderá partici­

-par do pleito. O q_ue, convenhamos, é medida que 
não pode permanecer em nosso estatuto eleitoral. 
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Esta proposição resolve o impasse de modo obje­
tivo: quem se encontrar em tal situação, deverá 
dirigir-se ao Cartório Eleitoral dentro do prazo de 
sessenta dias antes do encerramento do alistamento. 
Verificando que--o interessido completará dezoito 
anos até a véspera da eleição, será providenciada a 
expedição do seu título, o qual lhe será entregue por 
ocasião da votação. Esta é uma maneira prática de 

---não tumultuar o serviço cartorârio, sabidamente in­
tenso" às vésperas de qualquer pleito." 

A medida, forçoso é reconhecer, se afina com o espírito 
da recente Emenda Constitucional n9 25, de 15 de maio 
p. passado, a qual, arara outras alterações introduzidas' 
na Lei Maior, deu ao precitado artigo 147 a seguinte re­
dação, ipis litteris: 

~'Art. -147. São eleitores os brasileiros que. à 
data da eleição, contem dezoito anos ou mais, alis­
tados na forma da Lei." 

Demais disso, as regras por ela propostas contribuem, 
inegavelmente, para tornar exeqUível a norma constitu­
.cional acima transcrita, na medida em que, adaptando o 
Códfgo Eleitoral ao novo texto da Lei Básica, ·cuidam de 
fixar, também, o prazo a ser observado no alistamento 
- o que se faz absolutamente imprescindível, haja vista 
que o mencionado processo de alistamento envolve toda 
uma seqfiência de atos, que vão desde a rormulação do 
pedido e conseqüente despacho do juiz até a expedição e 
final entrega do respectivo título ao eleitor. 
--De nossa parte, oporíamos restrição apenas quanto ao 

prazo mfnimo estipulado, que reputamos exces.~ivo, de 
160 (cento e sessenta) dias antes do pleito para recebi­
mento da manifestação do alistado. 

No particular, quer nos parecer que se poderia adotar, 
por exemplo, sem nenhum inconveniente, o mesmo pra­
zo de 100 (cem) dias previsto no artigo 67 do Código 
Eleitoral. 

Todavia, por entendermos que a apresentação de 
qualquer emenda, no presente estágio, implicaria em ir­
recusável prejufzo para a proposição, dado o seu inevitá­
-vel i=etorno à Câmara dos Deputados~ nosso parecer, mo 
mérito, é pela ap~ovação do Projeto de Lei ora sob exa­
me~~ 

-sala das Comissões, 25 de junho de 1985. -José Igná­
cio Ferreira, Presidente- Jutahy Magahies, Relator­
Helvídfo Nunes- Nivaldo Machado- Nelson Carneiro 
- Hélio Gueiros- Raimundo Parente - Luiz Cavalcan­
te- Lenoir Vargas- Octávio Cardoso- Severo Gomfs 
- Henrique Santillo. 

O SR. PRESIDENTE GÚilherme Palmeira)- O Ex­
pediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto ~e lei que será lido pelo Sr. 19~ 
Secretário. 

b lido o segui.rite 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~ N• 219, de 1985 

"Introduz alteração na Consolidaçio das Leis do 
Trabalho, de'O.odo a garantir Indenização também ao 
trabalhador despedido antes de completar um ano de 
serviço, desde que sem justa causa." 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. J9 O§ 19 do art. 478 da Consolidação das Leis 

do Trabalho passa a vigorar com seguinte redaçã9: 

"§ 19 O trabalhador despedido ~em justa causa, 
antes de completar um ano de serviço, também terá 
direito a uma indenização, correspondeitte a um 
doze-avos (1/12)_ do maior salário percebido, por 
mês de serviço prestado ou fração superior a 14 
dias." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na d,ata de sua 
publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

JustiOcaçio 

A legislação trabalhista em vigor determina que o em­
pregado só tenha direito à indenização por despedida in-
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justa, quando houver completado mais de um ano de ser­
viço prestado à empresa. 

Isto, entretanto, é injusto e prejudici3.1 ao trabalhadOr, 
particularmente ao não optante pelo FGTS, que antes de 
um ano de tempo de serviço não possui qualquer garan­
tia e, se for mandado embora, nenhum direito terâ are­
clamar relativamente a indenização~_ 

Por isto a oportunidade e conveiliência da medida 
aqui pleiteada. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1985.- Nelson 
CameJro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEfS DO TRABALHO 

Â~L' 478' ... À. í·n·d~~i~~ã~"d~~ida-p;j; ;e~~isã:~ d~ ·~;;--
trato por prazo indeterminado será de um mês.de remu­
neração por ano de serviç-o efetivo, ou por ano e fraçào 
igual ou superior a seíii-irieses. 

§ l"' O primeiro ano de duração do contrato por pra­
zo indeterminado é considerado como perfodo de expe­
riência, e, antes que se complete, nenhuma indenização 
serã devida. 

-Este parâgrafó foi derrogado pelo parágrafO único 
do art. 18, da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966 
(FGTS) (DO 14-9-66). 

§ 2"' Se o salário for pago por dia, o câlc~:~lo ~a inde­
nização terá por base trinta (30) dias. 
· § 3"' Se pago por hora; a inderi1iação apurar-se-ã na 

base de duzentas e quarenta (240) horas por mês. 
-V. Súmula n"' 459 do STF. 
§ 4"' Para os empregados que trabalhem à comissão 

ou que tenham direito a percentagens, a indenização será 
calculada pela média das comissões ou percentagens per­
cebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. 

- Redação de acordo com o Decreto-lei n9 229, de 
28-2-67. . 

§ 5"' Para os empregados_ que trabalhem por tarefa 
ou serviço feito, a indenização serã calculada na base 
mêdia do tempo costumeiramente gasto pelo interessado 
para realização de seu serviço-;-calculando-se o valor do 
que seria feito durante trinta dias.. 

····-·····-~···················~······-~·-······ 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e deLe­
gislação Social) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - O 
projeto lido será publicado e remetido às comissões com­
petentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. J9. 
Secretário. 

e. lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 303, DE 1985 

Nos termos do incis-o I do art. 418 -do Regimento In­
terno desta Casa Legislativa, requeremos a convocação 
de sita Exf. o Senhor Ministro da Indústria e do Comér­
cio, Dr. Roberto Gusmão, a fim de que, perante o Ple­
nário, preste informações sobre a Política Industrial do 
País, as perspectivas de privatização da Economia; as fa­
cilidades e dificuldades da Polltica -de Exportação; e a si­
tuação das Estatais, à luz das recentes auditorias realiza­
das, bem como as diretrizes globais do Governo no que 
tange a tais empresas. 

Sala das Sessões, 13 de agosto de 1985.- Carlos Chia­
relli, Líder do PFL- Gastão Müller, Líder do PMDB 
- Murilo Badaró, Líder do PDS. 

DIARJO DO S:ONGR~SO NACIONAL (Seção ii) 

nhentos e noventa e nove mil, setecentos e sessenta e sete 
cruz:eifõs), para o fim que especificã. --- · 

A matéria será despachada às Comissões de Econo­
mia, de ConstituiÇão e Justiça e de Municípios. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - A 
Presidência recebeu a Mensagem n9 168, de 1985 (nO? 
372/85, na origem), pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Consti~ 
tuição, e de acordo com o art. 2'1 da Resolução n'i' 93/76, 
do Senado Federal, solicita autorização para que o Go­
verno do Estado de Sergipe possa contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 6.187.413.236 (seis bilhões, cento 
e oitenta e sete milhões, quatrocentos e treze mil, d~zen­
tos e trinta e seis Cruzeiros), para o fim que especifica. 

A matéria será despachada às Comissões de Economia 
e de Con~títuição e Justiça. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma breve comu~icação. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, para 
uma breve comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Para uma comuni­
cação.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais da semana passada trouxeram a notícia de 
que, nesta Capital, falecera, na véspera, Aydano do Cou­
to Fetra.Z. E a seu sepultamento estiveram presentes, en­
tre outros, o Governador José Aparecido e o Secretãrio 
José Carlos Melo. Carlos Castello Branco dedicou-lhe 
trecho de sua prestigiosa coluna, recordando o brilhante 
escritor e jornalista. Revejo Aydano, muito moço, em 
casa de meu pai, no "Brasil", como foi apelidada, granM 
de, livre e desarrumada, juntamente com a plê;iade de jo­
vens intelectuais baianos, que tinham, na Academia dos 
Rebeldes, a Pinheiro Vie~as, CO[l10 pa1rono._ Aydano, 
Sosígenes Costa, Afves Ribeiro, edison Carneiro, o com-:­
padre Dias da Costa, ClóvisAmorim, Walter da Silveira, 
João Cordeiro e JOrge AmadO Se iniciavam no culto das 
letras, a que se dedicaram com o entusiasmo da juventu­
de e a fidelidade às suas convicções. Aydano do Couto 
Ferraz estava entre os últimos que continuavam ajornaM 
da terrena, esbanjando talento e erudição nas páginas 
dos jornais em que colaborou. Depois de dirigir alguns 
órgãos da esquerda, teve recrutados seus serviços pela 
Revista de Educação e Ciênciãs.Sociais e o enfarte o sur­
preerideu trabalhan-do no Instituto Nacional do Livro. 
Os irmãos de ~dison são meus irmãos. E também por is­
so, Sr. Presidente, sinto de meu dever consignar no~­
Anais da Casa o pesar pela morte de Aydano do Couto 
Ferraz, que tão sincera contribuição trouxe, desde os_al­
bores da mocidade, às letras pátrias e tão decidida 
atuação exerceu em todos os jornais e revistas a que em­
preStou sua primorosa colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Guifhéi-me Palmeira) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Virgflio Távora, como 
Líder do PDS. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA (PPS - CE. Como 
Lfder pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Antes de continuar aquela enunciação de premissas 
que tínhamos prometido à nobre Oposição, hoje Si­
tuação, e com prazer jâ vemoS, aqui, representada pelo 
combativo Senador por Minas Gerais~ Itamar Fran_co, 
cumpre-nos, tomando conhecimento de um pequeno tó­
pico na revista Veja desta semana, se não nos enganamos 
deste encanto de frase que não podemos deixar de respi­
gar: O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)_- Esse 

requerimento será publicado e incluído _oportunam~~!e 
na Ordem do Dia. - .. Na última sexta-ff:íra, por exemplo, o plenário 

do Senado estava vazio e a lista de comparecimento, 
O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) _- A cheia. A Senadores, como V1Cgm0 Távora (PDS--

Presidência recebeu a Mensagem n9 167, de 1985 (n9 CE),JoãoCalmon(PMDB-ES),CésarCals(PDS 
371/85, na origem), pela qual o Senhor Presidente da__ _ CE) encontravam-se, naquele momento, em seus 
República, nos termos do art. 42, item VI, da Coristi~ Estados de origem, enquanto seus nomes se alinha-
tuição, e de acordo com o art. 29 da Resolução n"' 93/76, vam na lista dos presentes, colocada na chapelaria, 
do Senado Federal, solicita autorização para que a Pre- à entrada da Casa." 
feitura Municipal de Campina Grande (PBJ poSsa··con~. 
tratar operação de crédito no valor de CrS 1.492.599.767 .~·~ ·"" - Parece-me uma ironia, Sr. Presidente, um dos raros 
(um bilhão, quatrocentos e rioventa e dois milhÕe~, qúi': · Senad.cires que, realmente, talvez por ter residência fixa 

Quarta-feira 14 2627 

em Brasília, e isto não é virtude, passam a semana inteira 
neste plenârio ser justamente apresentado como daque­
les cujos nomes figuravam na entrada da chapelaria, 
sexta-feira, e que. não_ ~~tava. H~ .. manifestp equívoco. 
Viajamos sexta-fetra, mas apenas há um pequeno engano 
de quem deu essa infcilmação à Revísta. Vejamos: no fim 
da tarde, estivemos aqui. Fomós, como todo parlamen­
tar que se preza- fomos, justamente, acompanhado de 
outros colegas- à Convenção do nosso Partido, sexta­
feira à noite, e que se realizou domingo- coisa mais na­
tural, mais corriqueira e, digamos, mais legal do mundo. 
Quando se disse que Senador- e essa questão até deje­
ton, não nos é muito agradável falar a respeito, pagaje­
ton, não- recebe jeton, não estamos aqui para receber ou 
para não receber jeton, isso é uma questão de somemos, 
mas, Senador, estamos aqui toda a semana- se hâ meia 
dúzia -de Senadores que realmente fazem praça neste ple­
nário, um desses, sem vaidade, somos nós. Há equívoco 
nisso que está escrito. Mas, Nom raglonam di lor, sua 
guarda e passa diria Dante, e continuemos, então, a nosM 
sa pequena discussão com a eminente Oposição. LamenM 
tavelmente, aqui não estâ o Lfder do PDT, conforme 
havíamos prometido, mas. esperamos que representantes 
do PMD B façam as vezes de S. Ex• e possamos ir adian­
te. 

Dizíamos, da última vez, que não gostaríamos nem de 
discutir a ·altura do déficit público, assunto em que nun­
ca o Governo realmente se acertou, quanto a seu mon­
tante, na base do qual poder-se-ia, então, discutir e ava­
Ii8.r o bom ou o mau das medidas tomadas para o seu 
combate. Isto era fato absolutamente inconteste e não 
devíamos nem perder tempo a respeito. 

Fizemos, na ausência do emiriente Senador H~lio 
Gueiros e do Senador Lucena, justiça a S. Ex•s que até 
haviam fornecidos ao Líder da Oposição, que no mo­
mento falava sobre o assunto, após terminada uma das 
nossas intervenções, um documento que dava um conceiM 
to de déficit,- lá, pelo Governo considerados como nor­
teadores de todos os raciocínios, nós, por nossa vez, 
mostramos, demos as nossas idéias e os nossos conceitos. 
Mas, o que sucede ê que os próprios conceitos de fluxo 
.de caixa ou os conceitos de déficit de caixa variavam bas-­
tante, todos eles em função de duas idéias fundamentais, 
que eram as idéias tradicionais monetaristas, defendidas 
pelo Ministro da Fazenda e aquelas outras estruturalis­
tas, defendidas pelo Ministro do Planejamento. 

Muito bem! Feita a apreciação desse déficit, depois de 
mil e uma considerações, achamos que a opinião de Sua 
Excelência o Senhor Presidente da República, de acordo 
com tudo o que afirmou, inclusive no discurso em que 
tomou posse, seria terminativa e final: 108 trilhões de 
cruzeiros, a ordem de grandeza. 

Meses de elucubrações mentais fizeram com que fosse 
apresentada não mais aquela idéia que o Sr. Ministro da 
Fazenda indicara como caminho a trilhar quando de 
sua, recOnhecemos, brilhante exposi.ção à Câmara dos 
Deputados. O Governo dedidiu, então, por medidas de. 
antecipação de receita. Portanto, uma criaçãozinha de 
receitas sem ter que vir ao Congresso. Antecipação de re­
ceita, restrições de manuseio na caixa do Tesouro e corte 
nas estatais. ChegavaMse af sim, a um déficit nada mais 
conceitual, mas Um déficit empregado em n6meros re-­
dondos de 50 trilhões de cruzeiros. Com esse déficit, 
aquele espantalho de 109 trilhões de cruzeiros estaria re­
duzido a 50 ti-ilhões de cruzeiros. Mui to bem! Examine­
mos como óbvio: cortes de estatais e, ao mesmo tempo, o 
manuseio de fluxos de caixa do Tesouro Nacional com­
binado com antecipações violentas de recolhimentos de 
recursos devidos ao Tesouro. Parece que neste momento 
estamos até chovendo no molhado, porque deve ser do 
conheci!nento de todos Os Srs. Senadores. 

Mas, o que suce_deu? Um déficit a ser coberto, da or­
dem de 50 trilhões de cruzeiros, através de quê? De colo­
cação de títulos do Tesouro surplis, isto é, além daqueles 
necessários para o rolamento da dívida. E, mais, o exce­
dente por intermédio de emissões, tanto quanto poss1vel 
restritas, de moeda viva, isto é, expansão da base mone­
tária. 

Até agora, esperamos não ter dito algo que possa Ser 
contraditado pela eminente Oposição, porque este ê o 
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quadro apresentado justamente pelos responsãveis pela 
política econômico-financeira. Medida muito c_erta, mui­
to justa, e não estamos aqui só para criticar, essa teÍltati­
va do atual Governo quanto à chamada transparência 
das contas governamentais. A nobre Situação não se en­
tusiasme muito, porque a transparência ainda não é 
completa. Somos os- primeiros a reconheCer que um 
grande passo foi dado. E, atravês dessa transparência, de 
meses a esta parte, mais precisamente, dois meses, houve 
por bem o Governo da Nova República apresentar resu­
mo daquilo que Dornelles indicava como dêficit de cai-
xa, dando-lhe os principais iteris. -

Gostaria 'que o eminente Senador pelo Espírito -Santo 
prestasse bem atenção ao número ele que gosta de núme­
ros, está claro, dito em todos osjorn:iis, dentro da esinl­
têgia montada, o déficit será de 50 trilhões de cruzeiros, 
esses cobertos, não poderia deixar de ser coberto, seja 
por emissõeS, seja Pcir obrigações das letras do Tesouro e 
o restante pela expansão da base monetária até aquele 
máximo de 180%. 

Pois bem, Srs., nós vamos nos socorrer dos dados do 
próprio Governo, sem fazer jogo; nem ffia]abaiiSmo ne­
nhum e, ao mesmo tempo, louvando a coragem que têm 
de dar transparência a suas ações, algo por que nos 
batíamos há muito tempo e que, coincidência agora, a 
Nova República atende a essa nossa solicitação, isto vi­
nha de anos atrás, nós vamos ler, para edificação desta 
Casa e para que no alto juízo de todos aqui::les qUe repre­
sentam, justamente, parcela maior ou menor de respon­
sabilidade na sustentação de nova ordem, para que em 
suas mentes percutam os números que aqui vamos enun­
ciar, base durante o ano, para estratégia governamental, 
para medidas ditas, tomadas e a tomar, pelas quais o dé­
ficit de 108 trilhões de cruzeiros ficaria reduzido a 50 tri­
lhões, mercC - vamos repetir-- de um lado, corte em 
investhrientos estatais, segundo, antecipação de receita 
atravês de idêntica prOVidência no recolhimento de inl.­
postos devidos, e, ao mesmo tempo, uma contenção, po­
demos até dar o número exato, de 12-trilhões no fluxo de 
despesa, aí sim, da própria Caixa do Tesouro Nã.cional. 
Não é isso que foi assentãO.O eminente Senador? Pelo me­
nos. publicamente, enunciado pf:los Srs. MinistroS; ilãO­
estamos tirando uma palavra. 

O Sr. Itamar Franco ~ ~ verdade! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Verdade. Então, 50 
trilhões de cruzeiros. Mas, Srs. Senadores, o Banco Cen­
tral dava opto date a composição do déficit de caixa -
recordamo-nos que nos referimos bem, comparando 
unidades homogêneas. Mas, para não cansar os ouvidos 
de V. Ex•, com uma soma inteirriínâvel de números, va­
mos apenas nos ater que até juriho de 85, temos uni défi~ 
cit consolidado, quer _dizer, não é déficit idealializado 
não, ê consolidado- e gostaria que o eminenfe Senador 
Itamar Franco tomasse nota e, como matemático, depois 
nos explicasse a mâgica qUe- é preciso fazer·..:.:... de'J-5Trl:· 
lhões ... 

O Sr. Itamar Franco- Nobre Senador, quem sou e_u 
para explicar matemática a V, Ex~ .. . 

O SR. VIRG(LIO TÁVORA- ... mas vai nos ajudar, 
porque a nossa pouca inteligência i1ão está comPreen­
dendo e acreditamos que nem Einstein-vai cOnseguir jus­
tificar isso.-

Veja bem: 35 trilhões e 643 bilhõ~! Vamos entrar num 
acordo - 36 trilhões, para ser um número mais fãcil de 
manusear. Ora, se até julho temos um déficit de 36 ti" I.: 

.lhões, e se de junho a dezembro_ê p_período em que se 
acumula a maior parte do pagamento da nossa dívida in­
terna e externa- mesmo que tal fato não se sucedesse, e 
sucede- como temos a cobertura, de 50 trilhões de cru­
zeiros, se jâ erit 1 meses dos 12 che_gamos aos 36 trilbões, 
sendo os 7 meses os m.e:nQs carregados? 

Aqui foi dito, sem a menor contestação por nós qu·e, 
justamente, além disso, da dívida interna tfnhamo,s, 
áproximadamente, que rolar em junho, julho, agosto e 
setembro, 23 trilhões de ORTN e LTN. E, justamente, 
ante uma resposta até um pouco desaforada de um órgão __ 
de imprensa, cujo nome não nos recordamos bem qual 
foi - e estavam confundindo alhos com bugalhos, pois 
isso- nunca existiu - nós remetemos a V. Ex• a Gazeta 
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Mercantil, que é um órgão mais especializado em econo­
mia, na semana passada, dando conta de que o Governo 
Federal lançou, no mercado de títulos, uma avalanche de 
20 trilhões de ·cruzeiros. 

O Sr. César Cals- Permite-me V. Ex• um apart~? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Com muito prazer, 
eminente Senador César Cals. 

O Sr. César Cals- Nobre Senador Virgílio Távora, 
na realidade, este é um assunto de que V. Ex• tem falado 
muitas vezes; houve até um momento em que não só nós, 
da Bancada do PDS, mas também o próprio Senador 
Roberto Saturnino, alertamos para as dificuldades de­

. ·correntes do congelamento de tarifas _dos servidores 
públicos e que isso iria dar, como conseqüência, o au­
mento da dívida interna. É claro que sabemos que houve 
uma contenção temporária da inflação, e até uma rever­
são da expectativa e isso é importante. Mas, o problema 
da dívida interna, só para reforçar o argumento da V. 
Ex' aumentou terrivelmente·, a palavra certa é terrivel­
mente, nesses primeiros meses do ano atê julho. Imagi­
nem e vou dar dois números que estão nOS jornais- que 
a dívida interna aumentou, em 85, com relação a 84, 
456%, quando a inflação correspondente ao á no está em 
volta de 224%, mais ou menos; quer dizer, houve um au­
mento efetivo de dívida interna. A ELETRONORTE, 
que no início do ano tinha uma dívida interna de 500 bi­
lhões de cruzeíros, agora, em julho, aumentou a sua díviR 
da interna de 500 bilhões para 1,4 trilhão de cruzeiros, e 
que envolve, fora a PETROBRÁS. que tem uma parcela 
s:ignificativa, porque há cidades que têm usinas termoelé­
tricas, como Manaus, mas fora a PETROBRÁS que tem 
uma parcela significativa, envolve 30 empresas nacio-
o __ a_1s. En_tão, efetivamente, a política econômica está, sem 
dúvida, perplexa porque, em realidade, o Presidente José 
Sarney disse que ·recebeu uma herança maldita de dívida 
iriterna e dívida externa . .E, no tocante à dívida interna, 
podemos dizer q_ue nunca houve um crescimentp como o 
de agora, é claro, porque é uma questão de matemática, 
co-nforme o Senador Virgílio Távora-disse, pois se se tira 
a fonte de recursos, e se congelam as tarifas, é claro que 
tem que faltar. t uma questão realmente de matemática. 
De maneira que creio que essa dívida interna, só no caso 
da ELETRONORTE, com 30 empresas nacionais, pode 
levar à falência uma porção de pequenas e médias em­
presas- não digo as 30, mas uma porção de pequenas e 
médias empresas nacionais. · · 

_o Sr. Henrique Santillo- Permite-me V. Ex.' uma 
_iparte? · - - -

O SR. VIRGILIO_TÁVORA- Com irrienSo prazer! 
Estâvamos estranhando este silêncio sepulcral. 

O Sr. Henrique Suntillo- Não vou fazer, aqui, defesa 
âi política ec-on&mica· do atual Governo. Fique tranqüiR 
lo! Não vou fazer e nem teria condições para iSSo. Mas, 
com relação ao ponto abordado por V. Ex' creio mesmo 
que o Senador César Cals acaba de dar uma das expliR 
c_ações ·pelos 35 trilhões de cruzeiros, significando com 
issó que ê hem possível que, nos cinco últimos meses do 
ano, reajustando-se as tarifas de serviços públicos de 
conformidade com os índices inflacionários e l~vando 
avante: as metas do Governo, no sentido de antecipar re­
ceitas, certamente é possível conter-se o déficit em torno 
dos 50 trilhões até o final do ano. Os 35 trilhões, nos sete 
primeiro meses, não significam que, forçosamente, have­
rã aí uma proporcionalidade uniforme em todos os me­
ses do ano. Ele acaba de explicar, aí, que nesses priinei­
r_OS meses_dq __ Qoyefriã JOsé_ Sarney; -hOUve:_ umã con­
tenção das tarifas, aumentando, por conseguinte, o défi­
cit público a ritmo maior do que vinha ocorrendo no 
passado recente. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Eminente Senador, 
não sabe o encanto com que recebo um aparte de V. Ex• 
E não _lhe quero ser agradãvel nem desagradáyel, porque 
admiro muito a formi, nunca respeito muito·o conteúdo, 
com que brilhantemente. - V. Ex• é Advogado, se não 
me engano. 

O Sr. Hélio Gueiros - Médico. 

O $R. VIRGILIO TÁVORA- Médico? Errou de 
profissão! Devia ser Advogado- defend~.muito bem as 
causas. Mas veja V. Ex~_- e não querethos ... 
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O Sr. Henrique Santlllo - Agradeço a deferência de 
V. EX• Admiração tenho eu por V. Ex• por seu raciocínio 
cartesiano. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- •.. fazer jogo, de pala­
vras porque estamos procurando solução para o. proble­
ma. Estamos criticando, claro! 1! o nosso papel! Mas 
queremos ver se se sai deste emaranhado em que se está. 
Simplesmente, emenente Senador Henrique Santillo, 36 
para 50, diferença de 14, e já anuncia claramente o Mi­
nistério da Fazenda,- e nisto ele consegue não colidir 
com o Ministério do Planejamento - que vamos ter 
mais um déficit de lO a ll bilhões, no mês corrente de 
agosto, pelas suas previsões. 

O Sr. Henrique Santillo- Permite-me V, Ex~? 

O SR- VIRGILIO TÁVORA- Então, 36 com 10 re­
sultam 46. 

O Sr. Henrique Suntillo- Isso não significa que, ao fiR 
nal do ano, estejamos com 70, 80 trilhões de déficit, que 
devem ser cobertos ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas como? 

O Sr. Henrique Santillo- ... por operação do Tesouro 
e mais emissão. V. Ex• tem razão num ponto- e gos­
taríamos de concordar com V. Ex• ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Não, mas nós vamos 
chegar lã. 

O Sr. Henrique Mntillo- ... -V. Ex• tem razão num 
ponto: e que da forma como a política ecõnômica do 
País vem sendo conduzida, ela se apresenta sem solução, 
quer dizer, os problemas brasileiros são insolúveis, 
mantendo-se o sistema herdado do passado; ou nós pas­
samos a ter coragem de remexer em todo esse sistema fi­
nanceiro e, ao mesmo tempo, atacamos com mais rigidez 
a questão da diVida externa, ou então vamos continuar 
discutindo aqui déficit público aos trilhões, aos quatri­
lhões, aos quintilhões durante o tempo todo. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Mas Ex•, o nosso pa­
pel aqui é mostrar justamente a situação tal qual está, 
que pelos Próprios números do Governo ... 

O Sr. Henrique Santillo- Concordo com V. Ex• 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- V. Ex~ tem que con­
cordar, permita, seja Médico, seja o mais ilustre dos Ad­
vogados, ad hoc da causa governamental, há de concor­
dar com isso, porque, aqui, no momento, não entramos 
ainda no mérito; estamos ainda querendo estabelecer 
aquelas premissas. 

O Sr. Henrique Santillo- Por favor. Ironias à parte, 
convenhamos que não vai dar para este Governo conser­
tar as mazelas de vinte anos. Ironias à parte, convenha­
mos. Não vou defender, aqui, a política econômica do. 
Sr. Dornelles, num aparte a V. Ex~ Porque, contrário a 
ela, crítico dela durante tanto tempo, não vou defendê-la 
agora. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Ironias à parte, nós 
não estamos atacando a política do Ministro Dornelles. 
Hoje em dia, quem assuniiu de público a chefia, a di­
reção da política econômico-financeira deste Governo, e 
aliás o fez muito bem, no uso de suas atribuições, e o de­
clarou clara, precisamente, sem a menor dúvida, chamaR 
se José Sarney, Presidente da República. A atual polrtJ­
ca, disse ele, não era política de Ministro a, ou de Mini~­
tro b; era política dele mesmo. 

O Sr. Henrique Santillo- Ele pode dizez o que quiser. 

O SR. VIRG[LIO TÁVORA- Não estamos, aqui, 
atacando a política do Ministro a ou do Ministro b. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Solici­
to ao nobre Senador Virgílio Távora concluir a sua 
oração, jã q·ue Seíi tempo se encontra esgotã.do. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Eminente Presidente, 
permita-me apenas uma, ... 

O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

- Ü sR. PRESIDENTE (Guiiherme Palmeira)- COn­
cedo a palavra, pela o;dem, ao Senador Fábio Lucena. 
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O Sr. Fábio Lucena- Sr. Presidente, sendo eu o pró­
ximo orador inscrito e, considerando a importância do 
tema que está abordando o eminente Senador Virgílio 
Tá vor~ quero apelar para V. Ex• no sentido de que me 
reserve apenas dez minutos, do meu tempo, tolerando, 
magnificamente~ que o-eminente Senador ocupe 20 mi­
nutos do tempo a mim destinado. 

O SR. PRESII)ENTE (Guilherme Palmeira) - La­
mentavelmente, o Regimento não o permite e insisto em 
que o nobre Senador Virgílio Távora conclua o seu ~~s­
curso. 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador Virgílio Tá­
vora, uni minuto só para eu complementar. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- Depois, o Sr. Presi­
dente vai-nos permitir, com a amizade de 20 anos, dizer 
aqui uma brincadeira e esperamos que não o ofenda. 

Ouvimos o nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa- Era só-Para dizer, nobre Se~ 
nadar Virgílio Távora, que ConcordOiºteiramente-com_o_ 
que disse o nobre Senador Henrique Santillo: continuar 
discutindo, lutando e não há solução, Apenas um repa­
ro, que o nobre Senador Henrique Santillo deixou de 
acrescentar: é que, hoje, como ontem, continuamos pe­
dindo os dólares emprestados e o Senado votando todo o 
pedido de dólar emprestado. 

O Sr. Henrique SantiUo - Não com o meu aval e o 
meu apoio. Fui também um crítico veemente dos em­
préstimos externos aprovados_neste Senado, nos últimos 
oito anos. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos encerrando 
a nossa primeira parte em dizer algo baseado em núme­
ros. Finalizando essa parte que abordamos aqui, a ques­
tão será esc:arafunchada neste Plenário. 

O Sr. Itamar FrancO-- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Com prazer! 

O Sr. Itamar Franco- Não querO atrapalhar V. Ex• 
V. Ex' disse que ainda não entrou no mérit0; nós varÍlos 
aguardar, evidentemente os números respondem. 

O SR. VffiGILIO TÁVORA - Mas, então, temos 
que estabelecer - pelo menos V. Ex•s concordam neste 
ponto que esses números dados não são por nós criados. 

O Sr. Itamar Franco - e: evidente que nãol 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- São números dados, 
oficialmente, em que se contradizem da maneira mais to­
tal, mais brutal e que qualquer aritmêtico ou qualquer 
pessoa que conheça aritmética haverá de dizer que não 
estâ certo. 

O Sr. Itamar Franco - Nós não vamos discutir nem 
ensinar aritniétiCii-a -v-:-Ex•, rl.ão"ê" VeJdade?_ t questão de 
aritmética, nós não vamos ensinar nem discutir aritméti~ 
ca com V. Ex• Só hã uma coisa em que o Senador Henri~ 
que Santillo tem razão, Ex• os números de V. Ex• são 
verdadeiros; os números não mentem, estão aí. O Sena­
dor Henrique Santiilo tem razão em afirmar o segulrite: 
o Governo não tem o NOrte- na: ·sua- -polftica. Ele ainda 
não definiu a sua política econômica. Se V. Ex• verificar, 
são praticamente os mesmos homens que comandam a 
política do Governo anterior e que estão comandando, 
neste instante, a política do Presidente José Sarney. E. 
evidentemente, por sermos Senadores do Governo, Se-­
nadores que temos que defender a política do Presidente 
José 8arney, não podemos concordar com essa polftica 
econômica. Veja V. Ex•: quem ê assessor principal do 
Presidente José Sarney, hoje? Ele pertenceu a quê? Per­
tenceu ao Gabinete do_ Ministro Delfim Netto_. Não é 
verdade, Ex"? 

O sR. VIRGIUO TÁVORA- V. Ex• se refere ao 
Rosemberg? 

O Sr.ltamar Franco- V. Ex• já disse o nome, eu não 
precisaria dizer, porque sabia que V. Ex• o~ responderia 
por mim. Portanto, a política econômica do atual Go­
verno 11ão encontrou aquele Norte em que nós, do 
PMDB, combatíamos a política econômica de V L Ex•s e 
continuamos discordando dessa política econômica. 
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O SR. VIRGlLIO TÁVORA - Eminente Senador, 
permita só tim aparte. 

O Sr. Itamar Franco- Não! Eu é que estou dando 
aparte a V. Ex• 

O Slt:. VIRGILIO TÁVORA- Não! Quei'emos dar­
lhe um aparte. Porque, justamente, a sua achega foi um 
verdadeiro discurso. Quem é Presidente da República? 

- Quem escolhe seus auxiliares? Então, hâ de dizer que 
bem, certo ou errado, a boa ou má felicidade na escolha 
de seus auxiliares cabe a quem{ Ao atual Governo, não 
cabe à e>Po_sição. 

O Sr. Itamar Franco- Não Ex• Ninguêm está discu~ 
tindo Que não cabe a responsabilidade ao Presidente José 
Sarney. 1:: evidente que cabe a Sua Excelência, Sua Exce­
lência é que é o Presidente da República t foi quem esco­
lheu os seus homens. Quando condenávamos a política 
de V. Ex.•s, evidentemente, o responsável era o Presiden­
te João Figueiredo. Não estamos querendo entrar no 
campo político; queremos discutir e nem podemos fazê­
lo com V. Ex• quando apresenta números irrefutáveis. 

--Como é que vamos discordar dos números apresentados 
por V. Ex~? Eles são reais. 

O SR. VmGILIO TÁVORA- Mas os números que 
aqui são apresentados, -nobre Senador, não é para querer 
confundir ninguém; é para em face desses. números.... 

O Sr. Itamal Franco - Número não cOnfunde nin­
guéml 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... nós nos unirmos e 
chegarmos a uriía cOnclusão - isso ou aquilo hâ que 
mudar. 

O Sr. Itamar Franco_- Exato, nobre Senador! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - E isso que hâ mês e 
meio, é isso, Sr. Presidente- V. Ex• que conhecemos, 
tão vibrante em outros tempos, à procura daquilo que se 
lhe afigurava ser a verdade- é o apelo que lhe fazemos 
discutem-se aqui questões, as mais variadas, mas há 
como que uma prevenção, permita lhe dizer ... 

O Sr. Itamar Franco- Isto é verdade! 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- ... quando se discutem 
questões de Economia. E achamos que justamente este 
Senado vai-se firmar, vai realmente se cristalizar como 
forum de debate da opinião pú:blica, àõ dia em que não 
tiver medo, não tiver receio de debater aquilo que hoje é 
o mais importante; a economia. Se V. Ex~ nos convence­
rem de que tudo que foi feito está errado apresentando 
um substitutivo de política, como há pouco falou o emi­
nente Senador, nós não somos pessoas empedernidas 
para não os aplaudirmos. 

O Sr. lJ:-~~rique Santillo - Em relação às discussões 
econômicas, discordo: -o Senado tem discutido, até com 
muita freqilência, as questões econômicas. 

O SR. VíRGfLIO TÁVORA--- Não é possível... que 
O Senhor Presidente da República, desde junho ou maio 

-deste ano -_foi um_ pouquinho antes_ de junho, com o 
comparecimento do Sr. Ministro da Fazenda à Câmara 
Baixa_.:_ tenha_ lançado um pregão~ não diremos um rep~ 
to mas um desafio para qUe o Congresso contribuísse 
com as suas idéias, com as suas criticas, com novas for­
mulações par_a_ que, esta conjuntura que naquele m_omen­
to julgava ele tão difícil, pudesse, com o auxilio de todos, 
ser conjuradas. Desde Iâ; Sr. Presiderite, é mês a mês, ve­
mos· convocando a nobre Oposição. 

Não viemos, áqui, para dar normas de Economia, por­
que, Sãbe V. Ex•, somos Engenheiro, apenas um estudio­
so de Economia. Economista há, aí, na nobre Oposição 
ou, pelo menos, havia no Governo passado; agora, estão 
todos candidatos, afastados daqui. Pois bem, Sr. Presi~ 
dente, é para esta causa que queria convocar V. Ex~, que 
conhecemos como tào combativo, tão ardente na defesa 
das idéias que se lhes afiguravam justas e certas. Já vimos 
líder, aqui, falar mais de uma hora ou duas horas sobre 
assuntos que -vai nos permitir- não tinham um déci~ 
mo da importância, não das palavras de quem aqui estâ 
proferindo, mas a décima importância do assunto trata­
do, que é o básico para o desenvolvimento do País. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme _Palmeira) - A 
Presidência entende a posição de V. Ex•, mas quer escla-
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recer que tem sido cóndecendente, pois V. Ex• já ultra­
passou 20 minutos do tempo que lhe cabia. Há outros 
oradores inscritos. Sou infonnado peJa Assessoria da 
Mesa que houve uma reunião das Lideranças dos Parti­
dos com a Presidência da Mesa, para que fosse cumprido 
rigidamente o Regimento. Daí a posição da Presidência. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA - Sr. Presidente. gos­
taríamos que fosse considerado como o último orador 
in ... ~rito, porque vamos continuar. Achamos que estamos 
como avestruz, colocando a cabeça debaixo da areia sem 
querer enfrentar a tempestade que estâ a vir. Discutir o 
quê?- O futtiro dO País. Vamos discutir se apresenta re­
sultados bons ou maus, se a solução é essa, se é aquela. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Permita-me V. Ex• Úm a par~ 
te? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Com muito prazer, 
nobre Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Carlos Chiarelli- V. Ex• está criticando a pos­
tura atual do Governo ou não está identificando nenhu­
ma posiÇão atual do Governo? Até agora, não consegui 
entender. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Até o momento, te­
mos mostrado claramente a antítese entre o que o Go­
verno apresentava como política econômico-financeira 
para com bater o dêficit, este ano, e a realidade. Depois 
passaremos para a dívida externa. o eminente senador 
Carlos Chiarelli, que tem uma gama imensa de preocu­
pações fora deste plenário, ~ão assistiu, porque esta não 
é a primeira. das manifestações, é O encadeamento de al­
gumas das gestões. Então, a primeira coisa que nós que­
remos constatar, clara e insofismavelmente, é que o que 
está dito como combate eficaz ao déficit, em 1985, a não 
ser que nos provem que os números-eStão errados, não é 
eficaz. 

Número dois: a divida externa- e c-qlocava se aquilo 
que foi feito estava certo; se aquilo que foi feito no passa­
do estava errado; se aquilo que estava errado, no passa­
do, não dev~ ser encampado no presente; se aquilo esta­
va errado, no passado_,_ por que continuar no futuro? E. 
depois, juntos procuramos uma solução. 

O Sr.Itamar Franco- É por isso que é importante a 
fala de V. Ex~ 

O Sr. Carlos Chiarelli- V. Ex' me concedeu o aparte; 
ou não? 

O SR< VIRGILIO TÁVORA- Já demos a resposta. 

O Sr. Carlos Cbiarelli- Não, é porque V. Ex• está 
criticando a postura atual e. ao mesmo tempo, há ilações 
namanifesta:_ção de V. Ex•, que a postura atual seja simi~ 
lar à anterior ... 

O SR. VffiG!LIO TÁVORA - Não, não é ilação, 
não_. _É afirmação. 

O Sr. Carlos Odarelli - Como V. Ex•, costumeira~ 
mente, erà um defensor da posição anterior, fica um 
pouco difícil de entender se ela é igual à anterior, como, 
agora, critica o que defendia? Se ela é diferente da ante­
rior, como a compara com a anterior, afinal das contas, 
indevidamente? Há absoluta quebra do nexo causal entre 
a sua manifestação e o- raciodnio. 

O SR. VIÍWlLIO TÁVORA- Bonito! 

O Sr. CarlOs Chiarem- Não, não é bonito, acho que 
precisa ser traduzido, porque não é possível esse tipo de 
raciocínio dúplice, fica uma posição bastante ambígua, 
porque ou é similar ou não é- similar. -

O SR. VIRGIUO TÁVORA - Não é posição ambf­
gua alguma; há apenas resultados que não podem ser 
contestados. 

O Sr. Carlos CbiareUi- Primeiro, é uma questão de 
lógica, Senador, para depois discutir a questão econômi­
ca. Primeiro, é uma questão de raciocínio para, depois, 
poder discutir os n6meros. É preciso encadear as idéias, 
situar-se bem no posicionamento e, a partir daí, discutir­
se a temática real e econômica. Agora, na medida e na 
proporção em que haja essa espêcie de torvelinho, essa 
confusão, essa diticuidãde proposital de entendimento, 
que talvez seja mais para mim, a dificuldade, porque é 
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pela sua exposição---- essa espécie de contradição fntim~ 
e essencial, ê realmente muito dificil chegar a uma análi­
se detalhada, não é questão de ter ou não ter assistido, 
estar ou não estar presente. Ela é facilmente sintetizada 

O SR. VIRGÍLIO TÁVORA- A resposta que dare­
mos a V. Ex•, já que o Presidente vai-nos cmtar a pala­
vra, jâ estamos vendo aí, é simplesmente apresentar da­
dos oficiais. No período de janeiro a julho de 1985, o dé­
ficit foi de 35 trilhões, 643 bilhões de cruzeiros. No mes­
mo período do ano anterior, foi de 4 trilhões e 594 bi­
lhões. Houve uma variação nominal de 675 milhões, e 
uma variação real de 139%. Mas isso não seria nada, se 
não fosse a maneira de cobrir esse déficit. 

O Sr. Carlos Qdarelli- Mudou õu não mudou? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Está muitíssimo pior. 
E mais, ainda, não fora a maneira da cobertura- quem 
diz istO é_ o Banco Central- enquanto _no ano pas_sado o 
financiãrii.ento se faiía atrav~ de aumeiito Ge dívida 
pública, de 1 trilhão e 494 bilhões de cruzeiros, à ~Eoca, 
este ano foi feito com 26 trifhões e 852 miUiôes de cruzei­
ros. E a base financeira, que o ano passado tinha se ex­
pandido em 3 trilhões e 100 milhões, este ano se expan­
diu em oitQ trilhões e setecentos e noventa bilhões. 

Sr. Presidente, protestando inscrição para depois da 
Ordem do Dia, vamos Continuar a nossa apreciação: 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -V. Ex• 
pode continuar atê- as 15 horas e 30 minutos, qUando 
passaremos à Ordem do Dia, já- que hã realmente um 
acordo para que não se deixe de colocar a Ordem do Dia 
em votação, às 15 horas e 30 minutos impreterivelmente. 

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Estamo-nos felicitan­
do pelo cavalheirismo do eminente Senador pcrAmazo- ·­
nas, próprio dele, e pela volta de V. Ex• aos tempos libe­
rais em que o conhecemos. 

Muito bem! Podemos, pois, em oito minutos, colocar 
mais a questão. Terminãvamos, então, de apresentar o 
que era a proposta governamental de cobertura de um 
déficit, e-ar, neste ponto, chamava a atenção dos eminen­
tes Senadores Itamar Franco e Henrique Santillo, de que 
essa política - e agora não há diferença de política de 
um ou de outro Ministério, por que essa política fol en­
ca.mpada. como aliás devia ser, fosse ela qual fosse, pelo 
Senhor Presidente da Rep6blic.a.. 

O Sr. Henrique Santlllo - bs raciocíníos cartesianos 
pecam por isso. -

O SR. VffiGILIO TÁVORA- Eles deviam ter sido 
encampados, como foram e havia sido declarado que o 
seriam, pela Presidência da Repóblica. Então, chegamos 
a uma conclusão de que, realmente, toda aquela angóstia 
do Governo em querer justificar conceitos de déficit, que 
o déficit de caixa quC tiilha sido apresentadO, dC 198"5, 
que era 84,9 trilhões de cruzeiros, que depois ascendeu 
para 91, que depois subiu para 105 e acabou em 108, ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO - A falta de trans· 
parência é que levou a esses equívocos. 

O SR. VlRGfLIO TÁVORA- Caro colega, quem es­
tá no Governo e aparenta dados, quando inuitõ, pode di­
zer que se equivocou nesses dados, que referiu nielhor as 
contas e, portanto, achou que devia ser mais fácil aplicar 
o conceitual ... __ 

O Sr. Henrique Santillo- Nobre Líder, foi a opacida~ 
de autoritária que levou a esses desvios e a esses equívo­
cos. 

O SR. VlRGlLIO TÁVORA - Sem ofensa alguma, 
os cálculos todos foram feitos e apresentados aqui para 
chegar ao conceito de déficit operacional do FMI, tão 
combatidos pelos então representantes da Oposição._ 

O Sr. Leoofr Vargas - Permite V. Ex• um aparte? 

OSR. VffiGILIO TÁVORA - Com muit6 prazer! 

O Sr. Lenoir Vargas - e. inoportuno o meu aparte; 
apenas para lembrar a V. Ex• que, segundo o depoimen­
to do Ministro na Câmara, o déficit interno e-ra de 54 tii­
lhões; depois, passou para 80;- depois, par~ 90; depois, 
para lOS ... 

OSR. VIRGILIOTÁVORA- Vamosfazerjustiçaa 
S. Ex• o Sr. Ministro da Fazenda; quando ele assumiu foi 

que -tomou co-ithecimento desse déficit de 53 trilhões, 
mas já retificou, dentro daquele seu conceito de déficit de 
caixa, para 84,9 trilhões de cruzeiros.. Mas o que nós dis­
semos·- e agora começa a entrar a parte da dívida exter­
na, a componente ·~uros" - foi que divida interna e 
dívida externa contribuem para tal déficit.~ o acréscimo 
de despesas como- permita-nos o ilustre representante 
gaúcho- os 900 bilhões, que hoje são l e300. Pois bem, 
como os dois outros aumentaram ... 

O Sr. Carlos Chiarelli- Pensei que V. Ex• fosse falar 
sobre os negócios feitos do INAMPS. na véspera de ter­
mínar o Governo. V. Ex• falou em 900 bilhões, mas eu 
pen-sei que iria falar naquelas importações indevidas, do 
dia 14 de março, daquele ,equipamento que aumentou a 
nossa dívida extetna, sem licitação, sem passar na CA­

. CEX, com autorização pessoal do Dr. Delfim e do Dr. 
Galvêas. Acho que esses aspectos da política econômica 

--anterior ê que seria bom explicitar e discutir, o motivo e 
- a origem desses endividamentos indevidos, dessas nego-

ciatas, dessas cortUpções. Isso é que é importante discu­
tir, porque, até agora, não ficou elucidado, já que al­
guém está fugindo de comparecer à CPI. Isso~ que me 
parece fundamental. 

O SR. VIRGIUO TÁVORA- V. Ex• tomou aliãs a 
-iniciativa de procurar explicar o fato. Cabe" a V. Ext- jus­
tamente, pelos meios legais, procurar se assenhorear da 
verdade desse assunto. 

Mas o que estávamos dizendo claramente, alérn ... 

O Sr. Carlos Odarelli- Essa é a questão que o País 
quer-Saber, é importante e fundamen_tal: esses fatos que 

---estãO inlPlícando nesses desajustes todos da nossa si­
tuação. Não vamos ficar na teoria econOmica ... 

o--SR. VIRGIUO TÁVORA -Não vamos ficar na 
teoria econômica; estamos dando as causas! 

- O Si-. CarloS Chiarelli- ... vamos discutir a idoneiid8.­
de de postura, vamos discutir a correção administrativa 
- esta, a questão fundam~:ntal. 

O SR. VIRGfLIO TÁVORA- Af, não estava o pla­
no, nunca assaz _louvado do Governo, de atender à popu­
lação de baixa renda. 

O Sr. Cãrlos Cblarellí- Com microscópio eletrônico 
para hospi_tal_ q_ue não tinha energia elétrica? 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Estamos falando em 
== ãlllos e V. Ex•, em bugalhos ... 

O Sr. Carlos Clúarelli - E:: o mesmo exercício ·da polí­
tica ecçmómica que cometeu esse ato. e; o mesmo. 

OSR. VIRGILIO TÁVORA- V. Ex• disseque hou-
ve um importação. já a denunciou. Pleiteie a Comissão 

-de rnquérito respectiva e piocure, depois, fazer a acu­
sação e os acusados se defenderão. Estamos, aqui, não 
acusando fulano, sicrano oU beltrano, estamos mostran­
do que realmente e novamente, Sr. Líder do PMDB, nes­
te último minuto que nos sobra-- dissemos, com risos 
gerais, respondidos- tudo que eu dizia era certo, inãs a 
inflação estava baixando e iã baixar mais. Explicamos 
que o remédio que estava sendo aplicado era uma con~ 
tenção,um contigenciamento ·de preços, quer sejam de 
serviços. quer sejam de insumos básicos e que, no dia em 
que nós os_ soltássCmos, esses preços, esses serviços iriam 
fazer voltar a inflação dos dois dfgitos: os fatos ~tão ou 
não nos _dando razão? 

Terminando neste momento, porque não queremos 
abusar da bondade do Sr. Presidente, hâ indícios, no 
anúncio da Fundação Get(dio Vargas, para agosto, de 
que esta previsão já se realizou, a inflação será de dois 
dígitos e em setembro, muito mais. Nem poderia deixar 
de ser porque não serão com esses remédios, e ê isto que 
queremos discutir, depois de acertarmos todas essas pre-­
missas, de dizermos o que está errado e o que não está er­
rado, de que hâ um caminho diferente a ser adotado. 

Sr. Presidente, agradecemos a tolerância de V. Ex• e o 
cavalheirismo nunca desmentido do Senador Fábio Lu­
cena. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Galvão Modesto- América de Souza- José Lins­
Severo Gomes - Mauro Borges - Saldanha Derzi. 

Agosto de 1985 

O SR. PRESiDENTE (Guilherme Palmeira)- Sobre 
a mesa, requerimento· a ser lido pelo_Sr. 19-Secretário. 

h lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 304, de 1985 

Nos termos do art. 313 do Regimento Interno, reqUei­
ro dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos 

--para o projeto de Lei do Senado n9 84, de 1982, que sub­
mete à aprovação do Congresso N acionai os contratos 
visando a obtenção de empréstimos internaciririãis a fim 
de que figure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 1985.- Itamar 
Franco. 

O SR. PRFSIDENTE (Guilherme Palmeira) - Em 
votação o requerilnento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento, figurará na 

Ordem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRFSIDENTE (Guilherme Palmeira) - Está 
esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara ri_9 116, de 1984 (n9 2.595/83, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que acrescenta parágrafo ao art. 232 da Lei 
n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Pro­
cesSo Civil, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n' 399, de 1985, 
da Comissão 

- de Constitoiçio e J ustlça. 

Em votação o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra ·para encaminhar a votação. 

O SR.. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Con· 
cedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro para 
encaminhar a Votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (RJ. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão do orador.) --Sr. Presidente, 
Srs. Senadores. 

Vamos botar um grão de areia num problema da 
maior gravidade. Realmente a concessão da Assistência 
Judiciária aos necessitados é uma das discussões cons­
tantes da ConstitUiÇão. Muito pouco se tem feito-neste 
sentido. 

Hoje, uma iniciativa do Presidente da República, de 
1983, se vai tornar realidade, mas apenas para evitar a 

-publicação de editais em órgãos locais quando a parte 
for beneficiária da Assistência Judiciária. 

Sr. Presidente, muito mais precisamos fazer e acredito 
que a Assembléia Nacional Constituinte serão palco ne-­
cessârio à revisão e ampliação do que consta no artigo 
I 53_, § 29 da Constituição. Uma emenda constitucional 
hoje não teria possibilidade de votação. Mas, os futuros 
constituintes deverão meditar sobre a necessidade da 
criação de um Ministêrio Público da Defesa que, ao lado 
do Ministêrfó Público, também atenda àqueles necessita­
dos que não possuem recursos para atender aos graves 
encargos da máquina jUdiciária, cada vez mais emperraN 
da e cada vez mitis custosa. O Poder Judiciário, tanto 
quanto os outros Poderes, está a reclamar uma revisão 
completa; e essa revisão ser-á inevitável na futura Consti­
tuinte. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRliS!DENTE (Guilherme Palmeira) - Em 
votação o projeto, 
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Os Srs. Senadores que o aproVam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, contra o voto do POSA. 

O Sr. Virgílio Távora - Sr. Presidé:nte, peço verifi~ 
cação de votação~ 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme 'Palmeira)- Defe­
rido o pedido de V. Ex• Será procedida a verificação.­
(Pausa.) 

Não há número. Vou suspender a sessão por dez mi­
nutos. antes acionando as campainhas a fim de que os 
Srs. Senadores compareçam ao Plenãrio. 

(A sessão é suspensa às lS horas e 30 minutos e rea­
berta às 15 horas e 4_0_ minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Estã 
reaberta a sessão. Persistindo a falta de número, a Presi­
dência se dispensa de proceder a verificaçãO solicitada. 

O Projeto de Lei da Câmara n' 116/84, fica com avo­
tação adiada. 

Igualmente, as demais matérias da Ordem do Dia, to­
das em fase de votação, constítufda do Projeto de Decre­
to Legislativo nl' 19/83 e Projeto de Lei do SenadÕ ·n, 
19/80, ficam com a Sua- votação adiada para a··prSXima 
sessão ordinária. --

O SR. PRESIDENTE -(dt.iüherme Palmeira)- Volta­
se à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM:Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: -

Acabamos de ouvir a um profundo e, como sempre, 
lúcido e pedagógico pronunciamento do eminente Sena­
dor Virgílio Távora a respeito da situação econômici_do 
nosso País. --

S. Ex', com a sua reconheci~~ autoridade, competên­
cia e sabedoria, dissertou, ao 10ilgo de 55 minutos, sobre 
o que pareceu ao Senado a caótiCa situação do Governo 
e da economia. 

Disse S. EXf que nâo cjuef.apenas criticar. Quer ajudar 
e solucionar. 

O eminente Senador Vi.rgflio Tâvorà e.â ilustTada B_an­
cado do Partido Democrático Social dispuseram -de 
1 .. 965 dias, exatamente 21 anos, para realizar o desejo 
hoje manifestado pelo eminente Senador cearense: resol­
ver os graves problemas econômicos do_ nosso Pais. Ho­
je, o Governo da Nova República está completando 150 
dias. Descontados os 39 dias do martirológico do Presi­
dente Tancredo Neves, o Presidente José Sarney comple­
ta hoje, em termos efetivos, 121 dias de Governo. E o 
ilustre professor de todos nós, Senador Távora, quer que 
em 121 dias o Governo do Senador José Sarney ponha 
em ordem a desordem que foi criada em 7.965 dias. Con­
venhamos Srs., que só Deus na Presidência da ~epúblicp._ 
conseguiria resolver em 121 dias aquilo que os governos 
autoritários destruíram em 7.965 dias. Mas, como Deus 
tem mais o que fazer do que-se meter em a-ssuntos do­
mêsticos, no ciso, do povo brasileiro, çieixemos a discu_s­
são a cargo dos homens, cria-dos, conforme a Bíblia, a 
Sua, Dele, de Deus, imagem e semelhança. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, antes·que 
passe para outro assunto, apenas um pequeno aparte. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Virgílio Távora - Parece que não nos fazemos 
compreender as várias vezes que viemos aqui a este ple­
nário. Não, não temos a pretensão de exigir da Nova Re­
pública que em cem dias resolva uma situação de um 
Pais que vai, isso .slm, de seus filhos fazer trabalhar seu 
talento, não por cem dias, mas por vários anos. Nós 
atendemos foi ao pregão. Isto é que parece que a eminen­
te eX-Oposição não nos ouviu bem, ao pregão feito justa:­
mente pelo Ministro ·que se iritUulou representante de S. 
Ex• na Câmara dos Deputados, examinássemos os da­
dos, discutissemo-los e apresentássemos soluções que o 
Governo estava aberto a ouvi-las. Longe de nós e vamos 
nos penitenciar, de longe daremos a idéia de cuidar que, 
em cem dias, o eminente filhO do Maranhão tivesse re­
solvido a política econômiCa e financeira do Brasil. As-
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Sinl, ele ilãO -devei-la estar no Palácio do Planalto; deveria 
estar na .Suécia, já recebendo aquele Prêmio NObel de 
Economia. Não. Não foi esta ·a nossa intenção, eminente 
Senador. TranqOilize-se. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Diz bem V. Ex•.: Take lt 
easy. Eu diria: look out, nobre Senador, porque o perigo 
é bem iminente. 

Mas, Sr. -Presidente, observem-se os dados da Furi­
daç~o Getúlio y_ argas: 

O dêficit público ba_te recorde em julho e a in­
flação de ãgosto ameaca retornar ao temido pata. 
mar de dois dígitos. Desde o início do Presidente do 
Governo João Figueiredo, ao longo de seis anos, a 
inflação não se despiu dos dois dígitos. Agora~·e]a 
ameaça retomar o temido patamar dos dois dígitos. 
Esse Governo pelo menos apresentou algo de novo 
e esse algo de novo estâ precisamente na consta· 
tação das explosões das contas públicas, principal­
mente no arrombamento do cofre. 

O Sr. Itamar Franco- Permite-me V. Ex.' um aparte? 

o SR. IÍÁBÍO LUCENA- Ouço ;,·~obre Senador 
- Uainar Franco, por procedência de solicilação. 

O Sr: Itamar Franco - Ousei interromper V .Ex• pã.ra 
dar um ~r_gumento, se me permite. 

O SR. FÁBIO LUCENA --Com todo o prazer. 

- O Sr. Itamar FrancO-- V. Ex• tem razão, são !50 dias. 
E vejo que nestes 150, Senador Fábio Lucena, a máquina 
não foi desmontada. O-fluxo de lnfonnações que o Sena­
dor Virgílio Tãvora tem aqui é impressionante. Nós, que 
somos Senadores do Governo, não as temos. _ 

--o SR. FÁBIO LUCENA- Nós não temos, exato. 

O Sr. Itama.: Franco - Se V. Ex.• verificar, aqui são 
todaS- irÍformações ... 

O SR. FÁBIO LUCENA - Isto porque os grandes 
amigos do Senador Virgílio Távora continuam manipu~ 
!ando as informações. 

O Sr. Itamar Franco- É pena que não se possa foto­
grãfar óU filmar este debate. 

O SR. FÁBIO LUCENA --V. Ex' obteve infor­
mações sobre os empréstimos externos do Brasil por de­
ferência do Senador Virgílio Távora, à época Líder do 
Govern·õ. Hoje ocorre exatamente o contrário: chegam­
nos as informações por meio de um Uder da Oposição. 
Esta é a essência democrática da Nova República. 

O Sr. Itamar Franco - Nós não desmontamos essa 
máquina, Senador. 

O Sr. Virgfiio Távora - Diga, eminente Senador, 
onde estã este Governo que não fornece os dados a V. 
Ext? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Vou responder, eminente 
SenadOr. 

O Sr. Virgílio Távora - Durante tanto tempo, em é­
poca ffi:Ui~o lpais Qificil, que não era poliiizada,,nós con­
seguíamos e procurávamos nutrir a nobre oposicão de 
então daquilo que solicitava. Não é verdade? 

O Sr. Itamar Franco- Senador Fábio Lucena, nós te­
mos que desmontar essa máquina com urgência, senão 
nós não iremos ficar nos 150 dias somente; vamos ficar, 
se possível, os quatro anos do Presidente José Sarney. 

__ O SR. FÁBIO LUCENA- Está sendo desmontada. 
Ta_k.e it easy, repito expressões do vernáculo anglicano, 
muito do gosto intelectual do eminente Senador Virgílio 
Távora. Mas, observe-se o rombo· do cofre: crescimento 
de alguns gastos do Governo entre janeiro e julho, -isto é, 
ent_re-73 dias do Governo Figueiredo e 135 dias do Go­
verno da Nova República: Previdência Social, 2 trilhões 
e 600-l:iHtiões de cruzeiros. Dados da Fundação Getúlio 
Vargas. 
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O Sr. Virgnio Távora_ - Eminente Senador ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Permita-me recitar os mí­
m_eros, Excelência. 

O Sr. Virg~1io Távora - b apenas porque não ouvi­
moS direito. 

O SR. FÁBIO LUCENA --Crescimento de alguns 
gastos do Governo entre janeiro e julho, vale dizer, entre 
73 dias do Governo_ Figueiredo e 135 dias da Nova Re-­
pública: Previdência Social, 2 trilhões e 600 bilhões de 
cruzeiros; empréstimos do Banco do Brasil, 8 trilhões e 
800 bilhões de cruzeiros; encargos da dívida externa, 19 
trilhões e 900 bilhões de cruzeiros; subsidias aos usinei­
.ros, 1 trilhão e 100 bilhões de cruzeiros. Déficit público 
total, até 31 de julho, 35 trilhões e 600 bilhões de cruzei­
ros. 

O Sr. VirgOio Távora- Vê V. Ex' que os seus dados 
batem exatamente com os nossos. Foi este o número 
apresentado. 

O SR. FÁBIO -LUCENA - Mas Ex•, a Matemática 
n_~o erra, quem erra_~ o matemático. 

O Sr. Virgílio Távora- Foi ô número apresentado ... 

O SR. _FÁBIO LUCENA- A Matemática não erra! 

O Sr. Virgílio Távora- ... é que aqui causou tantos 
danos. 

O sn.·. FÁBIO LUCENA- V. Ex' como matemático, 
naturalmente, não errõu. 

Subsídio ao trigo - I trilhão e 300 bilhões de cruzei~ 
ros. Compra de safras- 9 trilhões e 800 bilhões de cru-
zeii-oS: · --- - · 

-Mas, desapareceu do jargão econômico da atualidade, 
desapareceram, aliás, duas expressões da maior impor­
tância, ambas em inglês, para atender ao apetite shak.es­
peariano, para não dizer keynesiano, do eminente Sena­
dor Virgílio Távora. Desapareceram as expressões wal~ 
ver e new money. Desapareceu o perdão que a comunida­
de financeira internacional dava ao Brasil, todos os anos, 
so1iCHido pelas malsinãdas c8rta.s de intenção ao Fundo 
Monetário Internacional, e desapareceu o new money,-o 
novo dinheiro, que era solicitado pelo Governo brasilei­
ro todos os anos para a rolagem do saldo negatiVo da sua 
dívida externa anual.- Estas expressões desapareceram. E 
o que-significa a desaparição desse jargão? Aqui está de­
finidO, meus Srs .• em discurso que o Presidente José Sar­
ney pronunciou hoje, perante o Parlamento do Uruguai. 
Eis a noticia: 

"O Presidente do _Brasil, José Sarney, disse hoje 
que a inflação, a recessão e o retrocesso são mons­
_IrOS que- ameaçam comO dragões de fogo. Sarney 
pediu a formação de uma nova ordem econômica 
internacional, disse que o Brasil não poderá pagar 
sua dívida externa em detrimento do povo, e assegu­
rou que a liberdade abriu suas asas sobre nossas pá­
trias. Falando _diante do Parlamento Uruguaio, que 
se reuniu especialmente para escutar seu pronuncia­
mento, Sarney foi aplaudido em várias oportunida­
des pelos Senadores e Deputados uruguaios." 

É exatarileiite o que vinha acontecendo: o.Brasil vinha 
pagando seus compromissos externos em detrimento do 
povo. ComO em detrimento do povo? Urdindo fórmulas 
de quitação de compromissos anuais à revelia do Con­
gre-sSo l';;raCiõilal sem que auscultasse sequer a douta, sá­
bia Bancada, esma8:adora_mente majoritária do PDS, que 
então se compunha de 46 Srs. ilustres Senadores. São as 
mudanças que se prenunciam e vamos mais, Srs. Senado-
re~... _ 

Antes de prosseguir, SenadO-r Milton Cabral, tenho 
todo o prazer de ouvir V. Ex• 

O Sr. M-ilton Cabral - Meu caro Senador Fábio Lu­
cena. cu não vejO porque fazer comparações da atual ad­
ministração com a passada, as conjunturas são diferentes 
c depois nós estamos preocupados, realmente, com o 
presente. Inegavelmente, o governo do Presidente José 
Sarney está obtendo resultados visivelmente favoráveis, 
isso é indiscutível. O assunto levantado aqui pelo nobre 
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Senador Virgílio Távora, a respeito do déficit, na realiM 
dade, a redução já é de 50% - até julho são 35 trilhões, 
com uma previsão de 50 trilhões até o fim do ano. Mes­
mo que estoure alguma coisa será em torno desses núme­
ros. O nível de exportação está-se mantendo praticamen­
te igual ao do ano passado, a despeito de todas as dificul­
dades; a inflação até agora está-se mantendo abaixo do 
esperado, e quero lembrar que no ano passado as previ­
sões eram de que após a posse do novo governo, prova­
velmente o índice inflacionãrio estouraria para 15 a 20% 
ao I?êS. só se comentava isso. b. possível que agora, a 
partir de outubro, novembro e dezembro, o índice seja 
mais gravoso em relação aos últimos meses; mas, de 
qualquer maneira, manter o índice inflacionário de 85 ao 
nível de 84, ou coisa aproximada; jã significa uma grande 
vitória. Mas há um dado também muito impOrtante que -
eu pediria a atenção d~ V. Ex• e do Senador VirgrJio Tâ­
vora: trata-se do -crescimento do mercado de ações. As 
bolsas expressam a confiança no desempenho das empre­
sas. A preocupação dos investimentos em ações das em­
presas é uma demonstração de confiança na economia ... 

O SR. FÁBIO LUCENA - E me permita: e o que 
provocou isso? O decréscimo da correção monetária. FOI 
a causa fundamental! 

O Sr. Milton Cabral - O desempenho das empresas, 
nobre Senador, é naturalmente em função da confiança 
que os próprios empresários estão tendo na adminis­
tração pública. Do contrário, eles não se aventurariam 
em fazer mais investimentos, !: o que nós estamos assis­
tindo agors, mais investimentos. A econoriti3: está-sedes­
dobrando, tem mais um outro dado importante: essa 
confiança não é somente do lado empresarial, demons­
trada pelo movimento das bolsas, mas, também a con­
fiança demonstrada pelo próprio povo através das mani­
festações públicas. O Presidente José Sarney onde chega 
é aplaudido pelo povo. As suas manifestações, através da 
televisão são todas elogiosas, elogiadas. E as pesquisas 
de opinião pública também atestam essa confiança. Isto 
é que importa, nobre Senador! 

O SR. FÁBIO LUCENA - Eu agradeço a contri­
buição valiosíssima que V. Ex• traz ao meu pálido pro­
nunciamento, que não pretende, evidentemente, ser uma 
contestação ao discurso do nosso mestre, Senador 
Virgflio Távora, mas que objetiva, de certa forma, a co­
locar a opinão e a posição de um aluno de S. Ex• que não 
é tão relapso assim e que, no mínimo, age com bastante 
curiosidade e que por haver, tantas vezes, assistido às 
monumentais lições do mestre, resolveu estudá-Ias a fun~ 
do para aprender, de modo mais claro, o outro lado da 
realidade que S. Ex' ainda não trouxe ao Plenãrio do Se­
nado Federal. Que lado é esse? É a posição que estã assu­
mindo o Governo brasileiro de liderança no Continente 
Latino·Americano, erri defesa de uma tese que é funda­
mental para a recuperação da nossa economia: é a de 
não aceitar as negociações com ·o Fundo Monetário In-­
temacional à custa da recessão, à custa do desemprego; à 
custa do sofrimento do povo, aquele povo que já pago-u 
demais, conforme o disse em lúcido discurso o eminente 
e saudoso Presidente Tancredo Neves. Este ê o outro 
lado da realidade. Um lado intrínseco é o da disputa de 
opiniões dentro do Ministério. Não estamos com um 
Ministério em que Se-tenha atado viseiras. Não, ali as 
discussões são amplas e até conflitantes, inclusive a co­
meçar pelas diferentes escolas clássicas econômicas que 
são abraçadas pelo Ministro do Planejamento e pelo Mi­
nistro da Fazenda. À partir desse enfoque, em -que- se 
pode daí retirar uma resultante para combater isto que o 
Presidente da República, ontem, no Uruguai, denomi­
nou de teorias abstradas da economia e que devem ser 
postas de lado, nobres Senadores, em função de um am­
plo debate para oferecer subsídios ao GOverno que dese­
ja e que quer acertar. 

O Sr.Jutahy Magalhies- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não, com todo o pra· 
zer, ouço o aparte de V. Ex•, eminente Senador Jutahy 
Magalhães. 

O Sr . .Jutahy Magalhies- Nobre Senador Fãbio Lu­
cena, V. Ex• falou do pronunciamento de hoje do Presi· 
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dente José Sarney no Uruguai e do papel de liderança 
· que o Brasil estaria assumindo na questão da dívida ex­

terna da América Latina. Eu tive a oportunidade, na 
companhia do Presidente Ulysses Guimarães e do nobre 
Líder do Governo, Deputado Pimenta da Veiga, de as­
sistir a posse do novo Presidente do Peru e acredito, 
nobre Senador, que no seu pronunciamento, aquele jo­
vem presidente procurou ocupar um lugar que estava va­
zio e, lançou ali uma tese que pode ser combatida, mas 
ele lançou uma idéia, pegando todas as bandeiras da 
oposição do seu país e da sua liderança jovem, do seu 
partido. Foi um djscur~o da maior veemência e da maiOr 
violência, do qual poderfamos, como jâ disse, divergir, 
mas ele mostrou que estava pronto a agir, porque ao en­
trar no governo, no dia da sua posse, jã apresentava cer· 
cã -de dez projetos para transformar a palavra da sua 
campanha em ação. Eu acho que, no Brasil, deveríamos 
ocupar também esse espaço, deveríamos agora esquecer 
um pouco de quem é a culpa, se é do passado, vamos 
pensar no presente e no futuro. Porque se nós ficarmos 
aqui a pensar qUe a responsablidade é do passado, eu me 
permitiria, nobre Senador, lembrar uma estória que li 
certa feita no Pasquim. Dizia o Pasquim, naquela peque­
na estorinha, que quando Brejnev assumiu o poder na 
Rússia, su"Cedendo Kruchev, este lhe deu um conselho: 
"vou deixar duas cartas para você. Quando houver a pri­
meira crise forte e você estiver sem condições de poder 

·agir, leia a primeira cartan. Então, quando aconteceu a 
pti-rneira crise, seis meses depois da posse, Brejnev leu a 
carta em que dizia apenas: ucoloque a culpa em mim e 
vai em frente". Depois, quando teve a segunda crise e foi 
ler a segunda cartã, nela Kruchev dizia a Brejnev: 
"prepare-se para você escrever duas cartas, estâ chegan­
do a- hora de você sair." 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito inter;;;,~ante a es­
tória contada por V. Ex•, e deve ter sido por isso que, no 
enterro de Kruchev, o filho dele disse estas palavras: 
''Muitos o amaram, muitos o odiaram, mas ninguém o 
ignorou". De fato, ele foi mais odiado do que amado, 
nobre Senador. Por isso'não sou c;laqueles que se abebe­
ram nos púberes de Kruchev ou de Brejnev. Mas, de 
qualquer sorte, muito obrigado pelo aparte de V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhães - A origem da história não 
tem importância, Sr. Senador. A origem da história é o 
que menos importa. S apenas não colocarmos, no ssado, 
a culpa de tudo que está no presente. Acho que nosso pa­
pel é trabalhar para que todos aqueles defeitos do passa­
do sejam sanados. 

O SR. _FÁBIO LUCENA - Mas eu ficaria com Sir 
Winston Churchill que, enfrentando Mac Millan, na Câ­
mara dos Comuns, disse-lhe: Go bome ... V á para casa, 
porque sua política externa estã errada e ela vai levar a 
Alemanha à guerra contra a Inglaterra". E foi o que 
aconteceu.- Eu fico com a advertêricia -de Churcliiii. 

-Ouç_o o f:minente S~nad0[.- Virgílio Távora. 

O Sr. Virgflio Távora - Eminente Senador, o enge­
n beiro, o economista levam uma desvantagem colossal 
quando querem expor suas idéias de maneira sintética, 
aqui neste Plenârio. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Pelo contrário, nobre Se­
nador. Pelo contrário i V. Ex• é matemático, eu lhe cito o 
exemplo da Teoria da Relatividade de Einstein. 

O Sr. Virgílio Távora - Eminente Senador.-:-. 

O SRr FÁ1;'IO LUCENA - Eistein, me permita citar, 
quando termmou de explicar a Teoria da Relatividade, o 
plenário não entendeu, e disse-lhe: "- Mas suas teorias 
estão em desacordo com os fatos". EJe respondeu:··­
Pior para os fatos". Pode prosseguir. 

O Sr. Virgílio Tahura - E: na teoria estava certa. 

O SR! FÁBIO LUCENA - E a teoria est_ava certa. 

O Sr. Virgfiio Távora- Então, perinita- dizer que po-
derão dizer também que não esteja de acordo com os fa· 
tos, mas a teoria-está certa. No caso, não iríamos chegar 
a este ponto, nem temos a pretensão da comparação com 
o eminente cientista tento-americano. Estamos, desde o 
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início, mostrando com dados o que se fez e o que se esta 
fazendo difere pau-quis-si-mo do passado. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Eu diria pouquissima­
mentemente. 

O. __ Sr. VIrgílio Távora - Pois bem. Segundo, hâ na 
Bíblia uma expressão que diz: ~·Errar é humano, persistir 
no -:rro" - com licença do eminente Senador Hélio 
Gueiros - ~·é diabólico••. Então, s_e wn caminho, por 
qualquer razão, não deu o resultado desejado, hâ que se 
examinar-outro. Mas o fizemos, não falando, como aqui 
foi referido, em doutrinas econômicas e em nada disso. 
Temos procurado uma linguagem mais chã, utilizando 
números. Agora mesmo, permita V. Ext só um exemplo, 
lembra-se quando lhe perguntamos e V. Ex• se referiu à 
Previdência Social, porque, segundo o câlculo do BA­
CEN, -diz o emininte Senador Itamar que somos bem 
informados das coisas do GOYerno - são 2 trilhões 369 
bilhões. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Mas confere com os da­
dos, eu 'tenho aqui 2 trilhões 600 bilhões. 

O Sr. VfrgilloTávora- Não. Un instante. De déficit, 
dado pelo BACEN. No entanto, S. Ex•, o Sr. Ministro 
da Previdência afirma ao Senhor Presidente da Repúbli­
ca que estâ a mesma com um superávit de l bilhão de 
cruzeiros. 

O SR. FÁBIO LUCENA - De I trilhão. 

O Sr. VlrgDio Távora- De 1 trilhão, quero dizer. V. 
Ex• deve estar recordado de que, portanto, podia até auM 
mentar o pagamento dos previdenciârios e dar os 20% 
pedidos. 

O SR1 FÁBIO LUCENA - De 20% exato. 

O Sr. VirgOio Távora - Vê V. Ex• que não nos ads­
tringimos dessas pequenezas, porque poderíamos per­
guntar aqui- o que vale é o dado ofial seu ou o do Ban­
co Central ~e nosso conhecimento? ou desse Ministro, 
homem muito capaz, parece não estar muito afeito aos 
números, porque entre um déficit de2,3 trilhões e um su­
perávit de I trilhão hã uma .. pequena" diferença. Veja V. 
Ex• que não tocamos nesse ponto. O fulcro, o que quere­
mos sair daquele debate é dizer tudo o que pensamos, V. 
Ex•s afirmavam tudo que concordamos, e tudo que 
acham ao contrário, e em função desse confronte procu­
ramos montar algo daquela proposta que o Governo-pe­
diu ao Congresso. Isso é que hâ mais de mês estamos ten­
tãndo faier,- e não sabemos por que ainda não fomos 
bem compreendidos; não na enunciação das nossas ide­
ias, mas na diretriz geral que seguimos. :E: isso, eminente 
Senador Fábio Lucena, a quem devemos aliáS; os 20 mi­
nutos que falei aí, graciosamente. 

O SR. FÁBIO LUCENA- V. Ex• nada me deve, ê o 
Senado quem deve a V. Ex• a oportunidade de travar 
esse debate. Recordando o aparte do eminente Senador 
Jutahy Magalhães, quero dizer a S. Ex•, que o Presidente 
do Peru, Allan Garcia, foi aluno, na Sorbonne, do Sena· 
dor Fernando Henrique Cardoso. E do Senador Fernan­
do Henrique Cardoso as teorias que Allan Garcia está 
aplicando no plano da economia e que se encontram, 
posso trazer amanhã a V. Ex•, no livro de Fernando 
Henrique Cardoso, ""Política e Desenvolvimento da 
América Latina". 

O Sr. Jutahy Magalhífies - Eu quero saber se essa 
política está sendo aplicada aqui. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Estâ começando, porque 
o eminente Senador Fernando Henrique Cardoso enfati­
za a necessidade de o Brasil comandar um sistema latino­
americano para tratar, em bloco, a questão da dívida ex­
terna. Para evitar, Sr. Senador, que aqueles famosos per­
dões e vergonhosos Wavers, que eram pedidos a pires em 
mão, pelos Governos passados, venham a se repetir, ao 
longo do atual Governo. Para evitar, o que é bem pior, o 
New Mone-y, o dinheiro novo, que entrava para cobrir 
inclusive os cheques sem fundo do Banco do Brasil emiti­
dos no mercado de Nova Iorque, e que só eram cobertos 
mercê de telefonemas do Presidente João Figueiredo ao 
Presidnete Ro nald Reagan. Para evitar que isso acon· 
teça ... 



Agosto de 1985 

O Sr. Jutahy Magalhies- Se V. Ex• permitir, eu gos­
taria de fazer uma pergunta. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Acrescentando ainda uma 
informação ao parte de V. Ex•, quero dizer-lhe que cabe, 
sim, perguntar quem são os responsáveis pelo descalabro 
econômico que estamos vivendo. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex• permite uma única 
pergunta? 

o· SR. FÁBIO LUCENA - Porque a lei de anistia, 
nobre Senador, a única em vigor no País sobre este as­
sunto, sobre a anistia, não abrangeu, não abarcou, não 
beneficiou os responsáveis pelo descalabro econômico 
que tomou conta de nosso País. 

Imagine, V. Ex~ uma simples pincelada de um Minis­
tro de Estado de alguns Institutos descobriu escândalos 
tão pavorosos que o simples imaginã-losjã causava pesa­
delo. E mãis, o Ministro da Administração, Sr. Aloysio 
Alves, veio a descobrir que os imóveíS pertencentes ao 
Governo Federal, em Brasflia, não têm registros imobi­
liáríoS, são imóveis que neiD sequer tem habite-se, o que 
levou o jornal O Estado de S. Paulo a publicar, em edito­
rial, hoje, o seguinte: .. Brasflia não existe", o qUe é evi­
dentemente um exagero. Mas os próprios prédios do Go­
verno Federal até agora, não dispõem sequer de registros 
nos Cartórios de Imóveis. Exigência preliminar da lei até 
para que possam ser negociados, até para que possam ser 
habitados é necessãrio o habite-se, como necessârios são 
os cumprimentos das normas de pOsturas impostas pela 
Prefeitura, no caso, pero Governo do Distrito Federal. 
Então quem construiu esse descalabro?Foram pOr acaso 
os atuais detentores do poder no seu escalão superior? 
Quero crer que não. ConCOrdo plenamente com o quê? A 
persistirmos na indagação pelos responsáveis, vamos 
perder muito tempo. Mas é preciso separar bem o ontem 
do hoje e enfatizarmos em que o ontem foi alüuneilteda­
noso aos interesses nacionais, e que o hoje pfácufã.- Sini­
plesmente rem_ediar esses danos e buscar caminhos para 
solucionar os nossos dramâ(rCos problemas~ 

O dado mais indicativo da mUdança mais impõrtante é 
o discurso do Presiderite José Sarney, pronunciado on­
tem no Uruguai. E por que o Presidente Sarney procu­
rou precisamente o Uruguai? 

O Sr. Jutahy Magalhies- Permite V. -Ex• um aparte? 

O SR;. FÁBIO LUCENA- Eu concedo o, aparte, des­
de que V. Ex• tenha a paciência de ouvir minhas arengas 
por mais 2 ou 3 minutos. 

E por que então o Presidente José Sarney escolhe pre­
cisamente o Uruguai, para fazer sua primeira visitação 
internacional? Porque o Uruguaí não apenas se identifi­
ca historicamente coni o ·Brasil por perpassares tão glo­
riosos da históría comum ·aos doiS povos, como o Uru­
guai é contemporâneo de golpe militar; um ano depois 
da implantação da ditadura no Brasil, foi a ditadura im­
Plantada no Uruguai. E poucos meses depois da derru­
bada da ditadura no Uruguai, foi derrubada a ditadura 
no Brasil. Logo, esse discurso do Presidente José Sarney 
sob a epígrafe: "Pensar juntos é fundamental para que 
possamos compreender as mudanças mais profundas, 
mais essenciais por que a nossa Nação começa a passar". 
Tem o aparte V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalhies --V. Ex• permita apenas, 
para que eu possa explicar um posicionamento. Acho 
que o importante não é ficar penSando só num responsá­
vel. Acho que é importante saber quando existe um erro 
e quem foi o responsável por este erro. Mas ê mais neces­
sário, mais conveniente para o País que os erros sejam 
apontados e sejam corrigidos. Não se fique apenas na re­
tórica dizendo: fulano errou, beltrano errou. Não fiquem 
impunes aqueles crimes que merecem punição. Porque 
não é suficiente se dizer aqui que fulano fez isso, fez 
aquilo, e tudo fica no mesmo. teste o ponto de vista que 
defendo. Não adianta somente a retórica de ficarmos 
aqui apontando erros do passado. ~ necessário apontá­
los e apresentar as medidas que estão sendo tomadas 
para corrigi-los. Isso é que eu perguntaria a V. Ex•, que 
tem como sempre encantado a todos nós com sua cultura 
eclética como ê, podendo apontar e abordar todos os te­
mas, como só V. Ex• sabe fazê--lo aqui neste Senado. 

D!Ãl~JO DO CONGRESSONACIONAL (Seção ID 

O SR. FÁBIO LUCENA- É muita bondade e exage­
rode V. Ex• 

O Sr. Jutahy Magalbies - Apenas gostaria de per­
guntar: V. Ex• estâ de acordo com a política econômica 
que está sendo executada no momento? V, !;X' a defende 
como a política certa para o Brasil? 

O SRc FÁBIO LUCENA - Não, nobre Senador. Es­
tou aqu1 defendendo os prolegômenos já lançados pelo 
Governo para corrigir a política econômica. Estou de­
fendendo as bases, que vejo sólidas, já afixadas pelo Go­
verno para levar esta política a bom teimo. 

Mas comungo com as preocupações de V. Ex• Somen­
te a retórica não é o que importa, mas a retórica é funda­
mental, porque no tempo em que esse descalabro foi 
conStruído e consolidado, a primeira das mordaças que 
desceu sobre o País foi exatamente sobre a retórica e, em 
particular, sobre a retórica do Congresso Nacional. Mas 
é fundamental, nobre Senadoí Jutahy Magalhães, que 
entendamos que hã os prolegômenos e que não é bem 
verdadeiro qrie o Governo não tenha programas. O Go­
verno tem programas e jâ executou esses programas no 
Setor político, -que é o setor fundamental. Ai estão as 
eleições diretas; aí estão as reformas const1tllcioitais qiie 
foram exigidas pelo País durante vinte anos; aí está a rea­
lidade plena que há em nossa Pátria para que a discussão 
possa ser livre e permanente. Então, Sr. Senador, se isso 
não ê cumprimento de programas sólidos, eficazes, efi­
cientes, permitaMme, -v. Ex~, dizer que seria confundir 
programas atuais com programas do passado se quisés­
semoS negar a evidência dos avanços já alcançados. 

O Sr. Carlos Chiarelli- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Pois não, nobre Líder 
Carlos Chiarelli. t um prazer ouvir o aparte de V. Ex• 

O-o-sr. Carlos Chiarelli- Ilustre Semidor. o brilho das 
suas manifeStações são sempre assaz estimulante. 

O SR. FÁBIO LUCENA - t bem verdade que é um 
exagero de V. Ex• 

O sr; Carlos- Cliiãrelli - -t um exagero mais isento 
que conheço. 

O SR~ FÁBIO LUCENA- Devo recordarMihe que a 
Uriica revolução que houve no Amazonas, a anexação do 
Acre, foi feita por um gaúcho - Plácido de Castro. 

O Sr. Carlos _Çhiarelli- Os gaúchos, às vezes, fazem 
coisas ineSPeradas. - -

O Sr. Virgílio Távora- Quando comanda um cearen­
se ... 

O SR. FÁBIO LUCENA -Como comandante ... 

O Sr. Ciirlo-s Chiarelli - Eu fiquei um pouco preocu­
pado com a manifestação de V. Ex•, quando da pergunta 
do ilustre Senador Jutahy Magalhães sobre a linha de 
política econômica çio Governo, e V. Ex• tinha algumas 
restrições, mas depois nos dizia que concorda com os 
prolegômenos, fato que, aliás, já nos deixa tranqíiilos 
porque, só pelo fato de serem os prolegômenos,jâ nos dá 

_idéia da transcendência formal da matéria. Ilustre Sena­
dor, creio que não temos muito por que não entrar no 
detalhamento dos resultados da política econômica do 
atual Governo. Malgrado as críticas contundentes do 
ilustre Senador Virgflio Távora, que as têm feito em lon­
gos e suculentos pronunciamentos ... 

O Sr. Yi_Jl!Jlo Távora - Críticas contundentes, Ex•? 

O Sr. Carlos Chiarelli - Não diria que as críticas são 
contundentes, diria que são substanciosas as manifesM 
tações de V. Ex• Mas o que temos visto é que, sem maioM 
res alardes e sem ter pretensões de ter uma definição 
teórica, sem ter a necessidade de um comprometimento 
conceitual, sem ter qUe engajar com uma ou outra esco­
la, a verdade é que o Governo do Presidente José Sarney 
tem uma linha diretriz, e sabe-se equilibrar perfeitamente 
à luz das exigências da realidade e das circunstâncias 
conjunturais entre diferentes teses, inclusive existentes 
entre elementos da sua equipe de assessoramento que, na 
verdade, tem como não poderia deixar de ter, já que há 

Quarta-feira 14 2633 --

um Governo com. o comando, de se submeter à estraté­
gia e à diretriz do Presidente. Não temos mais Ministros 
solistas, temos uma orquestra onde o regente ê o Presi­
dente da República e ele dâ as diretrizes.A verdade ê que 
apesar de algumas premonições, de alguns indícios me­
nos otimistas, com relação ao índice inflacionârio deste 
mês, nós já estamos convivendo, hã tantos meses, com 
uma mudança na direção do vetor inflacionário. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Permita-me, eu enfatizei, 
como diretriz_ atingida, logo no início do meu pronuncia­
_mento. 

O Sr. Carlos Chiarelli - Venho justamente para dar 
plena concordãnciã e anuência a sua postura; Venho 
para lembrar que alêm desse fato, estamos aí na área da 
agricultura tão sofrida, tão marcada, tão sacrificada d~e 
uns tempos a essa parte, verificando posicionamentos 
novos no que diz respeito ao valor básko de custeio. Nós 
vemos definições altamente significativas, no que diz res­
peito aos preços mínimos; nós vemos umas linha diretriz. 
A destinação de recursos, agora, foram de 27 trilhões de 
cruzeiros avocados, inclusive para permitir conservação 
de solo, e inclusive para estimular a compra de equipa­
mentos no terreno das máquinas agrícolas, o que, deres­
to, ainda tem uma segunda benesse, que é estimular e, de 
certa forma, proteger a indústria nacional do setor. Ve­
mos. como decorrência de uma postura de Governo, 
uma política global que afinal de contas os salários con­
seguiram crescer, quando tivemos um salário mfnimo 
substancialmente maior. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Cresceu em 100%, 33 anos 
depois que o Ministro João Goulart, ao tempo do Go­
verno Getúlio Vargas, ter dado um aumento do mesmo 
percentual. 

O Sr._ Carlos Chiarelll - Com todas as dificuldades, 
Senador Fábio Lucena, com todas as carências e apesar 
de não se pagar com isso o débito social acumulado, que 
é demasiadamente grande, e só pode ser quitado pelo 
crediário, e assim está sendo; e hon!-adamente. Tambêm, 
no campo dos reajustes previdénciârios, foi evidente o 
mais alto índice de reajuste, quer absoluto, quer relativo. 
Então me parece que aizer, agOra, assim com certa ênfa­
se, que não há uma polftica econômica, que não hâ uma 
diretriZ, que não há uma postura clara ê, pelo menos. in­
senSatez, para não dizer que seja desconhecimento, por­
que jamaiS se poderia pensar que era mâ fe. Existe rigo­
rosamente uma diretriz, existe um posiCionamento, in­
clusive existe esse posicionamento e muito claro. Nesse 
equilíbrio de moderação e nessa ousadia corajosa de ser 
equilibrado no que diz r_espeito à negociação da divida 
externa, reafirmada a estratégia ainda ontem no discurso 
de Montevidêu, e não apenas retoricamente assumida, 
mas -que tem sido capaz de.permitir ao País, mesmo ante 
essa turbulência das dificuldades econômico-financeiras 
com que nos defrontamos, de vencermos o monitora­
mento, vencermos a disciplina ferrea imposta pelo FMI e 
conseguirmos sair dos seus limites impositivos no que diz 
respeito a salârios, à previdência. a limitar os cortes nas 
estatais, aqueles condicionantes que são nossos e não os 
que nos impoem, e a manter uma taxa de crescimento 
pelo menos compatível com a dignidade das exigências 
sociais e econômicas do Pafs. Por isso em nome, de certa 
foram, de um desabafo e de uma necessidade de reiterar 
aquilo que· V. Ex• disse, evidentemente, com muito mais 
brilho e com muito mais propriedade, é que_viemos dar 
este aparte de solidariedade ao seu posicionamento e, 
sobre;tudo, de lembrança e de registro que se tem uma 
política definida, que ela navega muitas vezes em mares 
encapelados, mas tem sido capaz de atravessar distâncias 
difíceis e segui-ainente Vãi chegar a um porto seguro. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Nobre Senador, daf eu ter 
falado em prolegômenos, porque, nobre Senador Carlos 
Chiarelli, depois que o Governo encontrou essa herança 
maldita, tinha que fazer o quê? Estabelecer os prolegô­
menos para a sua ação. O eminente Senador Virgílio Tá~ 
vora, ele próprio, ex-ofício1 reconhece a existência desses 
elementos básicos_que configuram a presença de um co­
mandamento na economia; isto ê: não hâ mais a anar­
quia- e V. Ex•_ ao se referir à disciplina férrea em re-
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lação ao FMI, apenas sublina as palavras do Presidente 
José Sarney, pronunciadas hoje, em Montevidéu, aquijâ 
repetidas por mim: 

"Sarney pediu a formação de uma nova ordem 
econômica interriaCional, disse que o Brasil não po­
derá pagar sua dívida externa em detrimento dopo­
vo, e assegurou que a liberdade abriu suas asas 
sobre nossas Pátrias.'' 

Então, nobre Senador, as negociações com o FMI, 
que são o nó górdio ao caos econômico do Brasil, estão 
sendo dirigidas pelo pulso do Presidente da República, e 
se necessário terá sua Excelência o apoio da Nação e do 
Congresso para fazer o qUe fez Alexandre, O Grande, da 
Macedônia, quando não conseguiu desatar o nó górdio, 
e para usar a espada rompeu o nó; romper com o FMI e 
decretar a moratória para assim- reSolver, em caráter, 
mais inif:diato, a grave crise econômica que sacOde o 
nosso País. 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. FÁBIO LUCENA - Nobre mestre, Senador 
Virgílio Távora, é sempre um prazer ouvi-lo, 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, já que se 
falou tanto em prolegômeno permita-me um antelóquio. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pois não. Além do anteló· 
quio, o circunlóquio ·com V. Ex• é sempre um prazer: 

O Sr. Virgílio Távora- Quero justamente contar um·à 
pequena história a V. Ex•. Quando iniciei a vida pública, 
e isso diz muito respeito ao verboso, talentoso, e por que 
não dizer muito malandro nas frases, o nobre represen­
tante do Rio Grande do Sul. Estava eu assistindo os pri­
meiros comícios da minha vida, no Rio de .Janeiro, um 
dos oradores mais famosos defendia-se de uma maneira 
brilhantíssima: "disseram isto mas, não é-isto, é iSto", 
Eu. naquela ingenuidade de neófito em política, Vii'ei:.riie 
para o companheiro e perguntei: acusaram esse cidadão 
de tudo isso? Foi dito tudo isso? E ele respondeu: "não 
foi dito nada disso, ele pegou para fazer justamente a sua 
piéce de force dentro do seu discurso. Quando, jamais 
aqui, em tempo algum, faço um apelo a este Senado, se 
negou o apoio que o atual Governo está dando ao nosso 
eminente colega, Ministro Pedro Simon. Quando jamais 
aqui negou-se que o salários cresceram. Nunca se negou, 
aqui, que esses reajustes -previdenciários estavam se dan­
do. Então, o eminente Senador apresenta todas estas ver­
dades como se elas houvessem sido negadas; não o fo­
ram. Até agora, vamos repetir pela décima milionésirria 
vez, o que fizemos fOi apresentar números, querer confe­
rir dados, discutir soluções e mostrar, repito pela décima 
vez, se algo no passado estava errado, e daqui a pouco 
passaremos para a dívida externa, porque agora vamos 
todos os dias falar como Líder no fim do expediente, se­
remos os últimos, desde que esteja uma pessoa ouvindo, 
acabaremos com toda essa parte que nos prometemos di­
zer aqui ao Senado, então verâ V. Ex• que o que estamos 
afinnando são pontos baseados em dados obtidos, e diz 
V. Ex• que estamos muito bem fornecidos ainda pela 
New Republic e ou_tras coisas. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Pela New Republlc ou 
pelo New SNI? 

O Sr. Virgílio Távora - Não, não é pelo new SNI, é 
justamente new republic. Pois bem, somos justamente 
aquele que acompanhou, desde os dias negros de 82, 
quando, voto vencido, achava que desde junho deveria 
ter se espatifado tudo, mas, voto isolado, o sofriinento 
que teve o Brasil. E vamos mostrar, agora - talvez não 
descobrir segredo de polichinelo, vários dos Srs. Senado­
res jâ sabem -o que foi e o qUe ê o problema da dívida 
externa que, apreciado aqui, de uma maneira que muitas 
vezes nos pode deixar até otimista, quando, na realidade, 
tem ainda outros comprometimentos fortfssimOS'.-E nós 
fazemos todos os votos para que o Presidente Sarney, 
acompanhado pela equipe que o cerca e, de outro lado, 
pela boa sorte, que é uma constante na sua vida, consiga, 
justamente, ultrapassar e conjurar. h isso. Agora, não 
sabemos por que não estamos sendo compreendidos no 
que estamos dizendo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito pelo contrário, Se­
nador. V. Ex• está sendo compreendido e entendido. 

O Sr. Carlos Chiarelli - V. Ex• é quem não com­
preende os demais. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas. Fazendo soar a 
campainha.) 

--0 SR. FÁBIO LUCENA -Sr. Presidente eu dispo­
nho ainda de I minuto. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Exatamente 
o que eu desejo dar a Y~ Ex• 

O Sr. Virgílio Távora- Talvez por não sermos dota­
dos da dialética do eminente gaúcho, mas sucede que os 
dados que nós apresentamos até agora não foram con­
testados. E os temos feito atê com bastante elegânCia, 
conforme o_ testemunho de alguém aqui presente, porque 
poderíamos fazer nossas as palavras de pessoa de grande 
capacidade e de grande autoridade dentro do seu parti­
do, que talvez conjugasse o verbo conosco em gênero, 
número _e pessoa. · 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradecendo, Sr. Presi­
dente, eu peço tolerância para conc!uir, pedindo-lhe que 
mande dar como lido, para constar do meu pronuncia­
mento, o discurso que Sua Excelência, o Presidente José 
Sarney, pronunciou ontem, em que saudou o povo uru­
guaio, na hora do seu desembarque em Montevidéu. 

Leio, apenas, o último tópico. 

"Juntos, Uruguai e Brasil, viram nascer as ban­
deiras da liberdade. Juntos, vamos lutar pelo bem­
estar de nossos povos. 

Nada melhor neste instante, ao apertar suas 
mãos, amigos uruguaios, nas saUdações de chegada, 
do que exaltar aquilo que é a essência do seu hino, a 
liberdade e a pátria: .. La pâtria o la tumba; libertad, 
o con gloria. morir"." 

No nosso Hino da Independência, Sr. Presidente, tam­
bém _cantamos: •• .. ,ou ficar a pátria livre, ou morrer pelo 
Brasil". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR FÁBIO LUCENA EM SEU DISCUR­
SO: 

"PENSAR JUNTOS" 

A íntegra do discurso do Presidente José Sarney no 
Aeroporto Internacional de Carrasco, em Montevidéu, é 
a seguinte: 

"Agradeço as calorosas palavras de Vossa Excelência 
Elas refletem a generosidade do povo uruguaio e a bon­
dade de seu ilustre Presidente. 

Esta minha viagem não ê um simples dever diplomáti­
co - ê uma visíta de amizade, uma vontade política de 
estreitar laços históricos, de trazer em nome da gente do 
Brasil os nossos sentimentos de estima e afeto, de simpa­
tia ao Uruguai, neste momento em que voltam os ventos 
da liberdade, e a nação tem à frente de seu governo o 
Doutor Julio Maria Sanguinetti, homem de extraordi­
nárias qualidades e de fina sensibilidade cultural, presi­
dindo uma missão desafiadora e fascinante:- consolidar o 
poder político, que é a síntese de todos os poderes. 

Nós, no Brasil, vivemos o mesmo instante. Com as 
mesmas esperanças e as mesmas dificuldades. Agora, 
apertemos nossas mãos e vamos pensar juntos na procu­
ra de soluções para os problemas comuns. 

Esta é a primeira viagem que faço ao Exterior depois 
de assumir a Presidência da República. Escolhi o Uru­
guai para marcar meu desejo de uma política externa que 
tem como prioridade a América Latina, a começar pelo 
País irmão- do Uruguai, moStrando que não são interes­
ses que nos movem os pés de caminhar, mas os altos 
ideais da Nova República, que o Brasil inaugurou. 

Aqui não estamos na busca de nenhuma política hege­
mônica ou soluções de querelas que não temos. Estamos 
para falar da cooperação e da solidariedade. 

Brasileiros e uruguaios têm mais de século e meio de 
História, unidos mais hoje do que ontem no desejo de 
consolidar a democracia e resolver os graves problçmas 
do desenvolvimento e do bem-estar. 
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Como latino-americanos, temos de ser irmãos unidos 
e proclamar alto e firme que a América Latina não pode 
abrir mão do desenvolvimento em nome de teorias abs­
tratas que nos condenam à estagnação. Só o crescimento 
vai permitir a abertura de horizontes de esperanças para 
vencer a miséria que ameaça a democracia recém­
ColiquiStada. 

É um elo poderoso construído pelos nossos povos nas 
praças públicas e no-s corações, nas lutas pelos direitos 
individuais e pelas liberdades civis. 

A fraterna acolhida com que somos recebidos, minha 
mulher, minha comitiva e eu mesmo, é expressiva de 
uma nova etapa de nosso relacionamento. 

Parceiro do Brasil nesta etapa histórica que vivemos, o 
Uruguai não podia deixar de figurar entre os países que 
maior interesse e atenção despertam em nosso País. O 
gesto de Vossa Excelência, Senhor Presidente, de com­
parecer pessoalmente à posse presidencial em Brasília e 
ali retOrnar para juntar-se à dor dos brasileiros pela per­
da do saudoso Presidente Tancredo Neves, sensibilizou­
nos profundamente e demonstrou, com a força da 
emoção, o afeto crescente que une nossos povos. 

Senhor Presidente,_ 
Chego ao Uruguai em niCio a uma conjuntura espe­

Ciarme·nre ·adveisa para nossos países. Este fatO -não faz 
com que o desalento seja parte de nosso_ encontro. Nos­
sos povos não existem para o lamento, mas para a cons­
trução. 

As dificuldades têm a contrapartida de aumentar as 
áreas de coincidência e afinidade de valorizar o inter­

, câmbio de experiências e o diálogo_ político. Nunca antes 
a unidade da América Latina se externou, de fonna tão 
determinada, em aspirações comuns e ações concretas 
para defender nossos interesses. 

Nosso continente, unido, toma consciência dos seus 
interesses e do seu destino. Nossa democracia não é um 
fim de si mesma nem uma conquista definitiva. Ela é um 
instrumento das aspirações dos nossos povos, para re­
conciliar o Estado e a sociedade civil. 

Um esforço permanente de aprioramento, em busca 
de uma plenitude democrática que não se esgota nas li­
berdades individuais mas que seja a liberdade contra to­
das as opressões, sendo as maiores delas a pobreza e a 
dependência. 

Senhor Presidente, 
O Uruguai ê um dos mais importantes parceiros do 

Brasil São eloqüentes, a esse propósito, não apenas as 
cifras do comércio bilateral, mas também os numerosos 
acordos que moldam nossas relações bilaterais e o inter­
câmbio nas mais variadas áreas da atividade humana. O 
fraterno convívio de nossas populações na faixa de fron­
teira simboliza essa grande integração entre os dois paí­
ses. 

Senhor PreSide!lte, 
Trago aos uruguaios a palavra de um novo Brasil. 
Começo pelo Uruguai, Senhor Presidente, uma cami-

nhada. Que todas as nações saibam que nós: da t\,mérica 
Latina, não desejamos ser tema e devaneio retórico para 
protelar conquistas no campo internacional. 

Juntos, Uruguai e Brasil, viram nascer as bandeiras da 
liberdade, Juntos, vamos lutar pelo bem-estar de nossos 
povos. 

Nada melhor neste instante, ao apertar suas mãos, 
amigos uruguaios, nas saudações de chegada, do que 
exaltar aquilo que ê a essência do seu hino, a liberdade e 
a patria: .. La pâtria o la tumba; libertad, o con gloria 
morir"." 

Noticiúrio Internacional (Fonte UPI) 13-8-85 

(Notícias ~aptadas até às 15 horas) 

SARNEY REAFIRMA: BRASIL NÃO PAGARÁ 
A SUA DIVIDA EM DETRIMENTO DO POVO 

MONTEVIDÉU,- 13 (UPI)- O Presidente do Brasil, 
Jo~é Sarney, disse hoje que a inflação~ a recessão e· ore­
troce~so são monstros que ameaçam como dragões de 
rogo. 

Sarney pediu a formação de uma nova ordem econô­
mica internacional, disse que o Brasil não poderá pagar 
sua dívida externa em detrimento do povo e assegurou 
que <t liberdade abriu suas asas sobre nossas pátrias. 

Falando diante do parlamento uruguaio, que se reuníu 
especialmente para escutar seu pronunciamento, Sarney 

' " 
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foi aplaudido em varias oportunidades pelos senadores e 
deputados uruguaios. 

No Plano Internacional, Sarney disseque o Brasil bus­
cará a solução pacífica dos conflitos, a não-intervenção, 
a paz mundial, a autodeterminação dos povos e a defesa 
intrarisigeftfe dos nossos interesses. 

De acordo com o Presidente brasileiro a América Lati­
na vive um grande momento. 

A liberdade abriu suas asas sobre nossas pátrias, reavi­
vou suas luzes de esperança e espera por tempos de tran­
qüilidade e crescimento, afirmou. 

Disse que tanto o parlamento do Uruguai como o do 
Brasil tem suas feridas mas eles são muito mais fortes 
que os momentos de acaso. 

O Presidente Sarney foi recebido Com as boas~vindas 
dos parlamentares uruguaios, através do Presidente do 
Parlamento, Enrique Tarigo, que disse estarem os parla­
mentares agradecidos e honrados com a presença do Pre-­
sidente do Brasil. 

O Presidente brasileiro chegou ontem a Montevidéu 
para uma visita oficial que culmínarã amanhã_. Esta é sua 
primeira viagem ao exterior desde que assumiu definiti­
vamente a Presidência do Brasil, após o falecimento do 
Presidente eleito Tancredo NeVes. 

Fontes governamentais disseram que Sarney e se: ~fi~ 
trião, o Presidente Julio Maria Sanguinetti, assinaram 
amanhã os acordos economicos, culturais e políticos. 

Temos, -coino dragões de fogo ameaçando o caminho 
do futuro, 'os monstros-da inflação, da recessão e do re-­
trocesso. A inflação está permanentemente ameaçando a 
democracia na América Latina, disse Sarney. 

Ele acrescentou que a rec~:::ssão corrói o Gçyerno e es~ 
timula os aventureiros das soluções impossíveis criando 
uma situação onde somente a demagogia afiara. 

Referindo-se~a dívida externa, declarou: Já disse e re-­
pito não podemos pagar a dívida externa com a recessão 
e o desemprego, nem com a fome, nem com democracia 
-precisamos crescer- precisa.mos criar uma nova or­
dem econômica internacional capaz de gerar momentos 
de prosperidade. __ _ _ - _ _ 

Precisamos reagir contra a balxa cada vez maior dos 
preços de nossos produtos de exportação no mercado in­
ternaciomil e as barreiras protecionistas que nos conde­
nam a uma dependência vergonhosa, à paralisia e à liqui­
dação de nossos parques produtivos, expressou Sarney 
sendo aplaudido pelos parlamentares uruguaios presen­
tes. - -

MONTEVIDJ!U, 13 (UPI)- Os Governos braSileiro 
e uruguaio coné_ordaram em criar uma Comissão Inter­
ministerial para dar continuidade ao Intercâmbio Eco­
nômico Bilateral entre as duas Nações Sul-Americanas, 
disseram hoje fontes oficiaíS- das duas Delegações. 

O Acordo foi alcançaóo d-epois da primeira reunião de 
trabalho entre os Presidentes do Brasil, José Sarney, e do 
Uruguai, Julio Maria Sanguinetti, realizada ontem à noi­
te. 

Um Conselho lnterministerial sob a direção dos 
ChanceJeres do Brasil Olavo S~túbal, e do Uruguai, En­
rique Iglesias, se reunirâ em Brasília dentro de 90 dias 
para dar continuidade aos Acordos que forem surgindo 
na atual visita de Sarney a Montevidéu. 

Em encontros realizados por Delegações Técnicas-dos 
dois Países nas últimas semanas foram estabelecidas 
quatro áreas prioritárias pa"ra intercâmbio: econômico­
comerdal, política, científico=Iecriológica e cultura. · 

Fontes a nível ministerial das DelegaçõeS disseram a 
UPI que a negociação na área econômica foi árdua mas 
chegou-se a um entendimento. c _ 

O Govei'no uruguaio aspira obter isenção de iinpostos 
para seus produtos junto ao mercado brasileiro num vo­
lume total em torno dos seis bilhões de dólares ou equi­
valente a dois por cento do Produto Interno Bruto (PIB) 
brasileiro. 

O Produto Interno Bruto brasileiro é de cerca de 300 
bilhões de dólares enquanto que o uruguaio não ultra­
passa os cinco bilhões de dólares. 

Fontes da Delegação Uruguaia disseram que os enten­
dimentos alcançados sobre a filosofia para o comércio 
exterior do Brasil visam a procurar saldos positivos com 
os países credores, e equilibrados com os demais. 

Atualmente, a Balança Comercial entre o Brasil e o 
Uruguai estã equilibrada. 

O Brasil já firmou acordo para compra mínima anual 
de 20 mil toneladas de carne e 3_8 mil toneladas de arroz 
por um período de três anos. 

DIARTO DOCONGRESSO NACJONAL(Seção ll) 
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Por seu lado, os uruguaios comprarão bens de capital 
e t~n-~1ogiU brasileiros, disseram fontes da Chancelaria 
uruguaia. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- A presidên­
cia convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n'~ 55, de 1985; 
-Requerimento n9 303, de 1985; ti 
- Projeto de Lei do Senado n'~ 84, de 19-82. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
~alavra ao n_Ql;:l_r_e Senad_or Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun­
cia- o -seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Não há democracia estável, nem partidos políticos 
fortes, bem organizados, bem estruturados, capazes de 
representar a:> diversas ~.~:::ndências do pensamento políti­
co. 

Essa verdade, de validade universal, vem a propósito 
da idéia ora em curso do candidato avulso à Constituin­
te. 

Creio que se vhêssemos sob o regime do bipartidaris~ 
mo, da «camisa de força" do bipartidarismo, ainda seria 
possível admitir-se a idéia do chamado candidato avulso, 
sem vinculação alguma, sem compromisso algum, sem 
proposta, sem programa, apenas com o seu caminho ba­
lizado por idéias não discutidas e não postas a debate. 

Creio, Sr. Presidente, que já alguns setores da opinião 
pública se movimentam contra essa proposta, porque ela 
não encontra respaldo algum na atualidade brasileira. 

Com a abertura do leque partidário, mais de vinte 
agremiaqões políticas podem oferecer oportunidade a 
quem desejar participar da vida pública, nessa fase de 
transição do autoritarismO para o regime democrático. 

Por isso, nesta hora, eu que combati, e muitos compa­
nheifos de representação popular também o fizeram, a 
abertura excessiva do quadro partidário, com a prolife­
ração de legendas,_§.eus programas, idéias, mensagens de­
finidos, alio-me àqueles que se opõem a essa sugestão. 
Sem o Partido, que possa em praça pública, nos progra­
mas de rádio, no guia eleitoral, discutir com o corpo 

-político que é o eleitorado, as idéias e a doutrina que sus­
tentam, o candidato pouco representa. Essa proliferação 
de legendas, muitas das quais estão servindo a arrivistas, 
a apetites pessoaiS, também deve ser combatida. Quero, 
portanto, aqui, em ligeiras palavras, manifestar a minha 
posição contrária a essa idéia e estou certo de que ela não 
prosperará, porque, nada, no momento político brasilei­
ro, justifica o candidato avulso, o candidato do "Partido 
do eu mesmo", "do eu só", quando há de_zenas de parti-

- dos a oferecer oportunidade para a postulaçãO do man-
-dato eletivo e o exercício da vída pública. 

Portanto, com estas palavras justifico a minha posição 
contrária a essa proposta em curso, do candidato avulso. 

- E nós perguntaríamos: que interesse esse candidato po­
deria representar, o de sindicatos de patrões, de ope-­
rários, ou de corporações profissionais'? A que disciplina, 
a que compromissOs estaria ele ligado'? Esse fato só po­
deria gerar um tumulto no processo eleitoral, e não tra­
ria nenhuma vantagem ao processo politico. Através de 
uma Constituínte, que será escolhida de forma livre, e 
atuará soberanamente dentro da maior amplitude dos 
seus pOderes, poderão os eleitos pelos partidos políticos 
atUar sem o caildidato isolado, no seu monólogo, ofere­
cer a contribuição necessária à construção de um regime 
democrático, capaz de renetir os anseios, as angústias, as 
necessidades, as aspirações e o desejo de desenvolvimen­
to com justiça social, porque o povo brasileiro luta e pelo 
qual vai se engajar nas eleições de 1986. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pro­
nuncia o _seguinte discurso.)~ Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores:_ 

Segundo os jornais, com as sugestões colhidas s~ana 
pasSada de empresáriOs de São Pa~lo, o Senhor Mipistro 
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Nelson Ribeiro deu por encerrada a discussão de sua 
proposta para o I Plano Nacional da Reforma Agrária. 
Sua Excelência, segundo ainda a imprensa, trabalha ago­
ra na versão final do Plano, que espera apresentar ao 
Presidente José Sarney, a 20 de setembro. O passo se­
guinte ser~ a elãbor~ção dos planos regionais, para os 
quais Serão chamados a contribuir entidades locais, go­
vernos estaduais e governos _municipais. 

O noticiâôo não faz menção a audiência -de qualquer 
órgão do Congr·~sso Nacional à versão final do I Plano 
Nacional de Reforma Agrária. Aparentemente, entende 
o MIRAO que não cabe ouvir o Congresso sobre o Pia~ 
no, que constítuí mera aplicação do Estatuto da Terra, 
transformado em lei pelo Congresso Nacional, há cerca 
de 2 I anos atrás. Tecnicamente, tal entendimento é cor­
reto. Mas, politicamente, considerada a importância da 
questão e o nível de passionalismo em que se alçou o de­
bate nacional desse plano de reforma agrãria, eu diria ser 
aconselhãvel que o Presidente da República, após debate 
interno com vistas a enc:ampá~lo como um plano de go­
verno, e não um plano de um só Ministério, ouvisse o 
Congresso e nele buscasse respaldo político à já tardia 
aplicação do Estatuto_ da Terra. Seria, quando menos, 
uma atitude de prudênCia dC:'Um governo de transição. 

Já me manifestei, em pronunciamento anterior, favo­
ravelmente ao I Plano Nacional de Reforma Agrária. 
Primeiro, porqUe enteridO não ser a reforma agrária uma 
bandeira do Governo, e sim de toda a Nação, de todos 
os brasileiros conscientes de seus deveres sociais e cris­
tãos, de todos os compatriotas que não se conformam 
em ver o Brasil trilhar, olimpicamente, o tortuoso sen­
deir-o do desempreB:o no campo e da fome generalizada, 
em nome de um status quo fundiário primitivo, deSigual e 
potencialmente_ explosivo. _ 

Quando, pela primeira vez, tratei da matéria nesta tri­
buna, fiz restrições à práposta do MIRAO, e outras farei 
nesta oportunidade. Mas aprovei e aprovo o plano em 
sua essêncía. E entendo que a sua implementação é de 
natureza urgente. Daí a necessidade de esclarecer que a 
sugestão, que faqo ao Governo, de submeter a sua versão 
final ao Congresso, não significa procrastinar a sua apli­
cação. Significa, si in, respaldar o plano, escoimado de 
suas arestas e imperfeições, mediante franco e significati~ 
vo apoio de Senadores e Deputados infensos à campa­
nha de desinformação e .de intimidação, com que se pro~ 
curou tumultuar o debate nacional da proposta do MI~ 
RAD, que se sintetiza na sentença .. cumpra-se o Estatu~ 
to da Terra". -

Era natural que a discussão dessa proposta, iniciada a 
28 d~ maio, suscitasse apaixonadas polêmicas. O assunto 
mais que qualquer outro, é polêmico. De um lado, hâ 
proprietários rur<iis, conservadores e:rt:tcerbados, que 
porfiam em pretender que as coisas no campo estão bem 
como estão, e Cfue toda propaganda em favor da reforma 
agrária só pode ser comunista ou comunizante. No outro 
extremo, estão os demagogos, que proclamam significar 
a reforma agrária a pura e simples distribuição da terra 
aos camponeses, como se a estes aproveitasse receber 
glebas sem os meios de cultivá-las. 

Afino-me com o pensamento da Igreja, de que a refor­
ma agrária é um imperativo ao qual ninguém pode 
subtrair-se. E como a Igreja, entendo que se quisermos 
estabelecer as condições de uma reforma agrâría justa e 
eficaz, indispensãvel se torna lembrar que dois são os ele~ 
mentes fundamentais ao seu êxito: assegurar uma me­
lhor produção e uma melhor distribuição da riqueza. A 
maior_produtividade deve ser o objetivo primordial de 
toda reforma agrária séria. Como já advertia Josué de 
Castro em seu .. 0 Livro Negro da Fome", o objetivo de 
produzir mais e melhor "sempre predominou sobre o ob­
jetivo emocional de dar terra aos sem terra". O problema 
não é, pois, dar propriedade ou desapropriar, mas sim 
produzir o máximo e o melhor possível. Na ordem real, a 
produção não tem sentido se não há distribuição eqOita~ 
tiva entre todos, pois não se pode perder de vista que o 
homem é o terminal da economia. A fórmula adequada 
há de ser, portanto, uma melhor produção, juntamente 
com uma melhor distribuição. 

Entretanto, se necessário desapropriar para atender a 
exigências da dignidade humana e imperativos de ordem 
técnica, e sem prejuízo dos direitos dos proprietários, 
impõe--se a adoção de uma política agrícola que aumente 
a produtividade da área_ redistribuída. Essa política im­
plica um adequado regime fiscal, crédito, seguro social, 
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defesa de preços, promoção de indústrias complementa­
res e a modernização do equipamento rural de transpor­
te, armazenagem e comercialização. 

Normalmente, a agricultura de uma país deve, de fato, 
prover as principais necessídades alimentares de seu po­
vo. Muito_ mais que a eXportação e O comércio, essa fina­
lidade deve orientar a política agrícola, porque decorre 
do próprio sentido da economia, que tem no homem o 
seu objetivo final, e não viCe-versa. Se a economia se su­
bordina ao homem, a agricultura precisa, antes de tudo, 
possibilitar-lhe a satisfação de suas nece5!>idades. Fora 
dessa perspectiva, nenhuma refonna agrãria poderâ ser 
boa. 

Em março do corrente ano, reunidos em Olinda, na 
XX Assembléia da Pastoral Regional do Nordeste 11, da 
CN BB, bispos, sacerdotes, religiosos e leigos lançaram 
um "apelo à Nação em favOr da reforma agrâria" no 
qual sublinharam, em consonância com pronunciamen­
tos anteriores do Episcopado Naciõnal, que a reforma 
agrária deve ser juSta e-rã~§il,iú; ampla e urgente; autên­
tica e corajOsa; participativa e não paternalista; adapta­
da às peculiaridades das diferentes regiões brasileiras; 
acompanhada de adequada politica agrícola voltada, 
prioritariamente; para a alimentação do pov_o brasileiro, 
e seguida de o_ut_r_as _medidas ne:ce_ssárias a seu pleno êxi­
to, tais como: assistência técnica e crédito acessível, irri­
gação e cooperativismo, transporte- e armazenamento-;­
garantia de preços e comercialização, com o mínimo de 
intermediáriOs. Portanto, aduz o documento, urna refor­
ma agrária que não seja apenas distribuição de terras, 
nem apenas desapropriação de uma ou _outra grande 
propriedade, nem muito menos mera titulação de posses 
já cultivadas, às vezes, desde muitos anos, nem ainda so­
mente a ocupação legal de terras devolutas, sem tocar 
nos latifúildios particulares. 

A posição do Episcopado brasileiro, inúmeras vezes 
publicamente externada em documentos oficiais da 
CNBB, está em perfeita consonância com a doutrina ca­
tólica sobre a questão fundiária. A doutrina é clara, 
como ressalta o documento .. Reforma Agrária - So­
lução Cristã", quando observa: "Pode-se discutir, em 
um plano técnico, a oportunidade de proceder-se à refor­
ma agrária, mas não se arraste o debate, como quase 
sempre acontece, ao plano dos principias cristãos. Estes 
não são critérios válidos quando se trata de emitir juízos 
de ordem técnica, mas são firmes quando se trata de filo­
sofia da propriedade rural e da economia agrária. Em 
virtude desses princípios, pode-se considerar que a refor­
ma agrária, toda vez que for necessária, embora impliM 
cando a desapropriação, é perfeitamente compatível com 
a doutrina social cristã". 

O documento cita, a propósito da doutrina social cris­
tã, um texto magistral de Pio X 11, que assim a resume: 

.. Difuildir a propriedde agrícola e promover seu de­
senvolvimento no tocante à produção; dar aos agriculto­
res que não são- proprietários, condições de salário, de 
contratos e rendas de tal forma que se encorage a sua 
permanência nas terras por eles cultivadas, e que se lhes 
facilite a aquisição da plena propriedade (ressalvado 
sempre o respeito devido à produtividade, aos- direitos 
dos proprietários e, sObretudo, aos seus investimentos); 
incentivá-los com medidas concretas e melhorar as cultu­
ras e o patrimônio zootêcnico, de modo que se favoreça 
quer o--s-eu lucro pessoal, quer a prosperidade nacional; 
promover, além disto, em favor deles, as formas de assis­
tência e de seguros de que já gozam os outros trabalha­
dores (porém, administradas segundo as condições pecu­
liares à agricultura); facilitar o preparo técnico, especial­
mente dos jovens, de acordo com os métodos modernos 
e racionais, que estão em contínuo progresso; procurar, 
enfim, atenuar a diferença demasiado_ gritante entre a 
renda agrícola e a renda industrial, causadora do aban­
dono dos campos com grande prejuízo para a economia 
de um país como o vosso, fundada na agricultura." O 
Papa Pio XII, que fez esse pronunciãmento" em abril de 
1956, referia-se à Itália. 

Ora, Sr: Presidente, se tudo isso era verdade no con­
texto italiano de 1956, mais verdadeiro ainda, e mais 
oportuno, o será no contexto brasileiro dos nossos dias. 

Também Paulo VI, em pronunciamentos diversos, re­
forçou a doutrina da Igreja em relação à terra. Disse Sua 
Santidade: 

"Ã reforma agrária esiá reservado um papel vital na 
erradicação da pobreza e da fome. ( ... ) Regime: de terras, 
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redistribuição da propriedade rural, modificações nas re­
lações entre o proprietário e o lavrador, o estabelecimen­
to de Jimites à extensão das propriedades etc., são, entre 
outros, os problemas a resolver." 

Em outra oportunidade, ressaltou Paulo VI; 

" ... A reforma agrária é imperativa a fim -de au­
mentar a ienda, melhorar as condições e a segu­
rança do emprego, estimular a iniciativa e redistri­
buir a terra inexplorada entre homens capazes de 
torná-Ia produtiva". 

Indevido, portanto, atribuir-se a influência da chama­
da corrente progessista do clero brasileiro o apoio franco 
e destemido que a Conferêncía Nacional dos Bispos do 
Brasil tem dado à reforma agrária. 

Equivocada foj a declaração de D. Ivo Lorscheider fa­
vorável à desapropriação de_ terras produtivas, mas isto_ 
não invalida a posição correta da Igreja em favor da re­
form·a agrária. 
Temo~ que compreender que a reforma agraria terã de 

ser feita. Serâ pacífica, se formos sábios; clemente, se for­
mos cuidadosos; bem sucedida, se formos capazes. Mas 
ela virâ. Poderemos influir no seu caráter, mas não impe­
diremos a sua inevitabilidade .. 

Como disse Ggunnar Myrdal, "as reformas agrârias 
têm o seu significado não só como pré-condição para au­
mentar a produtividade, mas, primordialmente, como a 
maneira de se destruir os alicerces da velha estrutura de 
classes de uma sociedade estagnada". 

Por oportuno, cito, tambêm este pensamento de Enri­
que T erres Llosa: 

"A reforma agrária nãO" é um ato. f: um processo. 
---Não é assunto de um homem, de um conjunto de 

homens, ou de uma in_sti_tuição ou conjulitã de insti­
tuições. É empresa nacional. E só poderá lograr 
quando a nação mesma a impulsione. Isto é, quan­

_do seja meta e objetivo _de todo o povo, do povo 
camponês em especial, mas do povo autêntica e li­
vremente organizado em comunidade dinâmica e vi­
tal." 

A história contemporânea legouMnos preciosas lições 
sobre a luta pela implantação da reforma agrária no Bra­
sil. 

Incluída como item prioritário entre as ••refOrmas de 
base" do governo João Goulart, a reforma agrâria pola­
rizou opiniões pelo Brasil afora. Grande e pequenos pro­
prietários de terras mobilizaram-se para combatê-la a 
qualquer custo. No entanto, foi Castello Branco, que su­
cedeu a João Goulart, o autor do Estatuto da Terra que 
o Presidente Sarney pretende agora pôr em execução. 

As Ligas Camponesas transformaram-se, no curso dos 
governos pós-64, em poderosos sindicatos rurais, que 
hoje negociam de igual para igual acordos salariais entre 
bóias-frias e plantadores de cana-de--açúcar e de cítricos. 

E quando eu disse, há pouco, que a reforma agrária se­
rá pacífica se formos sábios, tive em mente destacar a ne­
cessidade de negociação entre os Sindicatos de trabalha­
do'res e de proprietários rurais, com assistência do gover­
no, como meio civilizado de dirimir conflitos no campo e 
facilitar a implantação sem traumas da reforma agrária. 

O Sr. Mauro Borges- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com todo pra­
zer,Senador Mauro Borges. 

O Sr. Mauro Borges- Eu não tive o prazer e a honra 
de ouvir inicialmente o discurso de V. Ex•,mas estou 
acompanhando, com muita atenção, e verificando a se­
riedade e a importância da contribuição que V. Ex• dá a 
essa idéia tão importante e tão generosa. Entretanto, eu 
deveria deixar da V. Ex~. para exame, certas impressões 
sob~e a matér:ia,_que é extremamente complexa e que não 
pode ser discutida apenas de um lance. Porêm, quase 
todo o debate sobre a matéria, quase todas as publi­
cações, inclusive- feitas pelo MIRAO, são a respeito de 
como se chegar à terra ociosa e a quem distribUí-la, as 
prioridades. Isso, evidentemente, é um aspecto jurídico 
importante, mas é apenas o começo:Não se vê falar qua­
se nada daquilo que se vai fazer com a terra, depois que 
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ela for desapropriada e for inscrita no projeto de assenta­
mento rural. Aí é que começa tudo. Antes, era uma me­
dida quase que somente de natureza burocrática. Se não 
se prestar mais atenção a esse aspecto posterior do que se 
fazer com a terra, nós não teremos, na verdade, um su­
cesso na reforma agrária. Se ela se limitar apenas a con­
ceder terras, títulos de terra, não vai haver modificação 
econômica e social nenhuma no Pais. Haja vista que o 
Presidente Figueiredo, segundo os órgãos de publicações 
publicaram, distribuiu mais de um milhão de titulas e 
nós não verificamos, no Brasil, quase nenhuma alteração 
no processo produtivo, no status social, na evolução des­
sa economia. Então, eu queria advertir os nobres Sena­
dores de que é absolutamente fundamental a conside­
ração de que a reforma agrária é um capitulo da política 
agrícola. O que vem depois é que é o maiS fundamental, 
isto é, o trabalho que se vai fazer.E daí decorre uma im~ 
portância muito grande da organização espacial desses 
assentainentos, porque há duas opções: ou esse lotea­
mento é feito com a distribuição dos lotes, sem conside­
ração_de aglutinação, ou eles serão distribuídos, segundo 
uma agrovila, segundo uma pequena cidade, com facili­
dades de obter tod_os os bens de vida, to_dos os aspectos 
do desenvolvimento social: saúde, educação, energia e 
tudo o mais. Enfim_, se não for feito isso, o homem ja­
mais se sentirá com convívio social. Devo dizer que até 
os índios nunca moram isolados das florestas ou dos 
campos; eles têm as suas aldeias, vivem aldeiados. Logo, 
essa idéia de ald~ia é absolutamente fundamental. Ela 
pode ser uma aldeia rica, média ou pobre, dependendo 
exatamente da região onde se vai implantar o assenta­
mento da reforma agrária. Se for, por exemplo, aqui na 
periferia de Brasília, não se pode fazer uma infra­
estrutura pobre. Mas, se vai fazer uma cidade distante, 
ou mesmo em uma região de fronteira agrícola, os aspec-­
tos de investimentos de infra-estrutura serão muito maís 
pobres, muito mais parcos. Na verdade, o tempo é que 
vai fazer com que se complete tudo isso. Lança-se apenas 
o embrião; o embrião é o fundamento. Quero deixar ex­
pressa aqui essa opinião de que, se, realmente, não se 
cuidar desse aspecto espacial e da organização de coope­
rativas e, posteriormente, se não houver uma polftica 
agrícola adequada em que se permita segurança para os 
agricultores e uma margem de lucro razoável, jamais ha­
verá sucesso, porque o homem não se alimenta da terra, 
não come a terra propriamente dita. A terra é um fator­
de produção e fator de produção induz à idéia de política 
agrícola correta. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Eu é que agra­
deço a V. Ex', Sr. Senador Mauro Borges. E eu diria a V. 
Ext que concordo em parte com V. Ex• Tive oportunida~ 
de de falar jâ, no início do meu pronunciamento, a res­
peito da necessidade de, concomitatemente à distri­
buição da terra, tambêm haver o assentamento daquelas 
famíliaS, com as coridições necessárias para produzir. 

Acho que reforma agrária tem de ser em conjunto com 
o aumento de produtividade. Reforma agrária não pode 
vir- para desorganizar a: agricultura, deve ser exatamente 
o contrário, vir para aumentar a produção, principal­
mente de alimentos básicos. Mas também não podemos 
cair naquele círculo vicioso: reforma agrária tem que ser 
feita após~ e":eciiçãO de uni~ po[ítíCa agricola C. a política 
agrícola não pode ser feita se não houver reforma 
agrária. Aí, seria um círculo vicioso, porque, se fôssemos 
fazer primeiramente a política agrfcola, com fornecimen­
to -de crédito aos proprietários jã existentes, para produ­
zir e, depois, distribuir, aí cairíamos naquela hipótese: a 
terra que está produzindo não pode ser distribuída. Af, 
nunca faríamos ~l"reforma agrária, a não ser havendo um 
entrosamento entre as duas ações, a distribuição e a pro­
dução, e ainda os meios pàra que possam produzir. 

No final do meu pronunciamento, faço exatamente al­
gumas sugestões a esse respeito, inclusive citando exemM 
pios já ocorridos aqui, na região de Brasflia, quando não 
se deu o título definitivo, um dos pontos que, acho, deve­
ria ser bem examinado, se deveria ser dado ou não titulo 
definitiVo de propriedade ou títUlo de arrendamento. 
Como pi"op"oitho, que seja após o MIRAO concluir seu 
profeta jâ na: parte final, o Congresso fosse ouvido den­
tro de um determinado prazo curto, tambêm não seri.a 
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necessário Um Prazo muito longo, porque esse assunto_já 
está bem debatido, que o Congresso-fosse ouvido para 
exatamente aparar as arestas porventura existentes, ain- . 
da, no Projeto MIRAO e aperfeiçoá-lo, se fosse o caso. 

Então, agradeço o pronunciamento de V. Ex• e veja 
que, em grande parte eu concordo plenamente com V, 
Ex• Apenas acho que a política agrícola não deve pi-ece-
der à distribuição. -

O Sr. Mauro Borges- Eu não quero interromper por 
mais tempo o discurso de V, Ex• ... 

._o SR. JUTAHY MAGALHÃES - V. Ex• só pode 
me honrar com seu aparte. 

O Sr. Mauro Borges - ... mas, na verdade, sem que 
haja uma política agrícola, e a política agricola envolve 
todos os aspectos, desde, ev:identem_ente, a terra, a parte 
fundiária, sem ela não há agricultura, a mecanização 
agrícola, os insumos, as sementes, os adubos, a guarda 
em armazéns, em silos ... 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex• i:stã dizen­
do exatamente tudo aquilo que também tive oportunida~ 
de de falar, porque isso tudo faz parte de um conjunto. 
Apenas divergimos da precedênçia. Eu 8cho q-Ue deve ser 
em conjunto e não com a precedêncía da política agríco-
la e depois fazer a distribuição. -- -

O Sr. Mauro-Borges- Sim. Mas se não se houver de 
uma forma perfeita, não se pode fazer reforma agrárh. 
Não se pode é, por exemplo, dar um pedaço de terra 
para alguém que não tem nada para comprar. Geralmen~ 
te é uma pessoa pobre, sem um crédito agrícola razoável, 
que é parte essencial da política agrícola, como é que ele 
vai se virar para produzir? Não há condições, quer dizer, 
há um pressuposto da existência do crédito agrícola, que 
é uma pequena parcela da política agrícola. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex• tem toda 
razão, o crédito agrícola não é tudo, tudo é um conjunto, 
é a distribuição, é a produção, é o armazenamento, é téc­
nica de produção, tudo isso vem em conjunto, daí o Cus­
to, que é uma das crítka-s que eu faço a esse anteprojeto 
MIRAO, a respeito do custo que eles determinaram 
como recurso necessário para fazer o assentamento de 
tantas famílias quanto eles dizem. Eles dão um custo mé­
dio de três mil dólares por família, quando, na realidade, 
não há reforma agrária que consiga ser feita com o custo 
de três mil dólares. E os próprios técnicos hoje Já ·afi_r~­
mam, como terei oportunidade de declarar no pronun­
ciamento, que isso está na base de seis mil e quinhentos 
dólares por família, já dentro dos seus próprios cálculos. 
E para chegar a esse ponto, não é a terra que é tão cara 
assim, são exatamente essas ações necessárias para a pro­
dução, para o assentamento da família, para dar~lhes as 
condições de produção e, depois, até de recursos para a 
venda da sua produção. Então, daí o custo mais alto 
para poder realmente realizar esse trabalho concomitan~ 
te da distribuição da terra, da produção, através de uma 
política agrícola. -

O Sr. Virgílio Távora- Pei-miie V.Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Com prazer. 
nobre Senador Vii'gí!To TáVOfa. 

O Sr. Virgílio Távora- Temos ouvido, não hoje, não 
ontem, mas de tantos dias, aqui se falar sobre reforma 
agrária. Não acha V. Ex• que a base de tudo seria pôr à 
frente dessa iniciativa uma Pessoa de alto gabarito e de 
mais provada experiência no assunto? Diga~ me, eminen~ 
te Senador, dê--me um exemplo de uma tentativa oficial, 
por mais limitada que seja, que h-aja dãdo resultado, se­
não obedecido esses pressupostos tão simples apresenta­
dos aqui por V. Ex• Veja bem, p-ressupostos de dir~ção, 
não vamos nos referir àquelas condições básicas funda~ 
mentais já aqui tão b'em descritas pelo ilustre represen­
tante de Goiás. Cada programa que nós vemos desses de 
colonização do Governo Federal é um desastre comple­
to, cada minirreforma agráTia por :ir atora, desde do 
tempo de pranteado Getúlio a de Santa Cruz, V, Ex• 
deve estar recordado, se não V. Ex• o Sr. seu pai, sobre o 
qual falávamos bastante em épocas passadas, dessa re­
forma, o desastre completo que foi, "porque se há algo 
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que depende justamente de capacidade e bonuenso das 
c"abeças dirigentes do empreendimento, é justamente a 
reforma agrária em si. Não sabemos a opinião de V. Ex' 
a respeito, mas gostaríamos muito de colhê~Ia. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- V. Ex~ tem toda a 
razão. Acho que não só a reforma agrária, acho que to~ 
dos os grandes projetos nacionais precisam principal­
mente da pessoa que vai dirigir o projeto e executá~Jo, 
necessita de gente competente para implantá~lo, um dos 
maiores e mais difíceis projetos. Agora, veja V. Ex• que 
nós temos hoje um Ministério ... 

O Sr. Virgílio Távora- Mas veja V. Ex', numa side~ 
rurgia, o sujeito pode ser pior, pode ser melhor, ajuiza~ 
do, m"as desde que ele se reúna com dois ou três técnicos, 
no fim acaba no desespero, é um turn of key e vai embo~ 
ra, compra a siderurgia toda pronta. Mas em reforma 
agr.âría, colonizaQào, isso -flão pode ser feito sem uma 
pess-oa de muito equilíbrio, de muita capacidade e de 
muito conhecimen-to do assunto. O exemplo, vamos re~ 
petír, de Santa Cruz., porque é conhecidíssimo, quando 
iniciamos, nos te!!JpOS que iniciamos a vida pública, era 
elUcidativo em extremo. Achamos que, ã reforma agrária 
vem, queiramos ou não. Agora, que venha em termos de 
eficiência, em termos construtores realmente de uma 
base á8rfcola para o País e de uma justa distribuição de 
riqueza, e não atabalhoadamente como nós temos visto 
pequenas experiências por aí afora. Quanto ao preço que 
V. Ex~ se refere aí, oficial, é uma anedota, somos até um 
pouco mais pessimistas, ê de sete mil em diante, não 
achamos que seja seis mit dólares não. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Pois é, elescalcu~ 
~Iãm hoje seis mH e quinhentos dólares, mas, como V. 
Ex', acredito que ultrapassará a sete mil dólares. 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA- E se nós já começa~ 
mõs um projeto com um preço reconhecidamente menOr 
do que a metade sendo a base de raciocínio, nós já co~ 
meçamos rilal. Não ê uma crítica, apenas um desejo de 
contribuição. Parabanizamos V. Ex~ pelo ... 

O SR. Ji.JT AHY MAGALHÃES - V. Ex• trazendo 
dados que são necessários e que devem ser examinados, 
inclusive, pelo Governo. O atual Governo, seguindo até, 
principalmente, os passos dos Governos findantes, conti~ 
nuou com o Ministério de Assuntos Agrários. Então, 
dev:e-ter necessidade de escolher, para colocar à frente 
desse Ministério uma pessoa capacitada para exercitar a 
sua missão precfpua que é a de implantar a reforma 
agrária neste País. Além do Ministério, o INCRA, tem 
Outra engi-enagein oficial que deverá Ú:-r gente capacitada 
para executar essa política. Nós podemos discordar ~qui 
que não tenham, mas teoricamente eles devem ter, e de­
vem se preparar para isso, para manter à frente desses 
órgãos pessoas que estejam altamente capacitadas para 
fazer a implantação de um programa de tal importância 

-e tal magnitude. Acho que V. Ex• tem toda razão, é ne~ 
cessárici colocar à frente alguém capaz. Não ê por isSo 
que-nós aqui vairlõS dizer agora que nós não temos ca~ 
pacidade, no Brasil, de implantar a reforma agrária, que 
nós não temos no Brasil ninguém capaz de executar esse 
trabalho. Cabe ao Governo encontrar o mais capaz, que 
e_~tej~- mais preparado:. 

O Sr. Virgílio Távora - A nossa preocupação é de 
que, mais uma vez, não sejam experiências falhas, quer 
dizer, coloquemos, sem fazer jogo de palavras, em algo 
em que está colocado um conjunto de tantas esperanças, 
alguém que possa responder a essas esperanças coloca~ 
das. ~ um jogo de palavras, mas parece que diz bem o 
que pensamos. 

O SR. Jí.JTAHYMAGALHÃES- Mas. nós temos, 
também, de viver com um pouco de esperança. Eu não 
chego tanto quanto o Presidente José Sarney que decla­
rou qu.e_ os poetas agora têm mais vez no Governo, por­
que é preciso sonhar e fazer poesias. Acho que nós temos 
que ser muito práticos. ~ósJemos de ser muito pragmáti~ 
cos, porque nós não estamos mais na fase de eXperiên~ 
cias. No Brasil, nós não podemos mais errar nesses gran~ 

_ des projetos, temos de acertar e fazer com que os grandes 
projetos tragam dividendos, e retorno econômico de 
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imediato para que nós não vivamos mais nos endividan­
do cada vez mais para alcançarmos o desenvolvimento 
que, hoje, graças a Deus, nós temos. 

Mas, nobre Senador Virgílio Távora, eU acho que não 
é isso que deve impedir a implantação desse programa. 
Eu acho que as experiências existentes no próprio País e 
na terra do nobre Senador Nivaldo Machado, como a 
experiência lã de Pernambuco, onde não houve uma re~ 
forma agrária, houve uma distribuição de terras. Uma 
cc ~sa é reforma agrária e outra coisa é um serviço de co­
lonização, -e outra coisa é uma mera distribuição de ter­
raS. Lá em Pernambuco houve uma distribuição de ter­
ras de usinas qJ.:!e foram desapropriadas que, infelizmen~ 
te, mostrou que não foi dirigido tecnicamente para um 
aumento de produtividade. Quer dizer, uma área que 
pode dar uma produção muito maior está dando pratica~ 
mente 25% das possibilidades dessa terra por falta de ca~ 
pacídade e por falta de ter havido uma melhor execução 
política nessa distribuição porque a grande parte daque­
les que receberam_suas terras a revenderam ou então ar­
rendaram a terceiros, não uti_Jizaram a terra na sua finali­
dade precípua. ESses erros e esses-equívocos devem ensi­
nar ao Governo a não cometê~ los novamente e facilitar a 
implantação do novo projeto. 

Dai eu continuar, Sr. Presidente e Srs. Senadores. 

Como ressaltou o eminente Professor José Pastare, da 
USP, em recente trabalho sobre a necessidade de os sin­
dicatos se organizarem para negociar a implantação-da 
reforma agrária, .. democracia é negociação". Que sejam 
postos sobre a mesa os interesses divergentes entre capi­
tal e trabalho no mundo rural, assim como se faz no 
mundo urbano. 

Muito embora o Ministro Nelson Ribeiro já isteja em~ 
penhado na revisão de sua proposta de reestruturação 
fundiária, crelO -Ser aind:i oportuno abordar alguns as­
pectos da proposta original que me parecem polêmicos 
Ou- equivõcridos. 

ComecemOs pelo custo unitárío estimado para o pro­
grama de assentamentos: algo à volta de três mil dólares 
por família assentada. Ora, nas reformas agráriâs do 
após~guerra, realizadas em vârios pafses da América La­
tina e na Itália, segundo levantamos da FAO, do BID e 
da OEA, tal custo sempre oscilou entre cinco mil e dez 
mil dólares, chegando, no caso da Venezuela, a 15 mil 
dólares na época. 

Procurei infoi'mar~me sobre a correção dessa estimati­
va de três mil dólares por familia, aos assentamentos que 
decorrerão da nossa reforma agrária. E soube que, de fa­
to, o custo foí equivocaCamente dimensionado. -A cifra 
correta seria seis mil e quinhentos dólares, dentre os 
quais quatro mil para indenização das desapropriações, 
mil p_ara a regu]_ariza_c_ã_Q fundiária (inclusive trabalhos 
topográficos e custos cartora1s) e um mil e quinhentos 
para o assentamento propriamente dito, ou seja, despe­
sas que compreendem desde a moradia à primeira se­
meadura. 

Continuo a achar que o custo unitário está ainda equi­
vocado quanto à destinação das parcelas do cálculo. 
Dias atrás, ao debater com 70 empresários paulistas a 
sua proposta de reforma agrária, o ilustre titular do MI­
RAO ouviu de sua platéia a observação de que o custo 
da terra é hoje o elemento mais barato num sistema de 
produção agrícola. Segundo informou o Presidente do 
Conselho Nacional do Café, ex-governador Abreu So­
drê, um dos debatedores, para cada safra de café ele in~ 
veste 83 por cento do valor de sua propriedade rural. Isto 
em São Paulo, onde a terra é sabidamente cara. Fico a 
imaginar, Sr. Presidente, qual seria o percentual correto 
para o preparo de safra do Cerrado, onde a terra, ainda 
relativamente barata, demanda em contrapartida pesa~ 
dos investimentos para tornar~se produtiva. De toda ma~ 
neira, o cuSto unitário de- aproximadamente: sete mil 
dólares parece-me bem mais próximo dos parâmetros 
identificados pelos 'organismos internacionais que hâ 
pouco citei. 

A propósito, ainda de recursos para a reforma agrâria, 
releva observar que, se o Imposto Territorial Rural e 
seus regulamentos houvessem sido cumpridos com rigor 
e eficácia, nos últimos cinco anos, talvez não existissem 
mais no Brasil grandes extensões de terras ociosas, man· 
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tidas por especuladores. Eu me refiro às glebas inapro~ 
veita.das ao longo, por exemplo, do eixo rodoviário RiO­
- São Paulo, e ao sem-número de sítios, fazendolas e' 
mesmo fazendas em completo abandono, mantidos por 
moradores urbanos como local de recreio ou reserva de 
valor, ou ainda às extensas áreas de terras nobres, próxi­
mas dos grandes centros urbanos, ocupadas exclusiva­
mente por culturas divorciadas da demanda social de ali­
mentos. 

Se as autoridades houvessem aplicado a progressivida­
de geomêtrica do ITR, e fiscalizassem eficientemente a 
incidência desse tributo, jã há muito estaríamos com 
uma tranqüila e justa reforma agrária em andamento. 

Instituído em fins de 1979, o Imposto Territorial Ru~ 
ral sobre a Propriedade não foi, infelizmente, aplicado 
pelo INCRA em sua concepção saneadora do problema 
Fundiário no Brasil. 

Primeiro, porque contra a progressividade tributária, 
para terras ociosas, insurgiram~se violentamente os pro~ 
prietários dessas "reservas de valor", os especuladores e 
donos de extensos latifúndios, todos eles com grande in­
fluência na CúPula do poder. O resultado dessa condes~ 
cendência de cinco anos está nos recentes levantamentos 
divulgados pelo INCRA, que apontam dívidaS acumula~-­
das da ordem de 2,6 trilhões de cruzeiros- o equivalen­
te a quase três vezes o rombo do Banco Sulbrasiteiro. Em 
São Paulo, 82 por cento dos contribuintes do ITR cum­
priram com sua obrigação em 1984. Mas essa arreca­
dação coi'respondeu a apenas 34,4 por cento do total 
previsto; os 18 por cento que não pagaram o imposto em 
São Paulo representam 67,6% da previsão total, o que in­
dica que a m:iíor parte dos devedores do ITR é constituí.:-­
da de grandes proprietários. 

Segundo, porque o INCRA não está estruturado para 
fazer cumprir a progressivídade saneadora do ITR, já 
que a repartição não é mais que um órgão expedidor de 
guias (no setor específico) para preenchimento pelos pro­
prietários rurais, que lançam no Formulário o que bem 
entendem e jamais são fiscalizados. 

Em sua proposta de programa, o MIRÀD prevê ação 
enérgica de cobrança dos inadimplentes, mediante a exe­
cução judicial das dívidas acumuladas desde 1980, mas, 
em momento algum, antecipa qualquer ação combinada 
com os Municípios, com vistas à normalização da 
cobrança do ITR. 

Ora, Sr. Presidente, o Imposto Territorial Rural é, 
fundamentalmente, um tributo municipal. De cada cru­
zeiro arrecadado, 80 centavos correspondem ao M unicí­
pio e somente 20 cenfãVos pertencem à União. Pergunto, 
Srs. Senadores: por que não tirar partido dessa peculiari­
dade para aumentar a arrecadação e para que se penali­
ze, geometricamente, as terras ocioSas? Se a comunidade 
local é a que aufere os maiores beneffcios desse imposto, 
não seria mais plausível que a: ela foSse-atribuído o papel 
preponderante na mecânica da cobrança, incluindo-se 
nessa tarefa a idf:Dtiflcação de áreas inadequadamente 
aproveitadas, sobre as quais determina a lei que deve in· 
cidir, em progressão, o ITR? 

t de se esperar que, na revisão de sua proposta, o Se­
nhor Minístro Nelson Ribeiro reveja o papel do IN­
CRA, no tocante ao cadastramento rural e à arreca­
dação do ITR. Nada impede- e seria salutar se assim 
Fosse- que o INCRA e o Município atuassem coorde­
nadamente, não só para induzir os proprietários a usar 
racionalmente suas terras, mas tambêm para beneficiá­
los com o imposto regressivo a que fazem jus os titulares 
de terras bem aproveitadas. 

Sr. Presidente, no discurso inaugural de Puebla, João 
Paulo li externou nessa frase genial e lapidar o pensa­
mento da Igreja sobre a propriedade .da terra: "Sobre 
toda propriedade privada pesa uma hipoteca social". 

Segundo o Cadastro de Imóveis Rurais do INCRA, há 
no Brasil cerca de 400 m-il imóveiS uva.Zios", isto é, sem 
nenhum tipo de exploração agrícola, que ocupam a co­
lossal área aproveitável de lOO milhões de hectares. O 
projeto do MIRAO aferra-se ao conceito de "proprie­
tário desconhecido", e confere a esses 400 mil imóveis 
altíssima prioridade nas desapropriações por interesSe 
social. o que quer dizer que serão desapropriados me­
diante iridenização por seu «justO valor", como determi-
na ·a CoflStitilição. - -

Com vistas à redução de cus~os cartorários, à fixação 
dos -irabalhadores sem terra nos módulos que lhes serão 
destinados, e com vistas também a estimular a produtivi­
dade dos beneficiários da redistribuição fundiária, 
permito-me chamar a atenção -do Sr. Ministro Nelson 
Ribeiro para os risco·s da imediata titulação definitiva 
dos _módulos rurais de assentamento. Mais prudente, 
parece-me seria os beneficiários da reforma receberem 
esses módulos por arrendamento por 15 anos, mediante 
um contrato que proíba a alienação da posse a terceiros, 
embora gã.ranta a indenização por benfeitorias no caso 
de retomada dos módulos ou sua devolução por via de 
rescisão -do contrato de arrendamento. Só após esse pra­
zo se trataria da transferência do domínio. 

Não se diga que só o domínio dos módulos motiva a 
produção e a produtividade. Não se diga Que a condição 
de arrendatário seja inibidora do crêdito bancário para 
inVestimentos e custeiO. O ·exemplo do regime fundiário 
do DistritO Federal desautoríza tais preocupações. 

O Sr. Alberto Silva- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES - Pois não, com 
todo o prazer, nobie Senador -Albe~to Silva. 

O Sr. Alberto Silva - Creio que V. Ex• tocou em um 
ponto- e essa proposição é projeto de V. Ex•, ao que 
estou entendendo - de que, antes que se passe à titu· 
lação em caráter definitivo, se faça uma proposta de ar­
rendamento por 15 anos, com a garantia de que, se retor­
nada a terra ao proprietário primitivo, as benfeitorias 
etc. É de V. Ex• a proposta? 

o SR. JUTAHY -MAGALHÃES- e a proposta que 
estou fazendo neste momento. 

O Sr. Alberto Silva - Então, quero congratular·me 
com V. Ex.•, porque me parece ser essa a forma. E disse 
V, E.x.•, um pouco antes do meu pedido de aparte, que o 
simples título não é garantia de produtividade, de pro­
dução. Há tanta coisa a se fazer que os proprietários ru­
rais, embora possuam a terra, nela nada podem fazer, 
pois, na área rural - e V. Ex• sabe bem disso - qual­
quer investimento para produzir é oneroso, é caro, é des­
provido de infOrmações ... 

9 SR. JUTAHY MAGALHÃES-~ um contrato de 
risco. 

O Sr. Alberto Silva- E muito grande, porque, veja V. 
Ex•, por exemplo, no Nordeste, alguém que faça um in­
vestimento grande, naquela área pode ser surpreendido 
com uma seca ou uma enchente como essa. E aí vai tudo 
por água abaixo. t um contrato de risco, disse V. Ex• 
muito bem. Não quero tomar mais o tempo de V. Ex•, 
apenas congratular-me com as palavras que pronuncia, 
com essa sugestão que a mim me parece lúcida, lógica e 
objetiva. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES- Agradeço a V. 
B:.', nobre Senador Alberto Silva. Realmente acho que 
não adianta .:..... corTio já foi dito -dar ar)eri:iS terra. E 
entre um dos pontos. um dos objetivos maior-Cs tie qual­
quer agricultor é que se chegue a uma solução. principal­
mente para o pequeno agricultor que seria beneficiado, 
nesses casos, com um seguro que fosse mais objetivo e 
mais amplo, que alcançasse toda a possível produção, in­
clusive o que restar da plantação feita por aqueles que se 
arriscam com as intempéries e outras razões. Mas tudo 
isso depende de como seja executada a reforma agrária. 

Mas o que não é possível é, a cada dia, escutarmos 
essa matéria e, porque outras sugestões apareçam. ou 
porque outros receios surjam, nóS nunca cheguemos a 
concluir a idéia e transformá-la em realidade. Mas o que 
não é maiS Pos-sfvel é protelarmos a execução dessa refor­
ma. Logicamente, temos que buscar a perfeição possível: 
não poderemos ficar sempre na expectativa de que um 
err-o Possa ocorrer. Temos vârfos- exemploS qu6 podem 
nos socorrer para que possamos, então, remediar os 
eqUívocos feito no Passado. Vamos trahaniar em corijun­
to, para que essa idéia seja concretizada. Não é idéia de 
uma só pessoa, é idêia que_já vem amadurecendo há mui­
tos anos, no País. e hoje já se transformoU numa necessi­
dade que não pode mais ser escondida. 
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E, falando sobre os problemas do arrendamento, o 
Banco Central já alterou inclusive suas normas, permi­
tindo à rede bancária operar linhas de crédito aos arren­
datários, pois, essa era-uma das dificuldades para se atín­
gir o objetivo. Mas o próprio Banco Central já chegou à 
conclusão de que deve facilitar a que os arrendatárioS 
também tivessem direito a linhas de crédito. 

Concluo, Sr. Presidente. 
Entre os pontos mais criticados da proposta de pro~ 

grama pai-a a reforma agrária está, sem dúvida, aquele 
que identifica as áreas de conflito pela posse da terfã 
como prioritárias para reforma agrária. Associo-me a es­
sas crtticas, pois eu também considero questionável essa 
prioridade, tendo em vista a diversidade e o caráter alea­
tório das causas determantes desses conflitos. Como 
mencionei há pouco, o Presidente José Sarney já disse 
que conflitos se dirimem com a_ lei - civil ou penal. 1:. 
possível que o Ministro Nelson Ribeiro haja entendido_o 
recado e retire a prioridade referída. Não obstante, é de 
se esperar que a ação da autoridade se faça sentir imedia­
tamente nas áreas conflagradas, especialmente no Mara­
nhão - recordista de cOnflitos, com 191 entre os 287 ca­
sos registr"iidOs~ ãe-Sde--1982, na área de atuação do GE­
T A T, que envolve 45 milhões de hectares nos Estados de 
Goiás, Pará e Maranhão. Esses conflitos, muitas vezes 
sangrentos, privam da paz 34 mil famílias. 

Por fim, Sr. Presidente, parece-me pertinente observar 
que o programa do MIRAO, a meu ver, confia demasia­
damente no apoio da Justiça Comum, imprescindfvel à 
rápida solução das querelas decorrentes da reforma 
agrária. 

A meu ver, o mais grave obstáculo que se antepõe à re­
forma agrária rio Brasil é a estrutura judiciária. De há 
muito se tem clamado por uma justiça especializada, 
pronta para dirimir com brevidade as questões oriundas 
de dissenso no campo. O aparelhamento de uma Ju.<~tiça 
Agrária é um imperativo impostergável, não só pela inci­
pÍência da Justiça Comum para resolver problemas, tan­
to urbanos .. como rurais, como pela natureza mesma dos 
litígios que se operam no campo. 

Os litígios rurais requerem do Juiz uma perspicácia e 
uma sensibilidade que, ordinariamente, não se encon~ 
tram nos decisórios da Justiça Comum. Basta mencionar 
a-extensão da controvérsia em torno do que seja a "justa 
indenização,. referida do art. 161 da Constituição Fede­
ral. De outro lado, não se pode olvidar o fato de que a 
Justiça, repetidamente, tem considerado inconstitucional 
os artigos 3"' e li do Decreto-lei n"' 554, de 1969, que dis­
põe sobre desapropriação por interesse social de imóveis 
rurais, para fins de reforma agrária. 

Um plano de reforma agrária para execução imediata, 
como o proposto, não pode ignorar tais obstáculos, que 
certamente decorrem da formação que orientam as sen­
tenças, uma formação privativista, civilista e- por que 
não dizê-lo? -burguesa. Afinal, o nosso Código Civil 
foi calcado no Código Civil de Napoleão, repositório su­
premo dos interesses da burguesia ascendente - como 
beffi lembra o Professor Fran Figueiredo, especialista -em 
Direito Agrário da Universidade do Maranhão. 

Há dezenas, talvez centenas de argumentos que justifi­
cam a especialização entre nós de uma Justiça Agrária. 
Um, inclusive, de natureza financeira, que bastaria para 
elidir uma contra~argumentação baseada nos custos des­
sa ·nova Justiça._ Refiro-me aos débitos do Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural. Terá a Justiça Comum 
condições de executar aqueles devedores de mais de 2 e 
meio trilhões de cruzeiros? Evidentemente, não. 

A JUstiça Agrária é um imperativo da hora presente, e 
deve ser instituída o quanto antes, sob pena de assistir 
mos a intermináveis querelas capazes de impedir, de fa­
to', serião di direito, a execução de qualquer programa de 
reforma fundiária. 

Concluo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembrando 
qUe tfarriita rio· COngresso Nacional, desde junho de 
1984, o Projeto de Emenda Constítucional n"' 40, de au­
tOría-do ilustre Deputado Jorge Arbage, subscrito tãm­
bêm por uffi sem-número de Deputados e Senadores das 
ni.ais diferentes correrites de pensamento, Projeto esse 
que institui a Justiça 0-gráría. Tive a honra de participar 
da Comissão Misia que o examinou, presidida pelo 
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nobre Senador Alfredo Campos. O ilustre b"eputado 
GomeS da Silva relatou a matéria, à qual não foram 
apresentadas emendas. Esse projetO de Emenda Consti­
tucional aguarda, desde 28 de maio deste ano, oportuni­
dades de discussão em primeiro turno, que foi Por duas 
vezes adiada por falta de quorum. Dada a sua importân­
cia para a viabilidade da reforma agrária qUe se pretend_e 
executar ainda este ano, apelo ao eminente Presidente 
desta Casa e do Congresso N acionai para que adote, 
com a possível celeridade, providências para o andamen­
to dessa Emenda que institui no Pais a Justiça Agrãria, e, 
juntamente com--as lideranças dos diversos partidos, es-­
colha uma data na qual possamos contar com o compa­
recimento maciço dos parlamentares. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Lenoir Vargas. 

O SR. LENOIR VARGAS (PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte: discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadores: -

Não hã muito tempo, tivemos oportunidade de trazer 
ao coflhecimento do Senado situação criada no Estado 
de Santa Catarina, no Município de Abelardo Luz e no 
Município de São Miguel D'Oeste, com a invasão de ter­
ras verificadas naquela oportunidade. E daqui formulá­
vamos uma palavra de concitação para que o Ministério 
de Reforma Agrária estendesse as suas vistas para aquele 
problema, dentro da sua competência encontrasse uma 
solução. 

Hoje, Sr. Presidente, problemas de características se­
melhantes trazem-me a esta tribuna para atender a uma 
solicitação do Governadõr do EStado de Santa Catarina. 
E para que o Senado tenha uma noção mais específica do 
caso que pretendo relatar, farei a leitura de noticiário do 
jornal O Estado, de Florianópolis, do dia 9 do corrente, 
que tem a seguinte manchete: 

INDIOS CAINGANGUES DE SEDE 
TRENTIN INCENDEIAM ESCOLA 

E FAZEM AMEAÇAS 

(.bapec6- Os índios Caingangues de_ Sede Tren­
tinfToldo Chimbangue atearam fogo na· escola mu­
nicipal da comunidade branca, mataram e rouba­
ram bovinos, apedrejaram casas de colonos e 
ameaçaram de morte os moradores da vila-sede da 
localidade rural. As ações de violência_e depredação 
"dos índios 'ocorreram na madrugada de ontem exi­
gindo a mobilização da polfcia civil e militar. Os 
índios declararam-sé-dispostos a matar para expul~ 
sar os brancos e continuarão com atos de violência. 

Os atos dos índios pegaram de surpresa os pró­
prios colonos que, há mais de 4 anos, mantém con­
flito aberto com os Caingangues pela posse de terra 
(2.000 hectares) que forma a base territorial de Sede 
Trentin c Linha Irani, área chamada de "Toldo 
Cimbangue". A escola municipal que abrigava 19 
crianças brancas foi incendiada, ficando carteiras e 
móveis destruídos. No quadro negro, os índios dei­
xaram esta mensagem: '"Este é o melhor tipo de co­
munismo que eu vejo em nosso lugar. Vamos tomar 
providências minha gente. Invasão às 3 horas". 

Depois do incêndio, às 3 horas da madrugada, os 
indios apedrejaram casas_ de colonos e roubaram um 
boi de Werner Verrel, matando-o e distribuindo sua 
carne entre a comunidade Caingangue. Mais tarde, 
ao meio.;dia, os índios assumiram publicamente os 
atos., prometeram incendiar todas as casas de colo­
nos (a próxima será a de José Lima) e a matar qual­
quer branco que lhes atravesse o caminho. 

A situação ê tensa em Sede T rentin. O líder da 
comunidade branca, Fidélis Trombetta, reunirá o 
conselho hoje de manhã para tomar uma decisão. 
Ele disse que não hã mais clima de convivência e ad­

·verte que se um colono for agredido, a reação será 
imediata. Na reunião de hoje será definida uma 
data-limite para que o Governo Federal retire os 
índios da área, findo o·que, os c·oionos tomarão me­
didas, cuja amplitude e intensidade será objeto de 
deliberação no encontro desta manhã. Os colonos 
estão convictos de que a violência indígena conti­
nuará. "Eles acreditam que as ameaças de morte são 
para valer e que eles correm risco de vida. A não-

reação dos colonos, mantida desde o início da sema­
na quando os índios colocaram barreira em uma es­
trada de Sede Trentin, será quebrada a qualquer 
momento se um homem branco for alvo de agres­
sões", advertiu Trombetta. 

Alêm das atitudes violentas dos índios e do seu 
franco posiciónamento em direção à expulsão dos 
colonos, outra preocupação dos agricultores é a 
notícia de invasão de Sede Trentin por fndios do 
Paraná e do Rio Grande do SUL A Policia Militar 
montou barreiras nas estradas de acesso à Sede 
Trentin, mas não hã policiamento ostensivo na vila­
sede. 

O Delegado de Polícia da Comarca de Chapecó, 
Sérgio Lêlio Monteiro, abriu ontem inquérito para 
apurar as responsabilidades nos casos do incêndio 
criminoso, do apedrejamento e do roubo de gado. 
Ele não tem a menor dúvida dequeforam os índios, 
mesmo porque, os próprios nativos assumiram os 
atos. O delegado passou a tarde toda dialogando 
com os Caingangues tentando dissuadi-los a não 
prosseguirem com as violências contra o patrimônio 
dos colonos, mas não obteve sucesso. A polícia civil 
não sabe que tipo de repressão empregar, porque o 
índio ê tutelado e civilmente incapaz para responder 
por seus atos: A Delegacia da Comarca, a Delegacia 
Regional de Polícia e o Comando do Batalhão da 
PM se mantiveram articulados com a Secretaria de 
Segurança Pública esperando orientações do Gover­
nador do Estado e do Ministério do Interior. 

O PrefeitO Ledôiíio Miglforini manteVe ontem 
demorados contatos com o Ministêrio do Interior, 
renovando advertência de que o conflito de terras 
entre índios e brancos pode se transformar em vala 
de Sangue, se o Governo Federal se mantiver nessa 
passividade por muito tempo. O Prefeito cjuer medi­
das urgentes para solucionar o problema, pois a 
questão é de competência federal. 

Esse é o fato relatado pela imprensa de Florianópolis. 
Em vírtude disso, Sr. Presidente, relacionado com essa 

f!latérfa, recebi o seguinte telegrama do Sr. Governãdor 
do Estado: 

Exm"'. Sr. 
Senador Lenoir Vargas Ferreira 
Senado Federal 
Brasília --OF 
Informo a V. Ex' Que enviei as mensagens a se­

gufr tranScritas ao Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República bem como aos Excelentíssimos Se­
nhores Ministros do Interior e da Reforma e do De­
senvolvimento Agrário. Peco sua interveniênciajun­
to as autoridades federais no sentido de ser acelera­
da a elucidação da questão em foco. Permaneço a 
sua disposição para os esclarecimentos necessãrios a 
sua adequada e necessária interferência. Cordial­
mente Esperidião Amin, Governador do Estado. 

O telegrama a que se refere S. Ex• o Sr. Goverflador 
do Estado é do seguinte teor~ 

Peço licença informar a Vossa Excelência que endere­
~i ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
mensagem cujo teor a seguir transcrevo: 

... ExcelentíSsimo Senhor 
Doutor Josê Sarney 
Digníssimo Presidente da República 
Brasília- DF. 

Cumptimentáiido Vossa Excelência, manifesto 
minhas preocupações com as terras do toldo chin­
fangue- Sede Trentin, disputadas por Indios cain­
gang e colonos e sujeitas a decisão do MIRAO e do 
MINTEP FUNAI. A indefinicão do processo tem 
acirrado os ânimos tanto dos índios, como dos colo­
nos, obrigando-me inclusive a deslocar força polf­
cial para ãrea, a fim de evitar o confronto armado 

-dos grupos em questão. É fundamental, Senhor Pre­
sidente, que os órgãos federais MIRAO, MINTER, 
INCRA e PUNA I -cheguem a uma solução corre­
taTiespeifo da questão em foco, analisadas as con­
seqüências sociais e implementadas as formas com­
petentes de compensação aqueles que tenham suas 
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pretensões direitos contrariados. Urgem, pois, pro­
vidências dos Ministérios envolvidos, além da ação 
efettva da Funat, para, rápidamente, se dírigir este 
foco de tensão que preocupa toda a sociedade cata­
rinense. Para tanto, solicito a íntervensão direta de 
Vossa Excelência, cônscio que para problemas so­
ciais o importante em haver respostas objetivas. 
Atenciosamente Governador Esperidião Amin." 

Encareço providências de parte de Vossa Exce­
lência no sentido de termos, no menor espaço de 
tempo possíve~ solucionada a lide em tela A persis­
tir o atual quadro - indefinido - as tensões che­
gam- rápidamente a um ponto de ruptura de ordem 
dificilmente evitável. 

Permaneço a inteira disposição no intuito de par­
ticipai de solução. Recomendada pelos órgãos fede­
rais, resguardados os direitos e a ordem pública. 
Cordialmente, Esperidião Amin, Governador do 
Estado. 

Esse, Sr. Presidente, o fato que desejava relatar no Se­
nado e daqui reiterar a SUa Excelência o Senhor Presi­
dente da República e aos órgãos federais diretamente H­
gaaos- a -eSse problema, Uma providência mais rápida e 
adequada a fim de que esse conflito que jã vem se acir­
rando há muito tempo; esse conflito que intranqüiliza a 
vida desses colonos e que também intranqililiza os índios 
criinganglleS-ê que os Colonos que estão localizados nesta 
área a Sede Trentin~, pois que lá existe uma pequena vila, 
adquiriram suas terras de verdadeiros ou pretensos pro­
prietários, por escritura pública, e detém, hã mais de 20 
anos, as posses das respctivas terras. Por outro lado, hã 
anexo os remanescentes de um toldo indígena, que tam­
bém se consideram proprietários ou donos das terras res­
pectivos. 

Ora, parece-me que havendo um Ministério da Refor­
ma Agrária e os órgãos especificas da FUNAl e do lN­
CRA, seria de toda conveniência que se evitasse por-par­
te do Governo Federal estas ocorrências que podem se 
transformar em tragédias, e muito rapidamente, porque 
a tensão em que vivem as populações ê angustiante ejã é, 
brilbém demorada. 

Por isso fica aqui, também, o meu reforço à solicitação 
feita pelo Governador do Estado, a minha palavra de 
apelo às autoridades federais, para que procurem encon­
trar uma solução adequada para este problema que tanto 
angustia aquela população da zona rural de Chapecó. 
_ Er3: o _que tinha a dizer, Sr: Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiro:;;) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (PMDB-PI. Pronunciao 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Ocupo a tribuna neSta tarde para, ao mesmo tempo 
em que faço um apelo ao Sr. Ministro da Justiça, relatar 
um fato que está ocorrendo no meu Estado e que preocu­
pa, princiPalmente, a direção do meu Partido, do qual 
sou Presidente Regional, no PiauL 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Piauí teve uma his­
tória, aí pelos idos de 1970, que ganhou notícia nacional, 
ou seja, o famoso processo do "mapismo", uma eleição 
tuniultuada na qual vários municípios apareceram com 
cédulas com a mesma letra. enfim. um triste e rumoroso 
processo contra o meu Estado em que, felizmente, provi­
dênciaS Toram tomadas, punidos juízes e parlamentares, 
inclusive, mas finalmente isso acabou. 

Em 1982, quando fui candidato ao Governo, coisa se­
melhante ocorreu. Reclamamos, gritamos, mas infeliz­
mente não tivemos êxito em nossas rec1amações. lsso 
também foj_ objeto de discurso meu aqui, logo após o 
pleito de 1982 

E tanto era verdade o que reclamãvamos em 1982, que 
depois daquele pronunciamento do nosso Presidente, Sr. 
Ulysses Guimá.rães, de que as eleições no Nordeste esta­
vam eivadas de fraudes e: houve reclamação de muita 
gente por isso, o Desembargador Paulo Freitas, do meu 
&tadQ, Presidente do Tribunal Eleitoral, determinou 
uma investigação a respeito e anulou 80 mil títulos fal­
sos, no Piauí, o que mereceu aqui urn discurso em que 
elogiei aquele magistrado. -
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Mas agora, Sr. Presidente, com o advento das eleições 
para prefeitos das capita"is, hâ um fato curioso: durante 
esses anos, entre lY de janeiro de 1983 e i"' de junho de 
1985, alistaram-se, na Capital do Piauí, cerca de 20 mil 
eleitores. Isso em 3 anos. Mas do dia 1~> de julho ao dia 6 
de agosto, deste ano, 35 mil, entre transferências e novos 
eleitores.-

lsso despertou a atenção do nosso Partido e, os nossos 
representantes e delegados requereram ao Sr. Procura­
dor da República, no Estado do Piauí qUe oficía-s-se à 
Polfcia Federal, no sentido de invesfigar ·alguns desses 
casos. Foram encontradas coisas incríveis. Por exemplo, 
determinados cabos eleitorais com dois mil recibos para 
receberem títulos nos cartórios eleitorais do Piauí, o que · 
é absolutamente impossível, E, conversand_o com pes- · 
soas do Rio Grande do Norte, parece que há um pacto 
para que os prefeitos qtie--CTrCUriOaffi as capíúiis se-encar­
reguem de mandar transferir eleitores dos municjpios vi­
zinhos para a Capital, a fim de reforçar determinadas 
áreas políticas de outros Partidos. 

É por isso que eu peço, daqui, ao Sr. Ministro da Jus­
tiça, que rec_omende, naturalmente, ao Procurador-Geral 
da República no Piauí e à Polícia Federal, que apure 
com rigor as denúncias que o PMDB fez, de vários mu­
nicípios -e de pessoas envolvidas, de carros com placas, 
tudo devidamente identificado, tudo devidamente com­
provado._ E as informações que tenho são de que, real­
mente, a Polícia Federal está agindo mas, talvez, com 
uma recomendação- talvez não, certamente- com re­
comendação do Sr. Ministro da Justiça isso possa ser 
acelerado e, afinal de contas, não é possível admitir-se 
que a Nova República se pratiquem fraudes desse tipo, 
em detrimento de uma corrente partidária como a nossa. 

Gostaria, também, de salientar que, nesse episódio, o 
que é mais triste, o que é mais deplorável, é que se aceite 
uma situação como essa como se fosse normal. Quer di­
zer, os próprios cartóriOS-eleitorais não se apercebam de 
que essas pessoas que estão tirando títulos como eleito­
res novos na capital, porque não o fizeram: durante três 
anos, agora, em um mês e pouco, jâ atingem a 35 mil o 
número de novos eleitores na capital do PiauL 

Eram estas palavras que eu gostaria de pronunciar 
nesta tarde, Sr. Presidente, reforçando o apelo que daqui 
faço ao Sr. -Ministro da Justiça, para que não deixe, de 
forma alguma, ocorrer um episódio triste como esse, 
porque isso depõe contra esta fase de renovação da de­
mocracia na Nova República; que não aconteçam frau­
des mais uma vez no Piauí. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE(Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena. 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão- orador.) - Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores: 

Leio; parà que conste dos Anais do Senado, a seguinte 
nota distribuída pelos comitês de imprensa, rádio e tele­
visão, do Senado e da Câmara dos Deputados: 

NOTA 

Os comitês de Imprensa do Senado_ e Câmara 
manifesta integral solidariedade aos companheiros 
da Rede Globo de Televisão, em Brasília, na luta 
que vêm mantendo em favor de_ condições dignas de 
trabalho, que lhes são negadas por aquela organi­
zação, conforme se depreende de carta~aberta de­
nunciando tais irregularidades, lida nas duas Casas 
do Congresso pelos Deputados Irma Passoni (PT), 
Nelson do Carmo (PTB) e Senador Fábio Lucena 
(PMDB). 

O espisódio se reveste de maior gravidade na me­
dida em que se contrapõe à imagem de seriedade 
projetada pela Rede Globo e, ainda, pelQ fato de ha~ 
ver sido montada um& conspiração de silêncio, pela 
grande maioria dos meios de comunicação, impe­
dindo, desta forma, que a opinião pública tenha co­
nhecimento daquilo que os profissionais atingidos 
procuram revelar. 

Como lição de mais esta crise, fica evidenciada a. 
conveniência de ação integrada de toda a categoria 

jornalística visando à conquista do direito de se fa­
zerem representar no Conselho Editorial das empre­
sas de cuja atividade-fim é a comunicação com o 
público, ãtravés de jornais, rádios e televisões. 

Brasília, 13 de agosto de 1985. ~ Evandro Para­
naguâ, Presidente do Comitê de Imprensa- do Sena­
do - Clól'is Senna, Presidente do Comitê de Im­
prensa da Câmara. 

Sr. Presidente, faz poucos minutos adentrou o ple­
nário do Senado uma equipe de três repórtereSc de uma 
estação de televisão, e aqui, já no fim da reunião, foi feita 
a filmagem do recinto do plenário do Senado, quando os 
Srs. Senadores já se haviam retirado para o atendimento 
a outros compromissos legislativos, inerentes ao exercí­
cio do mandato_, __ como soem o caso da participação nas 
comissões, íntlusive comissões mistas que estão reunidas 
neste momento, e encargos outros que os aguardavam 
em seus gabinetes. 

No início da reunião, o plenário contava com 40 Sena­
dores, número anunciado pela Mesa, tanto que houve 
quorum constitucional e regimental superior a 35 Sena­
dores, para a votação da Ordem do Dia. Por conseguin­
te, Sr.-Presmente, peco a V. EX• que faça c_umprir, a par­
tir de hoje, o a(t. 209 do Regimento Interno do Senado, 
que determina: 

••A reportagem fotográfica, no -recíilto, a irra­
diação sonora, a filmagem e a transmissão em tele­
visão das sessões, dependerão de autorização do 
Presidente do Se-nado." 

Peço o cumprimento da norma regimenta~ porque 
essa estação de televisão, que não consegui identificar, 
aqui poderia ter estado na fase do Grande Expediente, 
quan~o grande era o número de Seriadores presentes em 
plenário. E só o fez, já no ocaso da sessão, para dar se­
qaência a essa sórdida campanha de agressão ao Poder 
Legislativo brasileiro. 

Rogo-lhe, Sr. Presidente, transmitir O meu apelo ao 
Presidente titular desta Casa, no sentido do rigoroso 
cumprimento do art. 209 do Regimento do Senado Fede­
ral. Era o que eu tinha a dizer. (Muito bemt) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros)- A Presidên­
cia eventual da Mesa toma ciência da reclamação de V. 
Ex' e a farâ chegar ao conhecimento do Sr. Presidente 
efetivo do Senado Federal. 
- Na verdade, o art. 209 é claro, cristalino e exige que 

toda a reportagem, irradiação, filmagem e transmissão, 
fiquem condicionadas à autoriZação do Presidente do 
Senado. Trata-se, portanto, da competência priVativa e 
exclusiva do_ Preside~te do Senado e a ele farei chegar a 
reclamação do eminente Senador Fábio Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.)_-:- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Esteve em visita ao Secretário de Educação, jornalista 
Pompeu de Souza, uma comissão- representante do 
••Grupo dos mais Vividos" de Brasilia, com o objetivo de 
convidá-lo paa integrar uma mesa-redonda, durante a 
Semana do Idoso, prevista para o período de 22 a 27 de 
setembro, tendo como tema central ••o Idoso e a Nova 
Constituição". 

Na oportunidade, a comissão esteve na Secretaria de 
Serviços Públicos para reivindicar a gratuidade dos 
transportes coletivos de Brasília para os maiores de ses­
senta anos, a exemplo do que ocorre em São Paulo e ou­
tras capitais brasileiras. 

O Grupo dos Mais Vividos de Brasília, foi criado em 
1978, peta Professora Maria Leda de Resende Dantas, 
hoje assessora, na Secretaria de Educação, para assuntos 
relacionados com os idosos. 

Não duvidamos_ da atenção dojornalista_Pompeu de 
So_uza, cujo longo tirocfnio na imprensa e na vida públi­
ca, serve de base para uma larga experiência sobre os 
problemas desse grupo etário, que já prestou relevantes 
serviços à sociedade, tendo, ainda, condições, como de­
monstra aquele dinâmico secretário, de prestar apoio aos 
mais jovens, nas suas diversas tarefas, outrora por eles 
exercidas. 
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Um dos objetivos do Grupo é sensibilizar o Poder 
Público e a comunidade em geral para o problema do 
idoso, reivindicando direitos inerentes à sua condição, 
para que posSam.continuar no exercfcio das diversas ati­
vidades e deveres da cidadania, mesmo que tenham ul­
trapassado os sessenta anos. 

Recentemente, completou noventa e nove anos de ida­
de o grande economista e professor Eugênio Gudin; já 
ultrapassaram os oitenta anos figuras eminentes como 
Afonso Arinos _de Melo Franco, Carlos Drummond de 
Andrade, Barbosa Lima Sobrinho, Ernany do Amaral 
Peixoto, que continuam, no Campo do Direito, da Im­
prensa, da Literatura, na Liderança política, prestanto 
assinalados serviços ao País. 

O "Grupo dos mais vividos" não se deteve nos que 
chegaram a essas eminências, mas visa a atender também 
a todos os que atingiram os sessenta anos, e esperam a 
compreensão da sociedade a que serviram por vários de­
cênios. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio GueiroS) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Maller. 

O SR. GASTÃO MULLER (PMDB- MS. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

Não há dúvida, acho eu, que o problema agrícolaê um 
dos cruciais deste Brasil imenso. Paradoxalmente, a pro­
dução agrícola é deixada para segundo plano, gerando 
um total mal-estar nas áreas produtoras. 

Hã uma necessidade urgente de se desburocratizar a 
agricultura, de se Controlar os preços dos insumos bási­
cos, enfim, de uma ação ou ações do Poder Público Fe­
deral que facilite aos produtores agrícolas trabalharem 
em paz, com real tranqililidade, fazendo assim que cada 
vez mais produzam alimentos para o consumo interno e 
mesmo para exportar. 

Recebi, Sr. Presidente, Srs. Senadores, cópia de uma 
mensagem enviada pela Associação dos Produtores Ru­
rais do Médio Araguaia --APRA ao Sr. Senador Pedro 
Simon, mui digno Ministro da Agricultura. Nesse docu­
mento que vou ler, pois é parte integrante deste meu dis­
curso, a APRA indica os principais pontos de asfixia do 
produtor rural, ou sejam: 

-· '_'Os pr_o.blemas mais graves ocorridos na última 
safra foram: baixo valor de financiamento do VBC; 
escassez de _recursOs; liberação tardia dos financia­
mentos; taxa elevada dos juros; elevado custo de 
produção; falta de financiamentos para investimen­
tos; e preço mínimo inferior ao custO-de produção." 

·O documento está, também, preconizançlo o que se 
deve fazer para as safras vindouras: 

"Fixação imediata dos novos Valores Básicos de 
Custeio, com financiamento de I 00% para todas as 
categorias de produtores; fixação do VBC em 
ORTN para atualizar as parcelas liberadas em épo­

-cas posteriores; fixação do preço minimo 
observando·se o Estatuto da Terra; liberação dos fi­
nanciamentos nas épocas recomendadas; reforço na 
estrutura de armazenagem a nível de imóvel rural; 
crédito para financiamentos com especial atenção 
para máquinas e equipamentos agrfcolas e redução 
das taxas de juros." 

Nesta apresentação, a APRA refere-se ao problema 
agrário, ·quando afirma: 

"Entendemos que qualquer tentativa de reforma 
agrária serâ esforco inútil se antes não forem dadas 
reais condições de produção àqueles que se encon­
tram em pleno processo produtivo. Neste sentido 
encaminhamos telex a S. Ex' o Presidente da Re­
pública, denunciando as invasões de terras que vêm 
ocorrendo no Município de Água Boa- MT, con­
siderado Município modelo de colonização no Esta~ 
do. cujo processo produtivo estâ seriamente com­
prometido, através de um trabalho de desestabili­
zação do modelo de colonização implantado, por 
organizações até pouco tempo ·desconhecidas na re­
gião." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
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DOCUMENTO A QUE SE REFERE 0- SR. GAS­
TÀO MULLER EM SEU DISCURSO: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS 
DO Me:Dio ARAGUAIA 

Barra do Garça- MT., 21 de junho de 1985. 
Exm<1. Sr. 
Pedro Simon 
DO. Ministro da Agricultura do Brasil 
Brasília-DF. 

Senhor Ministro: 
Inicialmente queremos cumprimentá-lo pelo esforco 

de V. Ex' no sentido de coordenar os órgãos Federais 
que tratam do setor agropecuário, cujo entrosamento 
permite a execução harmoniosa de um programa de Go­
verno. Entendemos que as soluções da agricultura devem 
surgir a partir das bases na montagem de uma política 
agrícola viável técnica e economicari1ente, com objetivos 
definidos de médio e longo prazos, possibilitã.ildo ao 
agricultor um planejamento de suas atividades agrope­
cuárias. 

Neste sentido, estamos encaminhando em anexo, o 
custo de produção das três principais culturas da região, 
visando contribuir com este ministêrio, no sentido de 
melhor avaliar o que estâ ocorrendo com o homem que 
cultiva a terra. 

Os problemas mais graves ocorridos na última safra 
foram: baixo valor de financiamento do VBC; escassez 
de recursos; liberação tardia dos financiamentos.: taxa 
elevada dos juros; elevado custo de produção;_ falta de fi­
nanciamentos para investimeritos e preÇo mínimo infe-­
rior ao custo de produção. 

Nossas _sugestões para a safra vindoura são as seguin­
tes: "fixação imediata dos noVos Valores Bâsicos de Cus­
teio, com financiamento de lÚO% para todaS as- catego­
rias de produtores; fixação do VBC em ORTN para 
atualizar as parcelas liberadas em épocas posteriores; fi­
xação do preço mínimo observando-se o estatuto da ter­
ra; liberação dos financiamentos nas épocas recOmenda­
das; reforço na estrutura de armazenagem a nível de 
imóvel rural; crédito para financiamentos com especial 
atenção para máquinas e equipari'feritos agricolas e re­
dução das taxas de juros. 

Entendemos que qualquer tentativa de reforma 
agrária Será esforço inófil se antes não forem dadas reais 
condições de produção àqueles que se encontram em ple­
no processo produtivo. Neste sentido encaminhamos te­
lex a S. Ex• o Presidente da República denunciando as 
invasões de terras que vêm ocorrend_o no Município de 
Água Boa- MT, considerado Município modelo de co~ 
Ionização no Estado, cujo processo produtivo está seria~ 
mente comprometido. através de um trabalho de deses-­
tabilização do modelo de colonização implantado por 
organizações até pouco tempo desconhecidas na região. 

Certos de que o ministêrio mais importante da.Nova 
República será capaz de garantir o processo produtivo 
daqueles que há muito tempo labutam de sol a sol, reite~ 
ramos os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, - Jovelino Dallabrida, Presidente 
em exercício 

O SR. PRESIDENTE- (Hélio Gueiros)- COncCdo 
a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURJV AL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: 

A incidência da poliomielite tem provocado, em todos 
os países civilizados, uma pronta e enérgica reação pro~ 
porcional à amplitude e periculosidade dos inlpactos de­
correntes desse flagelo. 

Governos e organismos internacionais estão levando a 
efeito estratégias inovadoras no concernente à erradi­
cação da poliomielite. 

Este é, precisamente, o caso do Brasil, onde o Minis­
têrio da Saúde instituiu, com êxito, os dias nacionais de 
vacinação como uma metodologia pragmâtica, no con­
texto dos seus programas prioritãrios. 

Agora mesmo, empenha-se o ilustre Ministro de Esta­
do da Saúde, Deputado Carlos Sant'Ana, na execução 
de uma vasta operação técnica a nfvel nacional, de erra-
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dicação da poliomielite, devendo, no próximo-dia 17 de 
agosto, deflagrar mais uma etapa de vacinação global. 

·Neste sentido, o Ministro Carlos Sant'Ana enviou-me 
o A viso- Circular NR 404, do Ministério da Saúde, ex­
pedido em 6 de agosto passado, conclamando a Comis­
sãC? de Saúde do Senado Federal- que tenho a honra de 
piesidir - e os Srs. Senadores, encarecendo a riecessida­
de de uma mobilização de recursos de toda ordem, insti­
tucíonais, _ finãilceii-Os e técriicos, parà que seja Vacinada 
a- totalidade das crianças menores de cinco anos neste 
País. 

-- Ao levar ao conhecimento dos Srs. Senadores essa pa­
triótica e oportuna iniciativa do Ministérioda Saúde, "re­
licito e seu ilustre titular, o Ministro Carlos Sant'Ana, 
ao mesmo tempo em que formulo votos de pleno êxito 
para os seus esforços de aprimoramento de ofensiva con­
tra a poliomielite, cujos resultados toda a Nação aguar­
da que sejam altamente eficientes, ultrapassando os obti­
dos nas campanhas anteriormente realizadas. 

Eram estas_~s breves considerações que desejava fazer 
neste momento. (Muito bem! Palmas.) 

·o SR. PRESIDENTE (Hêlio Gueíros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Borges. 

O SR. MAURO BORGES (PMDB -GG. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Jâ se torna longa a nossa luta pela representatividade 
política do Distrito Federal. 

Brasília não é uma cidade comum, não é a capital de 
urrt Estado._ Brasília é a Capifal do Brasil. 

Para Brasflia convergem os interesses de todo o País. 
A corrente migratória em direção a esta cidade é enorme 
P constante. Brasma continua recebendo brasileiros de 
todos os rincões que vêem na proximidade coin o poder 
central uma esperanqa para o seu futuro. Cresce a popu­
lação, aumentam os encargos públicos. Aí estão <fPlano 
Piloto e as cidades-satélites crescendo a um nível nunca 
imaginado pelos ideaJiz2dores da nova capital. 

Brasília é, e deve ser, o coração do Brasil, e aqueles 
que aqui estão ou aqui chegam devem encontrar o apoio 
necessário para sua segurança. 

A segurança· do cidadão de Brasília é a segurança do 
País. 

Bi-asma precisa desenvolver-se serenamente, o mais 
possível liberta de conflitos sociais. 

O Governador José Aparecido sabe disso e não é por 
outro motivo que vem dando ao seu plano de Governo 
prioridade absoluta ao setor social. 

Tem ouvidO autoridades em todos Q_S setores que im­
portam à administração pública, tem mostrado o seu de­
sejo de levar às populações das cidades-satélites o ampa­
ro do Estado. atravês de assistência às necessidades bási­
cas de educação e criàção de novos empregos. moradia, 
saneamento, enfim, tem mostrado que pretende transfor­
mar Brasília numa cidade autônoma, política e economi­
Camente ativa, garantida a paz social. 

_ _Mas 11inguém pode fazer milagres. Nem estamos espe­
rando por eles. Confiamos no trabalho e na pe['sistência 
aos bons objetivos. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, podemos 
compreender a aflição do Governador José Aparecido 
no momento em que se pretende, através de uma refor­
ma tributária, eliminar o recolhimento, em Brasília, do 
ICM decorrente da revenda do trigo importado. 

Isto significaria uma perda entre 320 a 500 bilhões de 
~ruz~ir~s no orçam"ênto dÕ Distrito federal para 1986. 

-A Secretaria de Finanças do GDF conclui que serão 
afetados drasticamente, caso esta medida seja levada a 
efeíto, os prOgramas Sõcia-is Ora em btecução e a aferia 
de empregos no DF. 

-Justamente, Sr. Presidente, Srs. Senadores. os setores 
que devem merecer o apoio, não só dõ Governo central 
ççrog de todo o País. 

A proposta de reforma tributária prevê que o ICM ora 
recolhido em Brasília reverta para o Estado consumidor. 

Aparentemente é uma medida justa, ou melhor, pode­
rã se tornar uma medida justa quando Brasflia tiver al­
cançado um desenvolvimento mais próxinio às suas ne-­
cessidades. 
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Cortar bruscamente os recursos de uma cidade que é a 
cidade de todos os brasileiros, a cidade nacional, seria 
um grave erro que prejudicaria não só o desenvolvimen­
to da região, mas refletiria como um sol no espelho, por 
todo o País. 

O Senado Federal, atravês da Comissão do Distrito 
Federal, é ainda a única representação política oficial do 
Distrito Federal. Mas todos os outros Congressistas, an­
tes braSiieiros, preocupam-se com as condições desta ci~ 
dde. 

Temos, portanto, a convicção que ante uma proposta 
que prejudica tão gravemente o progresso e o desenvolvi­
mento de Brasília, o Congresso Nacional, como um to­
do, saberá elevar~se acima dos interesses regionais para 
colocar-se, mais uma vez, a serviço da Nação, 
considerando-se que o subsídio concedido a Brasflia é 
um subsídio distribuído ao Brasil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB - MG. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores: 

No último domingo, Minas Gerais deu mais um exem­
plo de que suas lideranças continuam a exercer, comine­
gável sabedoria, as tarefas que lhes foram delegadas. 

Desta vez, quando da Convenção Municipal do 
PMDB para a escolha de seus candidatos à Prefeitura de 
Belo Horizonte, os Deputados Sérgio Ferrara e Álvaro 
Antônio, indicados pelo Governador Hêlio Garcia, obti­
veram 428 dos 555 votos, representando uma esmagado­
ra maioria de quase 80%, na preferência dos convencio­
nais. 

Isso ê extremamente representativo, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, num momento em que se busca não ape­
nas garantír ao PMDB o Que de melhor possa oferecer 
ao eleitorado, mas principalmente demonstrar que as 
forças políticas do Partido em meu Estado, estão co~as 
em torno do Chefe do Executivo, em última instância o 
representante mâximo da liderança estadual. 

De parabéns o Partido, pelo elevado grau de união em 
que se encontra; de parabéns os mineiros pela garantia 
de um governador que assumiu seu papel de forma irre­
preensível, catalizando as vãrias tendências em torno do 
ideal partidário; de parabéns os candidatos escolhidos, 
peta força- de sua representatividade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Albano Franco. 

O SR. ALBANO FRANCO (PFL- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Há pouco mais de um ano, precisamente na Sessão 
Ordinária de 25 de junho de 1984 deste Senado Federal, 
usávamos esta Tribuna para aqui tratar de assunto histo­
ricamente reputado de fundamental importância para o 
desenvolvimento do nordestino Estado de Sergipe: a 
construção do seu porto marítimo. 

N ;tquela oportunidade, lançãvamos um veemente pro­
testo e denunciávamos <!esta Casa as medidas tomadas 
pelo então Ministro dos Transportes, Sr. Cloraldino Se­
vero, que basicamente visavªm postergar a construção 
do porto sergipano. 

Assim, ao cortar os recursos alocados no orçamento 
da PORTOBRÃS para 1983, que objetivavam o início 
dos trabalhos em mar. O Sr. Cloraldino Severo, com essa 
decisão. protelou em pelo menos três anos a realização 
da obra, acarretando, com isso, incalculáveis prejuizos 
às economias sergipana e nordestina. 

Como se isso não bastasse, o ex-Ministro, ainda como 
medida protelatória, exigiu que a PORTO BRÁS reestu­
dasse as possibilidades de localização do porto no es­
tuário do rio Sergipe tentando, desta forma, não apenas 
ainda mais a sua conStrução, mas também colocar em 
descrédito todo um elenco de esforços desenvolvidos ao 
longo dos anos por autoridades estaduais e organismos 
públicos e privados de reconhecida idoneidade e compe­
tência técnicas, como ê. O caso da própria PORTO BRÁS 
que indicava a localização ·~off shore" como a melhor 
opção têcnica, econômica e ambiental do terminal marf~ 
timo. 
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Por outro lado, Sr. Presidente, Srs. S_enadores, ao 
usarmos da palavra naquela Sessão de 25 de junho de 
1984, chamávamos à atenção para a absoluta prioridade 
de se construir o terminal portuário de Sergipe sem 
maiores delongas, em face da grande tonelagem de carga 
que estava sendo gerada em curtíssimo prazo, sendo :rie­
cessãria a sua: movimentação através do transporte marí­
timo, já exaustivamente estudado e indicado como meio 
de transporte mais vantajoso entre os demais. 
· Com efeito, 'ãpenas o escoamento dà Produção de clo­

reto de potâssio e amônia/uréia, totalizando cerca de um 
milhão de toneladas f ano, justificava economicamen~e a 
construção __ d_o terminal marítimo. Isto sem acrescentar 
as novecentas mil toneladas de cimento portland geradas 
por duas grandes fábricas, aiCm das perspectivas de pro­
dução de quatrocentas mil toneladas de barrilha e das 
possibilidades de exportação de pelo menos quinhentas 
mil toneladas de cloreto de sódio compulsoriamente pro­
duzidas a partir da extração do potássio. 

Hoje, sabe-se que a PETROBRÁS, após investir signi­
ficativa soma de recursos em melhoramentos na ferrovia 
que liga a fábrica de amônia/uréia ao porto de Aratu na 
Bahia, decidiu juntaniente com o Governo do Esta_do, 
construir o porto· sergipano após concluir que além de 
ser mais dispendiosâ o investimento na modernização da 
ferrovia, a tarifa por tonelada transportada seria bastan­
te mais cara que a marítima e, assim, mesmo, não resol­
veria a questão do e~amento dos produtos fabricados 
por suas subsidiária a- Nitro~rtil e a Petromisa. 

ConVém entretanto lembrar, que já por volta de 1980, 
o então Governador Augusto Franco, tendo erigido a 
definição e construção do porto corno uma das metas 
prioritárias do seu Governo, providenciou a elaboração 
de estudos através d_a s_ondotf:cnica e IPT de São Paulo 
que demonstravam claramente as vantagens econômicas 
e técnicas do transporte marítimo e a necessidade de 
construção de um terminal em mar aberto para atender 
ao escoamento do volume de cargas anteriormente cita­
do._ 

A própria PORTO BRÁS B.cã.tou cOmpletamente esses 
estudos e através de correspondência enviada por seu 
Presidente, Dr. Arno Markus, ao Governador Augusto 
Franco em junho de 1981, enfatizava: "A partir dos re­
sultados e conclusões dos estudos de localização do por­
to, baseados, entre outras considerações, no meíó n.iiii:t­
ral, fluxo de cargas, tamanho dos navios que frequenta­
riam o porto, custos de implantação das facilidades e da 
manutenção das profundidades, esta empresa optou pela 
construção de um tipo off shore, a localizar-se a cercá de 
16,5 km ao norte do rio Sergipe, a 3 km da costa, prote­
gido por dois quebra-mares, e ligados a terra por uma 
ponte de acesso". 

Baseado nesta clara e expressa definição da POR~ 
TOBRÁS o GovernadOr Augusto Franco trabalh8.ndo 
arduamente conseguiu recursos visando demarrar todo 
um processo de serviços e obras necessârias à concreti­
zação do porto. 

Desta forma, forani ·reafiZ<idos os ensaios geotécnicos 
e as sondagens geológicàs eril mar; foi construída a rodo­
via de acesso com 22 km de extensão; adquirida a área de 
150 ha. visando a localização das instalações em terra; e 
elaborado o projeto de engenharia. 
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Fiilalmente, conseguiu o Governador Aujusto Franco 
~locar recursos ~;~.o orçamento da PORTOBRÁS -para 
1983 visAndo o inicio das obras propriamente ditaS do 
porto em terra e mar. 

Vê-se, portanto, senhor presidente, senhores senado­
res, que se não fora o corte realizado nos recursos previs­
tos no orçamento da PORTOBRÁS, com certeza, rio iní­
cio de I98§,já teríatnos o terminal portuário de Sergipe 
em_ operações, escoando totalmente a produção de amô­
nia/uréia e cloreto de potássio, e com isso proporciônan­
do signifiCativa redução nos preços desses produtos a 
nível do consumidor final em razão da economia adqui­
rida nos fretes por tonelada transportada. 

Entretanto, a nova diretoria da PETROBRÁS, presi­
dida pelo eminente Dr. Hélio Beltrão, compreendendo 
que o transporte dos produtos (amônia/uréia e cloreto 
de potássio) por ferrovia não atenderia aos requisitos de 
economia e rapidez, decidiu, em boa hora, destinar re­
cursos para a construção do terminal portuário sergipa­
no, comó forma de não comprometer os programas de 
expansão das subsidiárias sergipanas. 

Desta forma, segundo estamos informados, a PE­
TROBRÁS _está em vias de celebrar um acordo com o 
Governo do Estado, através do qual fiQanciaria 80% dos 
investimentos necessários às obras, aproximadamente 64 
milhões de dólares, ficando os 20% restantes, ou seja, 18 
milhões de dólares à conta do estado. 

Por sua vez_, este financiamento a ser concedido pela 
PETROBRÁS será resgatado, ao longo de determinado 
período de tempo, por meio da prestação de serviços 
portuários pela companhia estadual do porto, sob forma 
de uma tarifa diferenciada. 

Muito embora este esquema financeiro venha a possi­
bilitar a concretização do porto sergipano, é de se Jamen­
'tar a ausência da PORTOBRÁS no financiamento e ad­
ministr-ãção das obras, tendo em vista que esta empresa 
estatal é encarregada pelo Governo Federal de planejar, 
financiar e executar a política portuária no Brasil. 

Esta ausência da PORTOBRÁS implicará no endivi­
damento do estado em 18 milhões de dólares, isto é, 120 
bilhões de cruzeiros no cfunbio atual, recursos estes que 
poderiam ser aplicados em setores mais prioritários e ca­
pazes de reduzir as enormes carências sociais da popu­
lação sergipana, tais como educação, saúde e alimen­
tação. 

Ainda a exclusão da PORTO BRÁS como administra­
dor do porto colocará o Estado na gerência dos negócios 
portuários sem que, para tal empreitada, possua qual­
quer experiência- neste campo. 

Mas, de qualquer maneira e apesar das protelações, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, acreditamos que-o Porto 
de Sergipe seja realmente construído, tendo em vista a 
decisiva participaçãO do Ministério das Minas e Energia 
ã.travêS da PETROBRÃS. 

Devemos, porranto, desta tribuna, e na qualidade de 
representante do povo sergipano no Senado Federal, ex­
ternar a nossa satisfação e anal tecer a figura deste grande 
homem público brasileiro que é o Ministro das Minas e 
Energia, Dr. Aureliano Chaves, que em observância às 
diretrizes do Presidente José Sarney, destaca o Nnrdeste 
na programação de investimento de sua pasta. (Mui to 
bem!) 

Agosto de 1985 

O SR. PRESIQEN'I:_E (Hélio Gueiros) - Não há 
mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão extraordinária de 18 
horas e 30 minutos, anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÃMARA 

. N~' 55, de 1985 
(Em regime de urgência- art. 371, b, e 188, 111, 

do Regimento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da 
Câmara nl' 55, de 1985 (nl' 4.980/85, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a criação de cargos no Quadro Perma­
nente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 
Paulo, e dá outras providências, tendo 

PARECERES ORAIS, favoráveis., proferidos em ple­
nário. das Comissões: 

-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-2-

Votação, ein turno único, do Requerimento n~' 303, de 
1985, de autoria· dos lideres Carlos Chiarelli, GastãO 
Milller e Murillo Badaró, solicitando, nos termos do art. 
418 do Regimento Interno, a convocação do Sr. Minis­
tro da Indústria e do Comércio, doutor Roberto Gus­
mão, a fim de perante o Plenário do Senado. prestar in­
formações sobre a poiitica índustrial do Pafs, as perspec­
tiVas de privatiz-ação- da economia; as facilidades e difi­
culdades da política de exportação; e a situação das esta­
tais, à luz das recentes auditorias realizadas, bem.como 
as--dil'etriiéS gl06aiS do GovernO no que tange a tais em-
presas. -

~3-

Discussão, em segUndo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado nl' 84, de 1982, de autoria do Senador Itãnlãr Fl-an­
co, que submete à aprovação do_ Congresso NaCional os 
contratos visando à obtenção de empréstimos interna­
cionais, tendo 

PARECERES, sob n9s 427 a 430, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Redação- (9 pronunciamento: em parecer pre­
liminã.r, oferecendo Emenda de nt 2-CR e solicitando seu 
exame pela Comissão de Constituição e Justiça; 29 pro­
nunciamciltá: Oferecendo a redação do vencido; 

- d_e Co_nstituiçào e Justiça - 111 pronunciamento: 
cOntrário à emenda da Comissão de Redação; 2• pro­
nunciamento: retificando seu parecer anterior, acolhe a 
emenda da Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Hélio Gueiros) - Estâ encer­
rada a sessão. 

(Lemnta-sE- a sessao às 18 horas.) 

Ata da 136' Sessão em 13 de agosto de 1985 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

ÀS I8HORAS E30MlNUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Fâbio Lucena- Raimundo Parente 
- Alcides Paio - Galvão Modesto - Aloysio Chaves 

Presidência do Sr. Guilherme Palmeira. 

- Gabriel_ Hermes - Hélio Gueiros- Alexandre Costa 
- AmériCa de Souza - Alberto Silva - Helvidio Nu-
nes -- Cesar ·cals - José Lins - Virgílio Távora-­
Moacyr Du~rte - Marcondes Gadelha - Milton 
Cabral - Nivaldo Machado -Guilherme Palmeira -

Luiz Cavalcante- Albano Franco - Lourival Baptista 
-Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana 
-João Calmon- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro-
Itamar Fr~nco- Murilo Badaró --Alfredo Campos­
Severo Gomes- Henrique Santillo- Mauro Borges-
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Benedito Ciinelas- Gastào Müller- Marcelo Miranda 
- Saldanha Derzi - Roberto Wypych - Ãlvaro Dias 
- Enêas Faría-=- Lenoir Vargas- Carlos Chiarelli-
Alcides Saldanha - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, declaro aberta ases­
são. 

Sob a proteção de Deus iniciamos -nossOs lfabalhos. 
O Sr. 1 '?-Secretário vai proCeder à leitura do Expedien­

te., 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. l'?..Secret:frio da Câmara dos Deputados, enca­
minhando il revfsio do Seoado aut6grafo!J dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N• 74, de 1985 

(N• 3.362/84, na Casa de origem) 
De iniciativa- do Sr. Presidente da Repóblica 

Dá nova redação ao art. 14 do Decreto-lei n'~ 53_8, 
de 7 de julho de 1938, que organiza o Conselho 
Nacional do Petróleo, define suas atribuições e dâ 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: . 
Art. i"' O art. 14 do Decreto-lei n"' 538, de 7 deju_lho 

de 1938, passa a vigorar com a seguinte redação; 

.. Art. 14. O CoilselhO Nacional do Petróleo 
fica autorizado a tomar todas as medidas que julgar 
necessárias para assegurar o fiel cumprimento das 
disposições contidas nas leis e regulamentos 
relativos à matéria, podendo proceder à apreensão 
de_ mercad_orias _e ao fechamento de 
estabelecimentos e insialaç_ões de qualquer gênero 
que se acharem em contravenção às ditas leis e 
regulamentos, bem como· a impor multas até o 
máximo de 5.000 (ci"nco mil) vezes o valor 
atualizado das Obrigações Reajustâveis do Tesouro 
Nacional - ORTN, vigente à época da aplicação 
da multa, sem prejuízo da ação penal que no caso 
couber. 

Parágrafo único~ -O- pí-oduto da arrecadação 
das multas previstas neste artigo sCrâ recolhido à 
conta do Tesouro Nacional, como receita 
orçamentária da União." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação._ 

Art. 3'L Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 102, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado de ExpoSição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Minas e Energía, o arlexo­
projeto de lei que udá nova redação ao art. 14 do 
Decreto-lei n'~ 538, de 7 de julho de 1938, qtiC: organiza-o 
Conselho Nacional do Petróleo, define suas atribuições e 
dá outras providências". 

Brasília, 16 de abril de 1984. -Joio Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
N9 106, DE 12 DE JULHO DE 1983, 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS MINAS E ENERGIA. 

Excelentíssimõ Senhor Presidente da República: 
De acordo com o art. 14 do Decreto-lei n'~ 538, de 7 de 

julho de 1938, o Conselho Nacional do Petróleo foi 
autorizado a impor, aos infratores das normas relativas 
ao abastecimento nacional do petróleo, multas até o 

_ máximo-dC 500:000$000. --

2. Tendo em vista o art. 99 da Lei n"' 4.537, de 16 de 
julho de 1964, referido valor v~ sendo cariigido 
monetariamente por ato do Poder Executivo._ 

3. A fim -de evitar a edição anual de Decretos 
específicos- sobre o assunto, as multas previstas no 
Decreto n"' 4.071, de 12 de maio de 1939, que 
regulamentou os Decretos-leis n'i's 395 e 538, 
respectivamente, de 29 de abril e 7 de julho _de 1938, 
foram fixados em ORTN conforme o Decreto n"' 80.580, 

-de 19 de outubro de !9'71. 
4. Atendendo a realidade atual, c_onsidera:se 

necessária, também, a alteração do art. 14 do Decreto-lei 
n9 538/38, de modo que o valor ali previsto esteja sempre 
atualizado. _ 

5-.- Submeto, POis, a consideração de Vossa 
Excelência o anexo anteprojeto de lei, para, se for o caso, 
ser submetido ao Congresso Nacional. 

Renovo a Vossa Excelência meus protestoS de elevado 
respeito.- Ces~ Cais, Ministro das Minas e Energia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N• 80.580, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1977 

Dá nova redação_ aos arts. 15 e 16 do Decreto o9 
4.071, de 12 de maio de 1939, que regulamenta o 
abastecimento nacional do petróleo, de que tratam os 
Decretos-leis n'i's 395 e 538, respectivamente, de 29 
de abril e 7 de julho de 1938. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 81, item UI; da Constituição, decreta: 

Art. l9 Os arts. 15 e 16 do Decreto no 4.071, de 12 de 
maio de 1939, que regulamenta o abastecimento nacio-· 
nal do petróleo, de que tratam os Decretos-leis Q9S 395 e 
538, respci:tivarrierite, de 29 de abril e 7 de julho de 193_8, 
passam a vigorar com a segunte redação: 

. :•Art. 15. Os infratores deste Decreto iilco!re-
- rão nas seguintes penalidades sem prejuízo da ação 

penal que no caso conter, sendo a pena de multa 
aplicada com base no valor atualizado da Obri­
gação Reajustãvel do Tesouro Nacional (ORTN); 
I- As pessoas não autorizadas pelo Conselho 

- N adonã.f'do -PetróleO-_ CNP;-a ·exercerem "ás ã.ihii~ 
dades a que se refere este Decreto perderão, em pro­
veito da Fazenda Nacional, as mercadorias ou ins­
talações que possuírem: 

11- a pessoa legalmente habilitada que impor­
tar mercadorias cuja quantidade ou qualidade de­
clarad;a nas faturas estiver em divergência com a 

·-:-constante de sua respectiva autorização incorrerá na 
multa de 120 (cento e vinte) a 3.130 (três mil cento e 
trinta) vezes o valor da ORTN; 

rn- as -pessoas devidamente autorizadas que 
não mantivererri permanentemente os estoque míni­
mos que lhe são fixados ficam sujeitas à multa de 
120 (cento e vinte) a 3.130 (três mil cento e trinta) 
vezes o valor da ORTN; 

IV - a inobservância dos limites máximos e 
mínimos dos preços de venda dos produtos refina­
dos ou destilados, estabelecidos pelo CNP, sujeitará 
os infratores a multa de 4 (quatro) a 1.200 (mil e du­
zentas) vezes o valor da ORTN; 

V - as pessoas que não escriturarem com clare­
za, e segundo as normas estabelecidas pelo CNP, os 
livros e demais documentos referentes à sua conta­
bilidade, ficam sujeitas à multa de 4 (quatro) a 120 
(cento e vinte) vezes o valor da ORTN; 

VI- aos que simularem, viciarem, alterarem, 
falsificarem documentos, bem como a escrituração 
de livros, será imposta a multa de 120 (cento e vinte) 
a 2.350 _(duas mil trezentas e cinqUenta) vezes o va-
lor da ORTN~ - -

VII- aos que, por qualquer forma, dificultarem 
a ação fiscal será aplicada a multa de 4 (quatro) a 
600 (seiscentas) vezes o valor da ORTN; 

VIII- os que deixarem de fornecer ao CNP as 
informações que lhe sejam pedidas ou deixarem de 

_ e~iar ao mesmo Conselho, nos prazos estipulados, 
as declarações, esclarecimentos e quaisquer outros 
elementos, incorrerão na multa de 4 (quatro) a 120 
(cento e vinte) vezes o valor da ORTN; 

IX- aos que, notificados pelo CNP, deixarem 
de tomar as. medidas. que lhe sejam determinadas se­
rã aplicada a multa de 20 (vinte) a 1.200 (mil e du­
zentas) vezes o valor da ORTN, sem prejufzo, a cri­
tério do referido Conselho, do fechamento dos esta­
belecimentos e instalações que se acharem em con­
travenção às leis, regulamentos e instruções; 

X - aos que deixarem de cumprir as normas le­
_gais relativas ao abastecimento nacional do pe­
tróleo, bem como às Resoluções e decisões do CNP, 
será aplicada multa de 4 (quatro) a I.200 (mil e du­
zentas) vezes o valor da ORTN; 

§ I"' Na fixação da pena de multa o CNP aten­
derâ aos antecedentes do infrator e às conseqifências 
que poderão resultar da infração cometida. ' 

§ 2"' São circunstâncias: 
I - Agravantes: 
a) a reincidência genérica ou específica; 
b) dificultar por quaisquer meí_os a ap],!~ação da 

falta. 
11 -Atenuantes: 
a) a:·-primariedade; 
b) confessar, o infrator, espontaneamente, à 

autoridade competente, a autoria da infração cuja 
responsabilidade ainda não tenha sido apurada ou 
esteja sendo imputada a outrem. 
- - §-39 Quando, mediante mais de uma ação ou 
omissão, forem praticadas duas ou mais infrações, e 
a pena aplicável for de multa, serâ o infrator punido 
pela de natureza mais grave, ou se de igual natureza, 
apenas pela prática de uma, aumentada em qual­
quer caso, a pei:Jalidade pecuniária de 1/3 do valor 
atribuído à infraçãO considerada como base. 

Art. 16. As multas a que se refere o artigo-pre­
cedente poderãO ser aplicadas em dobro no caso de 
reincidência." 

_Art. 29 Este De.creto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, 19 de outubro de 1977; 156"' da Independên­
cia e 89"' da República. 

DECRETO N• 4.G7!, 
DE 12 DE MAIO DE 1939 

-Reglllã.merlta o -Abastecimento naclonai- do pe­
tróleo, de que tratam os Decretos-leis n"'s 395 e 538, 
respectivamente de 29 de abril e 7 de julho de 1938. 

O Presidente da República dos Estados Unidos do 
Brasii, ouvido o-Conselho Nacional do Petróleo, e usan­
do da atribuição que lhe confere o art. 74,- letra a, da 
Constituição, decreta: 

Art. )9 A importação, a export:J.c,:::io..~, o transporte, 
inclusive a construção de oleodutos, a distribuição e o 
comércio de petróleo bruto e seus derivados, e bem assim 
a refínação dO petróleo importado, ou de produção na­
cional, qualquer que seja neste caso a sua fonte de ex­
tração, dependem de àutorização do Conselho Nacional 
do Petróleo, nos termos deste decreto. 

Parágrafo único. Até ulterior deliberação do Conse­
lho Nacional do Petróleo, ficam sujeitos ao regime esta­
belecido neste decreto o petróleo bruto, as gasolinas, o 
querosene, e os óleos minerais combustíveis e lubrifican­
tes simples, compostos e emulsivos. 

Da lmportaçio e Exportaçio 

Art. 29 Os interessados na importação ou expor­
tação das mercadorias especificadas no parágrafo único 
do artigo anterior deverão sol;citar a autorização de que 
trata o referido artigo, instruindo os seus requerimentos 
com os elementos seguintes: 
I- natureza, quantidade, procedência ou destino, e 

tipo da mercadoria; 
11- meio de transporte, modo de acondicionamento, 

pontos de entrada e saída; 
111- declaração de ser a mercadoria importada por 

conta própria ou de terceiros; 
IV - aplicação da mercadoria importada: 
a) uso exclusivo do importador; 
b) distribuição e comércio; 
V - prazo para a importação da quantidade constan­

te do pedido; número previsto de despachos; 
vr - prova de que dispõe de depósitos de capacidade 

suficien-te. 
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§ l"' O CoiiSetho dará ciência aos interessados e às 
repartições aduaneiras das autorizações que forem con­
cedidas na forma deste artigo. 

§ 2<:> Os irilj:lortadores juntarão obrigatoriamente aos 
elementos apresentados para despacho alfandegário, a 
ficha de modelo_n'i' l, anexo, devidamente preenchida, 
para ser rubricada pela autoridade aduaneira competen­
te e por ele entregue, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 
ao Conselho Nacional do Petróleo. 

§ 3~> As repartições aduaneiras situadas nas frontei­
ras ficam autorizadas a permitir a importação das mer­
cadorias de que trata este artigo, quando contidas em va­
silhames e para uso própríO do importador atê o limite 
total de 350 kg por mês, dando imediata comunicação ao 
Conselho Nacional do Petróleo da quantidade e nature­
za das mercadorias, bem como do nome da pessoa que 
fez a importação. 

Art. 39 Os importadores de gasolinas, querosene, 
óleos minerais combustíveis e lubrifiCantes, destinados à 
distribuição e ao coritércio, são obrigados a: 

a) apresentar discriminação minuciosa das insta­
lações existentes, e respectiva localização, bem como 
projeto das que pretenda construir, para carga, descarga, 
transporte, depósito e embalagem das mercadorias a im­
portar; 

b) manter permanentemente, em seus depósitos no 
País, um estoque mínimo de 15 (quinze por cento) das 
quantidades importadas no ano anterior; 

c) constituir, em quantidade e qualidade, nos pontos 
do país que forem determinados pelo Conselho, estoques 
por este fixados; 

d) fornecer ao Conselho Nacional do_Petróleo as in­
formações que lhes sejam solicitadas relativamente à na­
tureza, quantidade e características das mercadorias re­
cebidas, expedidas e mantidas em depósito em suas ins­
talações. 

Art. 49 O CQnselho Nacional do Petróleo, para cer­
car a indústria da refinação das gararltias necessãrias, fi­
xará para cada importador, sempre que julgar conve­
niente, as quotas que põderã importar dentro de prazos 
determinados, e bem assim, a distribuição dessas quotas 
pelos diferentes pontos de entrada no país. 

§ }9 Nas quotas referidas neste artigo, serão incluí­
das as quantidades importadas por conta de terceiros, 
para uso próprio ou comércio. 

§ 29 Para a fixação âessas- qUotas serã levado effi 
conta, para cada importador, o volume de suas impor­
tações no ano anterior. 

Do Transporte, Distribuiçio e Comércio 

Art. 59 As empresas constituídas ou que se consti­
tuí.rem para o transporte a granel cj.e qualquer das metca­
dorias especificaáas no-parãgrafo único do art. 19, de sua 
propriedade ou de terceiros, deverão requerer a autori­
zação prêvia de que trata o referido artigo, intruindo o 
seu requerimento com os dados e informações seguint~: 

a) número, capacidade e tipo de veículos especializa­
dos para transporte urbano ou rodoviãrio; 

b) número, capacidade e tipo de vagões-tanques para 
transporte ferroviário; 

c) número, arqueação e tipo de navios·tanques para 
transporte fluvial ou marftimo; 

d) projeto e descrição de oleodutos consirufdos ou a 
construir, com os dados técnicos indispensáveis; 

e) indicação das estradas de rodagem e de ferro utili­
zadas para o transporte, bem como dos núcteos de popu­
lação, Municípios ou Estados que habitualmente abas­
teçam ou tencionem abastecer. 

§ 19 Ficam isentas da exigência constante-deste artf. --­
go as estradas de ferro e as companhias de navegação, 
não constituídas para esse- transporte especial, 
cumprindo-lhes, entretanto, para fins estatísticos, enviar 
ao Conselho Nacional do Petróleo uma relação do mate­
rial rodante e flutuante apropriado para o transporte a 
granel dessas mercadorias. 

§ 2<~ As alterações verificadas nesse material de 
transporte deverão ser comunicadas ao Conselho Nacio­
nal do Petróleo, dentro de 30 (trinta) dias, para as neces-
sárias anotações. -- ' · -- - -

Art. 6Y Os distribuidores das- mercadorias sujeitas 
ao regime estabelecido neSte deCretO, dt!verão obter pré­
via autorização do Conselho N3.cional do PetrólOO, me­
diante requerimento instruído com todos os dadOs e in-

formações referentes às instalações que possuírem para o 
ex.ercicio de suas atividades. 

Art. 79 Os distribuidores são obrigados a: 
a) fazer prova de que dispõem de instalações apro­

priadas e de capacidade bastante para o depósito das di­
versas mercadorias; 

b) apresentar uma discriminação minuciosa, com a 
respectiva localização, dos depósitos que possuírem; 

c) fornecer- uma-· relação do material rodante e flu­
tuante que dispuserem, para o transporte a granel dessas 
mercit.dorhlS, instruída com os dados e informações irldi­
cados nas alíneas a, b, c e e, do art. 59; 

d) manter permanentemente, em seus depósitos, em 
·cada zona de _distribuição, um estoque mínimo de cada 
mercadoria, correspondente a 15% (quinze por cento) 
das quantidades vendidas no ano anteri_or; 

e) adquirir de preferência, para distribuição e comér­
cio, os refinados de produção nacional que satisfaçam as 
especificações adotadas pelo Conselho; 

f) fornecer ao Conselho Nacional do Petróleo infor­
mações que lhes forem solicitadas relativamente à natu­
reza e quantidade, procedência e destino das mercado~ 
rias distribuídas ou vendidas. 

Art. 8Y Ao Conselho Nacional do Petróleo incumbe 
estabelecer, sempre que julgar conveniente, os limites, 
máximo e mínimo, dos preços de venda, por atacado ou 
a varejo, dos produtos refinados - importados em esta­
do final ou elaborados no_País- tendo em vista, tanto 
quanto possível, a sua uniformidade em todo o território 
nacional. 

Da refinação e destilação 

Art. 99 Para a instalação de refinarias de petróleo 
bruto e seu_s derivados, e, bem assim, de destilarias de ro­
chas betuminosas e piro-betuminÕsas, os interessados 
deverão requerer prévia autorização ao Conselho Nacio­
nal do Petróleo, instruindo as respectivas petições com 
informações e documentos que satisfaçam os itens se­
guintes: 

a) organização social, sede, estatutos, capital realiza­
do e a realizar; 

b) prova de que os acionistas são brasileiros natos, 
sOlteiros ou casados com brasileiros natos, ou, se casa-: 
dos com estrangeiro, de que não o são sob o regime de 
comunhão de bens; 

c) local preferido para as insÚ1.lações e área aproxima­
da a ser por elas oc_upada; 

d) anteprojeto completo e descrição das instalações, 
com indicação da capacidade anual de produção, nature­
za e qualidade da matéria-prima e dos produtos da refi­
nação ou destilação; 

e) prazos em que as instalações serão iniciã.dáS e con­
cluídas; 

f) estoques mínimos de derivados, que serão mantidos 
permanentemente. 

Art. 10. A autorização para a instalação de refina­
rias e destilarias sujeita oS ~permissionários à obrigação 
de: -

ã) apresentar, derltro do prazo que for marcado pelo 
Conselho Nacional do Petróleo, não só o projeto defini­
tivo das instalações_ a re~dizar, como também a planta 
dos terrenos a elas destinados, com indicação exata da si­
tuação em que se enconttetn esses terrenos, da sua área e 
da localização que nelt;S possam ter as diversas depen­
dências_das refinarias ou destilarias; 

b) iniCi~r e conclufr as instalações nos prazos que fo­
rem determinados; 

c) confiar as funções de direção e gerência exclusiva­
mente a brasileiros natos; 

d) organizar os serviços de contabilidade de acordo 
com-·as normas gerais que forem estabelecidas pelo Con­
selho Nacional do Petróleo, de forma que, fiscalizando 
as operações mercantis, e pelo exame, sempre que preci­
so~ da escrituração contábil, possa ele obter elementos 
para a determinação exata do custo de produção dos de-

1 

rivados; 
e) soliCitar prêvia autori?ação do Conselho Nacional 

do Petróleo para as oper~ções financeiras a realizar; 
f) manter _permanentemente, nos pontos designados 

pelo Conselho Naciof!al do Petróleo, os estoques míni­
mos de derivados que forem por ele estabelecidos; 
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g) utilizar o petróelo bruto lavrado no País, ou o de 
que eventualmente dispuser o Governo Federal, ou, ain­
da, o de importação feita em virtude de_ convenção inter­
nacional; 

h) adotar quaisquer resoluções tomadas pelo Conse­
lho N acionai do Petróleo, no exercício das suas atri­
buições, para a execução das leis e regulamentos que dis­
põem sobre o abastecimento nacional do petróleo. 

Art. 11. As refinarias são obrigadas a constituir des­
de o início do funcionamento e a manter permanente­
mente, no País, um estoque mínimo de matéria-prima 
que empregarem, correspondente a 25% (vinte e cinco 
por cento) de sua capacidade anual de refinação. 

Da fiscallzaçio 

Art. 12. O Conselho Nacional do Petróleo fiscaliza­
rá diretamente, ou por intermédio de órgãos jã existen­
tes: 

1) a execução dos projetos aprovados de instalações 
de qua_lquer natureza para abastecimento nacional do 
petróleo; 

2) as operações técnicas relativas ao funcionamento 
de ditas instalações; 

3) aS operações financeiras e mercantis das empresas 
constituídas, ou que se constituírem, para a exploração 
da indústria de refinação do petróleo importado, ou de 
produção nacional, qualquer que seja, neste caso, a sua 
fonte de extração; 

4) a natureza, quantidade, qualidade e característi­
cas da matéria-prima elaborada, e de cada um dos pro­
dutos da refinação ou destilação; 

5) a existência de estoques mínimos a serem manti­
dos de modo permanente; 

6) as medidás de proteção à satíde e vida dos ope~ 
rários; 

7) a conservação e segurança das instalações, e as 
medidas de precaução contra perigos às propriedades vi­
zinhas, ocasionados por derrame, incêndio ou explosão; 

8) a escrituração contábil para determinar o custo 
exato de produção dos derivados. 

Art. 13. Os permissionários de serviços pertinentes 
ao abastecimento nacional do petróleo são obrigados a 
facilitar a inSpeção de todos os trabalhos aos funcio­
nários- encaffegados da fiscalização, e a fornecer-lhes to­
das as informações exigidas sobre a marcha dos serviços, 
bem como os dados necessários para a confecção dos 
mapas estatísticos relativos às suas operações. 

§ 19 Para esse efeito, os funcionários encarregados 
da fiscalização terão livre entrada nos estabelecimentos e 
instalações dos permissionãrios, podendo proceder, 
quando_ d'=yidamente autorizados pelo Conselho N acio­
nai do Petróleo, ao exame da escrituração contãbil e de 
quaisquer documentos referentes às operações indus­
triais. mercãntis e financeiras das refinarias e destilarias. 

§ 29 Se recusada a exibição dos livros comerciais. re­
gistrados no Departamento Nacional de Indústria e Co- · 
mércio, o funcionário encar:re.aad.~_ dl! ~s~:~.l!~ação iJ.l:~i: 
mará o contraventor a apresentá-los no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, lavrando o competente auto se 
não for cumprida essa exigência, e levando o fato ao co----­
nhecimento do Conselho N acionai do Petróleo para o 
devido_ pro_cedimento. Quando houver recusa da exi­
bição de qualquer livro não registrado, a lavratura do 
auto independerá da referida iiltirriação. 

Art. 14. Notífiçados pelo Conselho Nacional doPe­
tróle-o, os perlnissionários são obrigados a tomar as me­
didas que lhes forem determinadas. 

Das penalidades 

ArL 15. Os infratores deste decreto incorrerão nas 
seguintes penalidades: 
I- A pessoa não autorizada que importar, ou tentar 

exportar, petróleo bruto, gasolinas, querosene e óleos 
minerais combustíveis e lubrificantes, ficará sujeita às 
penas de contrabando, sem prejuízo da penalidade crimi­
nal aplicável ao caso, perdendo o direito de reaver a mer­
cadoria apreendida, que reverterâ em favor da Fazenda 
Nacional. 

11- A pessoa legalmente habilitada que importar 
mercadorias cuja quantidade declarada nas faturas con­
sulares estiver em divágência com a constante de sul!--



Agosto de I 985 

respectiva autorização, incorrerá em multa de IO:OOOSb a 
250:000$0. 

IH- O importador, o distribuidor e o refinador, de­
vidamente autorizados, que não mantiverem, permanen­
temente, os estoques mínimos que lhes é fixado por este 
decreto, ficam sujeitos à multa de 20:000$0 a 250:000$0. 

Parágrafo único. O distribuidor, o refinado r e odes­
tilador não autorizados ou clandestinos, perderão, em 
proveito da Fazenda Nacional, as mercadorias ou insta­
lações que possuírem. 

IV - A inobservância dos limites mãximo e mínimo 
dos preços de venda dos produtos refinados ou destila­
dos, estabelecidos pelo Conselho Nacional do Petróleo, 
sujeitará os fnfratores a multas de S:OOOSO a tOO:OOOSO. 

Parágrafo único. Não serão permitidas as bonifi­
cações, descontos, facilidade de crédito e quaisquer ou­
tras vantagens que importem em alteração dos preços de 
venda, não expressamente autorizadas pelo Conselho 
Nacional do Petróleo, incorrendo os infratores nas mul­
tas de que trata este item. 

V - Os destiladores e refinadores que não escritura­
rem com clareza e segundo as normas estabelecidas pelo 
Conslho Nacional do Petróleo, os livros e demais docu­
mentos referentes à sua contabilidade, ficam sujeitos à 
multa de I :000$0 a I O:OOOSO. 

VI- Aos que simularem, viciarem, alterarem ou fal­
sificarem documentos, bem como a escrituração dos li­
vros, será imposta multa de 50;000$0 a 200:000$0. 

VII - Aos destiladores e refinadores que por qual­
quer forma embareçarem a ação fiscal, ou que não exibi­
rem aos agentes da fiscalização os livros e mais docu­
mentos relativos à sua escrituração contábil, será aplica­
da a multa de 5:000$0 a 50:000$0. 

VIII- Os que deixarem de fornecer ao Conselho Na­
cional do Petróleo as informações que lhes sejam pedi­
das, ou deixarem de enviar ao mesmo Conselho, nos pra­
zos estipulados, as declarações, esclarecimentos e quais­
quer outros elementos, incorrerão em multas de 1:000SO 
a 10:000$0. 

IX- Aos que, notificados pelo Conselho Naciomi.l 
do Petróleo, deixarem de tomar as medidas que lhes fo­
rem determinadas, serão aplicadas multas de I 0:000$0 a 
100:000$0, sem prejuízo, a critério do referido Conselho, 
do fechamento dos estabelecimentos e instalações, que 
acharem em contravenção às leis, regulamentos e ins­
truções. 

Art. 16. As multas de que trata o artigo precedente, 
serão aplicadas em dobro no caso de reinCidência. 

D~ contravenção e processo administrativo 

Art. 17. As contravenções do presente decreto serão 
apuradas mediante processo administrativO, qui terá por 
base auto de infração lavrado por funcionário qualifica~ 
do. 

Art. lK O auto deveiá relatar a infração com clare­
za, sem entrelinhas, rasuras, emendas ou borrões, men· 
cionando local, dia e hora de sua lavratura, o nome do 
infrator e das testemunhas, se houver, e tudo mais que 
ocorrer na ocasião e possa esclarecer o processo. 

§ I~ Salvo cirCunstância especial, lavrar-se-á o auto 
no local em que for verificada a infraÇão. 

§ 2{1 As incorreções ou omissões do auto não acarre­
tarão a nulidade do processo, quando deste constarem 
elementos suficientes para determinar com segurança a 
infração e o infrator. 

§ 39 O auto deverá ser submetido à assinatura do au­
tuado e das testemunhas, se houver, não implicando a 
assinatura do autuado, que poderá ser lançado sob pro­
testo, em confissão da falta, nem a sua recusa, em agra­
vação desta. 

§ 49 Se o infrator e as testemunhas se recusarem a as­
sinar o auto, far-se-ã menção de tal circunstância. 

Art. 19. O autuante deverâ apieeiider qualquer do~ 
cumento que possa comprovar a infração. 

Parágrafo único. QuaõdO a--ínfração for verificada 
em livro, não se fará a apreensão deste, mas a falta deve­
rã constar circunstancialmente do auto, exarando~se no 
livro um termo do ocorrido. 

Art. 20. Aos autuados será ãSsegurada defesa am­
. pia, feita a intimação da seguinte forma: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ar pelo autuante, quando lavrado o auto em presença 
dO infrator, dando·Se·lhe intimação escrita, eri1 que se 
menCloi-uirão as infrações e o prazo marcado para a defe­
sa; 

};)) pelo Conselho N acionai do Petróleo, quando o 
auto for lavrado na ausência do infrator. 
~ L9 O CoÍlselho Nacional do Petróleo farã intimar o 

infrator: -
_1) pessoalmente, quando residir no local; 
b) por aviso do correio, quando residir effi lugar dis­

tante da sede; 
c) por edital, em jornal oficial ou de maior circulação, 

quando em lugar 'incerto e não sabido. 
§ 29 A defesa serã apresentada dentro do prazo de 30 

(trinta) dias úteis, contados da ciência do infrator ou da 
primeira publicação ou afixação de edital. · 

§ 3Q Decorrido o prazo sem que o infrator apresente 
defesa, será ele considerado revel, fazendo·se nesse senti­
do declaração no processo, que terá andamento, com a 
declaração dessa circunstância. 

Art. 21. O julgamento será feito pelo Conselho Na­
cional do Petróleo, depois de ouvido o autuante e reuni--
dos os esclarecimentos necessários. , 

§ 19 No despacho que impuser a penalidade, será or­
denada a intimação do autuado, não só para que tenha 
ciência da perda das mercadorias e instalações em favor 
da Fazenda Nacional, mas, também, se for o caso, pague 
a importância da multa no prãzo de 30 (trinta) dfas, con­
tados da intimação, sob pena de cobrança executiva, sal­
vo interposição de recurso dentro do prazo legal indica­
do- no despacho. 

§ 2~ Mediante depósito prévio do valor da multa, 
efetuado dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da 
data da intimação, poderá o infrator apresentar recurso 
da decisão do Conselho, para o Presidente da República. 

§ 39 Se dentro do prazo legal não houver recurso re­
gularmente interpOsto, far-se·á declaraçã_o dessa circuns­
tância no processo. 

§ 49 O recurso perempto serã também encaminhado, 
mediante os requisitos do§ 29 deste artigo, à instância su­
perior, que julgará da perempção. 

Disposições Gerais e Traasltórlu 

Art. 22. A autorizaçaõ ou o direito de exercer qual­
quer das atividades de que trata o art. J9 será, concedida 
pelo Conselho Nacional do Petróleo, a requerimento do 
interessado, nos termos deste decreto. 

§ 19 No titulo de autorização, firmado pelo presi­
dente do Conselho, serão discriminadas as atividades 
cujo exercício for concedido, e as condições gerais ou 
acidentais que o condicionem. 

§ 29 O título de autorização serã transcrito no res­
pectivo registro (art. 23) e pagará de selo a quantia nx:a­
da neste decreto. 

Art. 23. Fica criado no Conselho Nacional do Pe­
tróleo o registro obrigatório dos importadores, exporta­
dores, transportadores, distribuidores, refinadores e des­
tiladores. 

§ 19 O registro será feito à vista do título de autori­
zação e prova de pagamento do selo de 100$000. 

§ 2~ As pessoas qUe já ex_etcelil quaisquer das ativi­
dades enumeradas neste artigo, deverão dar cumprimen­
to às exigências nele estipuladas, no prazo de 60 (sessen­
ta) dias, contados da publicação deste decreto. 

Art. 24. Os importadores constituirãO Os--estoques 
mínimos permanentes de que trata a letra b do art. 3~. ar­
mazenando 15% (quinze por cento) das quantidades 
conStãnteS de cada despacho aduaneiro. 

Art. 25.. Os distribuidores constituirão os estoques 
mínimos permanentes de que trata a letra d do art. 79, ar­
mazenando 15% (quinze por cento) das quantidades re­
cebidas em cada zona de distribuição. 
- Art.:-ilf-· As m.ercadõfias QUe conStituem os estoques 
inín.imos serã_o renovadas com freqüência e à medida que 
forem feitas novas importações ou distribuições. 

Art. 27_._ Onde e quando julgar conveniente, poderá 
o Conselho N acionai do Petróleo tornar extensivas a co­
merciante das mercadorias especificadas no parágrafo ú­
nico do art. 19 as eXigênciaS das letras b, de e do art. 79, 
bem como as dos arts. 22 e 23 e seus parágrafos. 

_Parágrafo único. Os comerciantis.de que.trata este 
artigo ficam sujeitos às penalidades cominadas no art. 
15, item III e seu parágrafo único . 
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Art. 28. Só poderão ser objeto de importação, dis­
tnõuição e comércio no país, as mercadorias de que trata 
este decreto, quando satisfizeram as especificações ado­
tadas pelo Conselho. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1939; 118~ da Indepen­

dência e 51~ da República. 

DECRETO-LEI N• 538, 
DE 7 DE JULHO DE 1938 

Organiza o Conselho Nacional de Petróleo, deftne 
suas atribuições, e d' outru providêndu.. 

O Presidente da República, tendo ouvido o Conselho 
Federal de Comércio Exterior, atendendo ao que dispõe 
o Decreto-lei n9 395, de 29 de abril de 1938, e usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição Fe­
deral, 

DECRETA: 
Art. 19 O Conselho Nacional do Petróleo, criado 

pelo art. 4~ do Decreto· lei n9 395, de 29 de abril de 1938, 
autônomo, diretamente subordinado ao Presidente da' 
República, é composto de Um Presidente e de 8 (oito) 
Conselheiros, todos designados por decreto. 

Os Conselheiros serãO: 
1) um representante do Ministério da Guerra; 
2) um representante do Ministério da Marinha; 
3) um representante do Ministério da Fazenda; 
4) um representante do Ministério da Agricultura; 
5) um representante do Ministêrio da Viação e Obr:is 

Públicas; 
6} um representante do Ministêrio do Trabalho; In­

dústria e Comércio; 
7) um representante das Organizações de Classe da 

Indústria; 
8) um representante das Organizações de Classe do 

Comércio. -
Art. 29 Para Presidente ou membro do Conselho 

Nacional do Petróleo é necessário: 
a) ser brasileiro nato, de notória competência e repu­

tação ilibada, e maior de trinta anos de idade; 
b) estar no gozo de seus direitos civis e políticos; 
c) não ter no momento da designação, nem ter tido 

nos cinco anos precedentes, interesses diretos ou indire­
tos em empresas particulares, que se dediquem ou se ha­
jam dedicado à pesquisa, lavra, industrialização ou co-­
mêrcio do _e~tróleo e se~ª-_$-ul;wrodutos. 

Art. 39 Os Conselheiros, representantes dos Minis­
térios, são escolhidos livremente dentre os oficiais gene­
rais -ou superiores do serviço ativo, funcionários de alta. 
categOHà;- merilbros do magistério superior ou pessoas 
estranhas ao funciõnalismo público; os representantes 
das o-rganizaÇões de classes são escolhidos de listas trípli­
ces, uma para a Indústria, outra par d o Comércio, feitas, 
respectivamente, pela Confederação Industrial do Brasil 
e pela Federação das Associações Comerciais do Brasil. 

Parágrafo único. O Presidente e os membros do 
Conselho Nacional do Petróleo, depositários da con· 
fiança do Presidente da Repú-biica, reCebem a investidu­
ra em caráter de comissão, pelo prazo de três anos, po­
dendo ser substituídos ou reconduzidos. 

Art. 49 Tem o Conselho um Vice-Presidente desig­
nado por decreto dentre os Conselheiros. 

ArL 59 O Presidente, o Vice-Presidente e um Conse­
lheiro. designado na forma do artigo anterior, consti­

. tueni ·a- Comissão Executiva do Conselho. 
Parágrafo único. t vedado aos membros da Comis­

são Executiva, enquanto nela servirem, o exercício de 
qualquer função, cargo ou emprego da administração 
pública, ficando, entretanto, assegurados ao funcionário 
público civil ou militar, nc exercício da nova função, os 
direitos e vantagens que-lhe cabem quando em serviço 
efetivo ou ativo, excetO a respectiva remuneração. 

Art. 69 Os membros da Comissão Executiva terão 
os vencimentos fixados em decreto-lei; os demais perce­
be_rão uma d~ária por sessão a que comparecerem, fhada 
da mesma maneira. 

Art._ 7Q O Presidente da República, mediante pro­
pósta do Conselho Nacional do Petróleo, criará por de­
creto os órgãos técnicos e administrativos necessários 
aos serviços do Conselho, com os respectivos quadros, 
vehciinentos e gratificações. 

§ l 'i O provimento desses quadros far-se-á, sempre 
que for conveniente, e à medida das necessidades, de pre-
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ferência peia transferência de funcionários técnicos e ad­
ministrativos pertenCentes aos diversos quadros da ad­

. ministração pública. 
§ 2'1 O Conselho elaborará o respectivo regimento 

interno, que submeterá à aprovàção do Presidente da 
República. 

§ 39 Os órgãos técnicos e administrativos, a que se· 
refere este artigo, deverão grupar-se em três divisões, 
cada uma delas diretamente subordinada a um dos 
membros da Comissão Executiva, cabendo ao Presidente 
a superintendência geral. 

Art. 89 O Conselho Nacional do Petróleo reunir-se­
á uma vez por semana e, extraordinariamente, sempre 
que o Presidente o oonvocar, presente a maioria dos 
Conselheiros. 

§ 1' As deliberações do Conselho serão tomadas por 
maioria de votos, tendo o Presidente, além do voto pró­

. prio, o de desempate. 

§ 29 Aos representantes dos Ministérios da Guecia e 
da Marinha, isolada ou conjuntamente, caberá o direito 
de, sem declaração de motivos, recorrer, com efeito sus­
pensivo, para o Presidente da República, de qualquer de­
cisão do Conselho que possa afetar a defesa ou a segu­
rança militar do País. 

Art. 99 Das decisões do Conselho Nacional do Pe­
tróleo caberá recurso para o Presidente da Rep6blica, 
dentro dos prazos que forem fixados pelo regimento. 

Art. 10. Incumbe ao Conselho Nacional do Pe­
tróleo: 

a) autorizar, regular e controlar a importação, a ex­
portação, o transporte, inclusive a construção de oleodu­
tos, a distribuição e o comércio de petróleo e seus deriva­
dos no território nacional; 

b autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou de­
pósitos, decidindo de sua localização, assim como da ca­

·paCJdacfC de Produção das refinarias, e da natureza e 
qualidade dos produtos de refinação; 

c) estabelecer, sempre que julgar conveniente, na de­
fesa dos interesses da economia nacional e cercando a in­
dóstria da refmação de petróleo de garantias capazes de 
assegurar-lhe êxito, os limites, máxim-o e mínimo, dos 
preços de venda dos produtos refinados - importados 
em estado final ou elaborados no País - tendo em vista, 
tanto quanto possível, a sua uniformidade em todo o ter­
ritório da República; 

d) opinar sobre a conveniência da outorga de autori­
. zações de pesquisa e concessão de lavra de jazidas de pe­
tróleo, gases naturais, rochas betuminosas e piro­
betuminosas requeridas ao Governo Federal; 

e) opinar sobre a constituição das reservas de zonas e. 
âreas petrolíferas de que tratam o art. 116 do Decreto-lei 
n' 366, de 1 1 de abril de 1938, e o seu parágrafo tínico; 

f) autorizar e fiscalizar as operações financeiras das 
empresas constituídas, ou que se constituírem, paTa a ex­
ploração da indtístria da refinação do petróleo, importa­
do ou de produção nacional, qualquer que seja, neste ca­
so, a sua fonte de extração; 

g) fiscalizar as operã.ções mercantis das ditas einpre­
sas, procedendo, sempre que julgar necessário, ao exame 
de sua escrituração contábil, a fim de colher elementos 
que permitam a determinação exata do custo de pro­
dução dos derivados; 

h) organizar as normas gerais de contabilidade a se­
ram adotadas pelas empresas que exploram a ind6stria 
de refinação, de molde a facilitar os exames de que trata 
o item anterior; --
· i) orgaii'ízãrê manter um serviço estatístico,-tão com­
pleto quanto possível, de todas as operações relativas ao 
abastecimento nacional do petróleo, inclusive dos preços 
de venda do petróleo bruto e seus derivados no Terri-
_tóri..Q.._Nacional; ___ "·- __ 

J) sugerir ao Goveino as medidas que julgar neces- . 
sárias à intensificação das pesquisas de petróleo no _Pais e 
ao barateamento dos hidrocarburetos fluidos em g_efal, 
quer de produção nacional, quer importados; 

k) -propor medidas ao Governo, ·no sentido de incenti­
var no Pais a indústria da destilação de rochas betumino­
sas e piro-betuminosas e dos combustíveis fósseis s6IiM 
dos· 

r) deteÍminar dentre os subMprodutos de destilação do 
petróleo aqueles que, de acordo com a presente lei, de­
vam ser incluídos no abastecimento nacional de pe­
tróleo; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

m) verificar, periodicamente, o consumo de hidrocar­
buretos sólidos ou fluidos nas diversas zonas do País, os 
estoques existentes, e fixar aos interessados as quotas 
que poderão importar, dentro de prazos determinados, e 
bem assim a distribuição destas quotas pelos diferentes 
pontos de entrada no País; 

n) estabelecer os estoques mínimos de hidrocarbure­
tos fluídos a serem permanentemente mantidos pelos im­
portadores ou refinadores, nos pondos do Pafs que de­
terminar, com indicação da natureza e qualidade dos res­
pectivos produtos; 

o) propor a alteração dos impostos e taxas de qual­
quer natureza que gravem a ind6stria e o comércio do 
petróleo e seus Subprodutos, ou a criação de novos im­
postos e taxas. 

Art. li. Não será feita- alteração alguma dos imJ)os-· 
tos ou taxas de qualquer natureza que gravem a indústria 
e o comércio de petróleo e seus subprodutos, nem cria­
dos novos ônus fiscais sem a prévia audiênéiado Conse­
lho Nacional do Petróleo. 

Art. 12. Nenhum compromisso internacional qu_e 
afete o comércio ou a indústria do petróleo e seus sub­
produtos, será assumido pelo Governo sem a prévia au· 
diência do Conselho N acionai do Petróleo. 

Art. 13. O Conselho Nacional de Petróleo realizarâ, 
por intermêdio do órgão técnicõ, que for criado, os tra­
balhos oficiais de pesquisa das jazidas de petróleo e gases 
naturais, bem como quando julgar conveniente, procede­
rá à lavra e industrialização dos respectivos produtos. 

Parágrafo único. Para esse efeito, serão oportuna­
mente transferidos para o Conselho Nacional do Pe­
tróleo o pessoal técnico e administrativo e o· material, jâ 
existentes, desünados a esses trabalhos, bem como os 
respectivos créditos orçamentários. Serão consignadas, 
anualmente, no orçamento da despesa, verbas especiais 
para o custeio e desenvolvimento desses serviços. 

Art. 14. O Conselho Nacional do Petróleo fica auto­
rizado a tomar tod3s as medidas que julgar necessárias 
para assegurar o fiel cumprimento das disposições conti­
das nas leis e regulamentos relativos à matéria, podendo 
proceder à apreensão de mercadorias e ao fechamento de 
estabelecimentos e instalações de qualquer gênero que se 
acharem em contravenção às ditas leis regulamentares, 
bem como a impor multas até o máximo de SOQ:000$000 
por infração, sem prejuízo da ação penal que no caso 
couber. 

Art. 15. Para ocorrer às despesas com a execução do, 
, presente decreto-lei, fica criada ª taxa de 3$000, por to­
~ nelada de petróleo bruto, gasolina, querosene, óleo comM· 
bustível e lubrificantes minerais e de quaisquer oiifiõs­
s_ubprodutos do i'etróleo_, ajuízo do Conselho Nacional 
do Petróleo, importados ou produzidos no País com 
matéria-prima estrangeira ou nacional. 

§ ]9 A taxa referida neste artigo será arrecadada, 
quando à mercadoria importada, nos respectivos despa­
chos aduaneiros e quanto à produzida no País, por meio 
de guia às Recebedorias Federais, Mesas de RcnJ<ts ou 
Coletorias, tendo, em ambos os casos, escrituração espe­

. cial. 
§ 29 O petróleo bruto importado ou de produção na­

cional, seja qual foi, neste caso, a sua fonte de extração, 
quando Utilizado como matêria-prima pelas refinarias 
nacionais, ficará isento c;ta taxa criada neste artigo. 

Art. 16. As despesas c.om o Conselho Nacional do 
Petróleo correrão por conta dos créditos que lhe foram 
desti,nados no anexo o_IÇamentârio das desp~as ordi­
nárías e em oUtras leis de crédito, competindo ao mesmo 
Conselho submeter anuá.Imente, ao Presidente da Re­
pública, o orçamento das verbas necessárias ao seu fun­
·cionamento. 

Parágrafo único. O Governo abrirá o 'crédito necesM 
sârio para ocorrer as deSpesas com--a instalaçãO e o cus­
teio do Conselho no present~ exercício financeiro. 

Art. 17. Este decreto-lei entrará em vigor na d3ta ae 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 1938, 117'1 da Indepen­
dência e 5{)9 da República. 
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DECRETO-LEI No 395, 
DE 29 DE ABRIL DE I938 

Declara de utilidade ptíblica e regula a impor· 
tação, exportação, transporte, dfstribufçio e comér­
cio de petro1eo bruto e se11s derivados, no Território 

-Nacional, e bem assim a indústria da reflnaçlo de pe-­
tr6Jeo Importado ou produzido no Pais, e d' outras 
provldêntlu. 

O Presidente da República, ouvido o Conselho Fede­
ral de Comércio Exterior, tendo em vista _os elevados in­
teresses da segunraça do País e da economia nacional, e 
usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons­
tituição Federal e, outrossim: 

Considerando que o Código- de Minas, promulgado 
pelo Decreto n9 24.642, de 10 de julho de 1934, impôs ao 
proprietário das minas e jazidas conhecidas a obrigação 
de manifestá-Ias ao poder público, dentro de prazos de­
terminados, e que nenhuma jazida de hidrocarbureto, 
liquido ou gasoso, de valor industrial, foi manifestada e 
mandada registrar na vigência dos mesmos prazos, resul­
tando em conseqífência que todas essas jazidas, porven­
tura existentes no Território Nacional, foram incorpora­
das ao patrimônio d<~. Nação (Decreto-lei n'166, de 14 de 
dezembr_o de 1937 e 366, de 11 de abril de 1938); 

Considerando que o petróleo refinado constitui a fon­
te principal de energia para a realização do transporte, 
especialmente aéreo e rodoviário, serviço de utilidade 
pública nacional, indispensável à defesa militar e econô­
mica do País; 

Considerando a conveniência de ordem econômica de 
prover à distribuição em todo o Território Nacional do 
petróleo e seus derivados em condições de preço tão uni­
formes quanto possível: 
DECRETA: 

Art. 19 Fica declarado de utíltdade pública o abaste­
cimento nacional de petróleo. 

Parágrafo único. Entende-se por abastecimento na­
cional de petróleo a produção, a importação, o transpor~ 
te, a distribuição e o comércio de petróleo bruto e seus 
de_r_ivados, e bem assim a refinação de petróleo importa­
do ou _4e produção nacional, qualquer que seja _neste 
caso a sua fonte de extração. 

Art. 29 Compete eXclusivamente ao Governo Fede­
ral: 

I -autorizar, regular e controlar a importação, a ex­
portação, o transporte, inclusive a construção de oleodu­
tos, a distribuição e o comércio de petróleo e seus deriva­
dos, no Território Nacional; 

11- autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou 
depósitos, decidindo de o;ua localização, assim como da 
capacidade de produção das refinarias, natureza e quali­
d~c!_~_d_o_U!!"odutos refinados; 

111- estabelecer, sempre que julgar conveniente, na 
defesa dos interesses da economia nacional e cercando a 
indústria de -refinação de petróleo de garantias capazes 
de assegurar-lhe êxito, os limites, máximo e mfiiimo, doS 
preç-os de venda dos produtos refinados - importados 
em eStado final ou elaborado no País - tendo em vista, 
tanto quanto possível, a sua uniformidade em todo o ter­
ritório -da República. 

Art. 39 Fica nacionalizada a indústria da refinação 
do petróleo importado ou de produção nacional, me­
diante a organização das respectivas empresas nas se­
guintes bases: 
I- capital social constituído exclusivamente por bra­

sileiros natos, em ações ordinárias, nominativas; 
11- direção e gerência confiadas exclusivamente a 

brasileiros natos, com participação obrigatória de em­
pregados brasileiros, na proporção estabelecida pela le­
gislação do País. 

Parágrafo único. As empresas que atualmente exer­
cem, no País, a indústria da refinação do petróleo, ê con­
cedido o prazo de seis meses, contados da data da publi­
cação do presente decreto-lei, para que se adaptem ao re-
gime nele estabelecido. . 

Art. 49 Fica criado o Conselho Nacional do Pe­
tróleo, constituído de brasileiros natos, designados pelo 
Presidente da República, _reprCsentando os Ministêrios 
da Guerra, Tviarinha, Fazenda, Agricultura, Viação e 
Obras Públicas, Trabalho, lnd11stria e Comércio, assim 
como as organizações de classe da Indústria e do Comér­
cio. 
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§ I"' O Conselho, organismo autônomo, subordina­
do diretamente ao Presidente da República, será instala­
do dentro de sessenta dias a contar da publicação deste 
decreto-lei. 

§ 2"' Ao Conselho Nacional de Petróleo, cuja organi­
zação e respectivas atribuíç&:s serão determinadas em 
decreto-lei, incumbirã executar as medidas estipuladas 
neste decreto-lei, autorizar as operações financeirl.ls das 
empresas; fiscalizá-las, bem como as operações mercan­
tis. 

Art. 5"' Este decreto-lei entrarâ em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.­

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1938;-1179 da Indepen­
dência e 50'i'- da República. ---

(Ãs Comissões de Minas e Energia e de Finanças) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 75, de 1985 

(N9 4.986/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre o exercido da profissio de Secretário 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:: 
Art. ]Y o exercício da profissão de Secretário é regu­

lado pela presente lei. 
· Art. 2Y Para os efeitos desta lei, é considerado: 

I -Secretário Executivo o profissional diplomado no 
Brasil por curso superior de secretariado, reconhecido na 
forma da lei, ou diplomado no exterior por curso supe­
rior de secretariado, cujo diploma seja revalidado no 
Brasil, na forma da lei; 

11 --Técnico em Secretariado o profissional portador 
de certificado de conclusão de curso de secretariado, em 
nível de 29 grau. - -

Art. 3Y Fica assegurado o direito ao exercício da 
profissão aos que, embora não habilitados nos ternios do 
artigo anterior, contêm, pelo menos, 5 (cinco) anos inin­
terruptos, ou 10 (dez) intercalados, de exercicio em ativi­
dades próprias de secretaria, na data de inicio de vigên­
cià desta lei, e sejam portadores de diplomas ou certifica­
dos de alguma graduação de nível superior ou de nível 
médio. 

Art. 49 São atribuições do Secretário Executivo: 
I- planejamento, organização e direção de serviços 

de secretaria; 
11- assistência C: assessoramento direto a executivos; 
UI- coleta de informações para a consecução de ob­

jetivos e metas de empresa; 
IV- redação de textos profissionais especializados, 

inclusive em idioma estrangeiro; 
V- interpretação e siittetização de textos e documen~· 

tos· 
VI - taquigrafia de ditados, discursos, conferências, 

palestras de explanações, inclusive em idioma estrangei­
ro· 

'vn- versão e tradução em idioma estrangeiro, para 
ategder às n~~sldade.!Jl_e _Ç.Çllll uni cação da empresa; 

VIII- registro e distribuição de expedientes e outras 
tarefas correlatas; 

IX- orientação da avaliação e seleção da correspon-
dência para fins de- encaminhamento à chefia; 

X- conhecimentos protocolares: 
ArL 59 são atribuições do Técnico em Secretariado: 
I- organiz3ção e manutenção dos arquivos de secre-

taria; --- -
11- classificação, registro e distribuição da corres­

pondência; 
IH- redação e datilografia de c·orrespondência ou 

documentos de rotina, inclusive em idioma estrangeiro; 
IV - execução de serviçoS típicos de escritório, ta:is 

·como recepção, registro de compromissos, informações e 
atendimento telefônico. ·- ·· - -

Art. 6Y O exercíciO da ·prOfiisãOOe Secretário -iequer 
prévio registro na Delegacia Regional do Trabalho do 
Ministério do Trabalho e far-se-á mediante a apresen­
tação de documento comprobatório de conclusão dos 
cursos previstos nos inciSos I e 11 do art. 2Y desta lei e da 
Carteira de Trabalho e Previdência SoCial --CTPS. 

Parágrafo único. No caso dos profissionais incluídos 
no art. 3Y desta lei, a prova de atuação será feita por meio 

DIÁRIO DOCONGRêS9J<ACJONAL (SÓção li~. 

das anoiaçõ_es da Carteira de Trabalho e Previ.dência So­
cial ou por qualquer outro meio permitido em Direito. 

ArL 19 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 125, DE 1985 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na~ 
cional: 

Nos termos do artigo S t da Constituição Federal, te~ 
nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vos~ 
sas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos 
do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, o anexo 
Projeto de Lei que "dispõe sobr-e ·a ex-ercício da prõtlssãO 
. de Secretário, e dá outras providências". 

Brasília, 25 de fevereiro de 1985. - Joi~ Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS GM(N' 004, DE !I DE 
FEVEREIRO DE 1985, DO MIN!ST!lR10 DO 
TRABALHO 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de Lei, que tem 
por objetivo regulamentar a profissão __ de Secre_tário. 

A L.ei.E 9 6.556, de 5 de .seterii9io de 1978, que diSPõe, 
scibre a atividade de Secretário, e dâ outras providências,· 
reconheceu essa profissã9 a níV!!1 de 29 grau1 comprova­
da pelo Certificado de conc!Üsão dO CUrSo reiular de Se­
cretariado. Nem bem estava em vigor esse diploma, face 
à demonstração da existência de mercado de trabalho, o 
Ministério da Educação e Cultura resolveu autorizar o 
funcionamento de· cursos isolados de secretariado, a 
níVel universitário. 

Esse fato levou-nos a considerar que a regulamentação 
d9 citado diploma seria de certo modo inócua. pois re· 
sultariã num instrumento incompleto, ao definir 11penas 
categorias de profissionais a nível médio, de acordo com 
o_ disposto no seu art. 59, e deixando de incluir os profis­
SíOnais oriünaõs dos cUrsos universltãrios de secretaria­
do. 

ConseqtJentemente, torna-se imperativo a substituição 
da Lei n9 6.556/78, que já não se adapta à realidade pre­
sente, pois razão de ordem superior reclama pof um 
novó léx,tci~ ~fíCaZ e duradouro, capaz de atender a todos 

· OS pTofiSsioriais dessa área. 
O anteprojeto ora proposto, distingue na profissão de 

secretário duaS categorias. Na primeira, de Secretário 
Executivo, o exercicio da profissão serâ permitido a 

_ quem seja portador de diploma de curso superior reco­
nhecido na forma da Lei, enquanto na segunda de Técni­
co em Secretariado exige-se para o seu exercício, certifi­
cado de c.onclusão de curso regular de secretariado, a 
nível de 29 grau. Cumpre esclarecer que a terminologia 
secretârio Executivo foi adotada para designar o profis­
sional de nível superior, tendo por base a nomenclatura 
do respectivo curso, isto é, de Secretariado Executivo, 
como tein Sido- auforlzado pelo Ministério da Educação 
e Olltura, e como faz prova a documentação que ins· 
truiu o Oficio da Secretaria Geral daquela Pasta, em 
atendimento a nossa solicitação de ter relacionado o 
elenco de atribuições do secretário de nível superior. A 
denominação de Têcnico em Secretariado se encontra no 
Indice das profissões. çpnstante. do Dicionário das Pro­
fissões (Centro de Integração Empresa-Escola- CIEE­
SP). 

Cumpre notar1 por outro lado, que os recursos de Se­
cretariadO Executivo foram a!,!-!Orizados para fazer face a 
peculiaridades_ do mercado de tra_balho, segundo infor­
ma o Offcio n9 374/84, do senhor Secretário-Geral do 

--MEC, e já se encontram em furicionamento na Universi­
dade Católica de Salvador, Pontifícia Universidade Ca-
tólica. de São Paulo, Universidade de Caxias do Sul, Fa­
culdade Ánhembi Morumbi, Instituto Mineiro de Ciên­
cias Administratívas e Tecnológicas_e Centro Integrado 

__para formaJ~o de Executivos (R_J'otl). A iniciativa aoenas 
am----pilaCatualiza a Lei n9 6.556/78, com o fi!n de estabe­
lecer os parâmetros necessários e definitivos visando a 
formação profissional de secretário, sem apiesentar mo~ 
dificação estrutural de modo a ensejar nova audiência do 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
(DASP), m·edida adotada quando do anteprojeto de que 
redundou a Lei que ora se pretende modificar. 
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Delineadas as atribuições de cada categoria profissio­
nal, o anteprojeto ruc.a:, ainda, a competência desta Pasta 
para o registro e fiscalização Profissional. 

RenovO; na oportunidade, a Vossa Excelência, protes­
tos de meu m-3is "profundo respeito. - Murllo Macêdo, 
Ministro do Trabalho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Leí No 6.556 DE 5 DE SETEMBRO DE 1978 

Dispõe sobre a atividade de Secretário e dá outras 
providências. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o CongresSo Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lci: 
Art. I Y O exercíCio da atividade de Secretário, com 

as atribuições previstas nesta Lei, será permitido ao por­
tador de certificado d"e conclusão do curso regular de Se­
cretariado, a nível de 29 grau. 

Art. 29 Poderá beneficiar-se da prerrogativa do arti­
go anterior o profissional que conte dois ou mais a rios de 
atividades próprias de Secretário. na data da vigência 
desta Lei, e que apresente certificado de curso a nível de 
2"' grau. 

Art. 39 São atribuições do Secretário: 
a) executar tarefas relativas à anotação e redação, in­

clusive em idiomas estrangeiros; 
b) datilografar e organizar documentos; 
c) outros serviços de escritório, tais como: recepção, 

regístro de compromissos e informações, prinCipalmente 
junto á. cargos diretivos da organízação. 

Parágrafo ónico. O Secretârio procederá segundo· 
normas específicas rotineiras, ou de acordO com seu pró­
prio critério, visandó a· aSsegUrar ·e agiHzar o fluxo dos 
trabalhos administrativos da empresa. 

Art . .49 O disposto nesta Lei aplica-se à iniciativa 
privada, às empresas com maioria de ações do Estado ou 
da União, às empresas p6blicas e às fundações. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica à 
administração direta e às autarquias da União. 
·Art. 5'> O ré8;ulamerito desta Lei disporá sobre as 

modalidades de Secretariado, definindo categorias e hie­
ratQuii satarial, inclusive para os fins previstos no art. 
6"'. 

Art. 691 O exercfcio da atividade de Secretário de­
pende de registro na Delegacia Regional do Trabalho. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho c:xpedirâ 
instruções sobre o registro referido neste artigo. 

Art. 7"' Na Carteira do Trabalho e Previdência So­
cial deverá ser anotada a categoria de Secretârio, dentre 
aquelas mencionadas no regulamento. 

Art. 89 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de setembro de 1978; 1579 da Independência 

e 90'? da República, 

(Às Çomissões de Constituição e Justiça e de Legis-
lação Socüil.} · 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N• 76, de 1985 

(N9 3.707/84, na Casa de origem) 

De iriiciati.va do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a Procuradoria Especial da Marinha 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A Procuradoria junto ao Tribunal 
Marítimo, a que se ref~re o art. 4"' da Lei n9 2.180, de 3-ac· 
fevereiro de 1954~ passa a constituir a Procuradoria 
Especial da Marinha, de acordo com as disposições desta 
lei.·· 

Art. 2Y A Procuradoria Especial da Marinha, 
· dirCtamente subordinada ao Ministro da Marinha, é um 

órgão de assessoramento jurídico do MinistériO da 
Mifirifia, nas consultas Concernentes ao Direito 
Mafitiriio._Admin"iStfativO ·e -ao Direito Marltimo 
Internacional que lhe forem submetidos pelo Ministro 
da Marinha, pelo Estado-Maior da Armada,_ pela 
Secretaria_ Geral da Marinha e peJa Diretoria Geral de 
Navegação. 
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Art. Jo;o A direção da Procuradoria será exe~cida por 
um dos Procuradores, designado pelo Ministro da 
Marinha. 

Art. 41l A Procuradoria Especial da Marinha será 
vinculada a uma organização militar do Ministério da 
Marinha, para fins de provimento de recursos 
orçamentários para pessoal e material, destinados ao seu 
funcionamento. 

Art. 51' Compete à Procuridoria E-sped8F da 
Marinha: 

I --zelar pela observância da Constituição Federal, 
das leis e dos atos emanados dos poderes públicos, 
referentes às a~ividades marítimas, fluviais.e lacustres; 

11- atu3.r nos processos da competência do Tribunal 
Marítimo, em todas as suas fases; 

111 -oficiar em tOdas as consultas feitas ao Tribunal 
Marítimo; 

IV- requerer, perante o Tribunal Marítimo, o 
arquivamento dos inquêritos provenientes de óigão 
competente; 

V- oficiar à autoridade competente, solicifando a 
instauração de inquérito, sempre que lhe chegar ao 
conhecimento qualquer acidente ou fato da navegação; 

VI- oficiar nQs processos promovidos mediante 
representação de interessados ou por decisão do 
Tribunal Marítimo, acompanhando-os em todas as 
faSes; e-

VIl -oficiar em todos os processos de registro de 
propriedade marítima, de hipoteca e demais ônus reais 
sobre embarcação. 

Art. 69 A Procuradoria Especial da Marinha, para a 
. consecução de sua missão, contarâ com Procuradores e 

servidores civiS, todos integrantes do Quad~o e_ Tabela 
Permanentes do Ministério da Marinha. 

Art. 7<~ Os atuais empregàsde Advogados deOficio, 
Código LT-SJ-1.105, da Tãbela Permanente do 
Ministêrio da Marinha, com os respectivos ocupantes, 
passarão a integrar a Tabela Permanente do Tribunal 
Marítimo. 

Art. 8<~ O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 
publica~o. 
· A;t. 99 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. I O. Ficam revogados os Arts. 28 e 29 da Lei n9 

2.1_80, de 5.de fevereirO de 1954, a Lei n' 3.747, de 10 de 
abril de 1960, e dem~ disposições-em contrário. 

MENSAGEM N• 161,-DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tCnho a honra 
de submeter à elevada deliberação de Vossas 
Excelências, acompanhado da Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Marinha, o anexo projeto 
de lei que dispõe sobre a Procuradoria Marítima e dá 
outras providências. · 

Brasília, 29 de maio de 1984. -Aureliano Chaves. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS- N• 044, DE 23 DE 
ABRIL DE 1984, DO MINISTf:RIO DA MARINHA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Através do Decreto n' 62.860, de 18 de junho de 1968,, 

e suas alterações, foi estabelecida a Estrutura Básica da 
Organização do Ministério da Múinha, sem que dela. 
fizesse parte a Procuradoria junto a·o Tribuna] Marítimo. 

A Marinha, na sua continua avaliação da eficãcia 
admínistrativa, detectou a necessidade de ser colocar a 
Procuradoria junto ao Tribunal -Maritimo como- ó-rgão 
assessor do Ministro da Marinha. Atualmente, ela é 
constituída por pessoal do Quadrb Permanente e recebe 
todo o apoio financeirO da verba orçamentãria do 
Ministério da Marinha. ~um órgão que existe de fato, 
sem personalidade jurídica, já que nem a própria 
estrutura do Tribunal Marítimo, de quem é órgão 
auxiliar, a reconhece como unidade administratiVa. 

Decorre, desta forma, a necessidade de posicionar-se a 
Procuradoria junto ao Tribunal Marítimo na estrutura 
do Ministêrio da Marinha, em benefício do_ seu 
funcionamento e dos resultados que são esperados pela 
Marinha. 

A presente proposta, Senhor Presidente, procura 
aprimorar a Estrutura Básica da OrganizaÇ3.o do 
Ministério da Marinha, estabelecida p~lo Decreto n' 
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62.860 e suas alterações, em vista dos crescentes encargos 
que estãO sendo submetidos à Procuradoria Marítima. 

Ã vista do exposto, tenho a honra de submeter à 
elevada apreciação de Vossa Excelência o anteprojeto de 
Lei que a esta acompanha, ressaltando que não 
implicará em aumento de quadros ou ampliação de 
despesas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 
- Alfredo Karam, !ylinistro da Marinha. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 2.180, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 1954 

Dispõe sobre o Tribunal Marítimo 

TITÜ-LO I 
CAPITULO I 

.............................................. ·~ 
Art. 4~> Haverá junto ao-Tribunal Marítimo _uma 

pr4?cu.raf1.2!!!! <::~sta de dois procuradores e dois 
adjuntos de procurador, os quais exercerão os seus 
cargos em caráter efetivo. 

CAPITULO V 
Dos Orgãos Auxiliares 

SEÇÃO I 
Da Procuradoria 

Art. 28. Ã Procuradoria compete: 
a) promover, mediante representação do Tribui:Jal, 

de processos da competência deste, e acompanhá-los em 
todas as suas fases; 

b) requerer o arquivamento de inquéritos; 
c) oficiar- nos prOCessos promovidos me"diante 

representação de interessados ou do Ministério da 
Marinha, ou..J:!or _q.ecisão do Tribunal, acompap._l!an<;f.o­
os _em todas as fases como se se tratasse de processo da 
s_t.J.ã--fnCiit~va; --

d) oficiar em todas as consultas feitas ao Tribunal; 
e) oficiar em todos os procesos de registro de 

prOpriedade, de hipoteca e demais ônus reais sobre 
·embarcação; 

f) velar pela fiel observância das leis e dos 
regulamentos. 
, Art. 29. O acljunto de procurador exercerá as 

funções de procurador nos processos e consultas que lhe 
forem distribuídos, e lhe caberá substituir ao procurador 
nos processos em que este ocasionalmente não puder 
funcionar. 

LEI N' 3.747 
DE 10 DE ABRIL DE 1960 

Reorganiza a Procuradoria junto ao Tribunal 
Marítimo. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
ArL 1~> São modificados os art. 4', 59 e 7~> da Lei n' 

2.130, de 5 de fevereiro de 1954, que dispõe sobre o 
Tribunal Marítimo, os quais passafão arer- a Seguínte 
redação: 

.. Art. 4' Haverá uma procuradoria junto ao 
Tribunal Marítimo, composta dos seguintes 
membros qUe constituirão a respectiva carfeira: 
I- 2 (dois) procuradores; 
II- 2 (dois) adjuntos de procurador; 
IIi -2 (dois) advogados de oficio. 
Art. 5~> Além de outras fixadas em lei, serã 

atribuição dos advogados de oficio, que para tanto 
serão designados pelo 19-Procurador, a defesa dos 
acusados que não disponham de recursos. 

Art. 7'1 Os procuradores serão nomeados 
dentre os advogados de procurador, por promoção, 
obedecido o critério da antiguidade, e estes, também 
por promoção, dentre os advogados de oficio, na 
forma designada para os procuradores, cabendo a 
primeira: nomeação ao mais antigo, num e noutro 
caso. 

§ I~' São cargos iniciais da carreira os de 
advogado de oficio. 

§ 29 Os procuradores são designados }9 e 2~>, 
obedecida a antigUidade, bem assim os adjuntos de 
procurador. 
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§ 3,- Os procuradores serão substituídos em 
s_e:us iinpedimentos ou afastamento temporário do 
cargo pelo adjunto de designação equivalente. 

§ 4' A Procuradoria _junto ao Tribunal 
Marítimo elaborarã, dentro de 60 (sessenta) dias, o 
seu regimento interno, que discriminará as funções e 
atribuições de seus funcionários e vigorará 30 
(trinta) dias após a sua publicação, em todo o 
território nacional". 

Art. 2~> São mantidos os dispositivos dos arts. 28, 29, 
3_0 e 150 da Lei n\ 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, e o art. 
6~> da Lei n~> 3.543;-de 11 de fevereiro de 1959, relativos à 
competência, direitOs e gararüias dos procuradores, 
adjuntos de procurador e advogados de oficio do 
Tribunal Marítimo, e ao processo das primeiras 
nomeações destes últimos. 

Art. J<? Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiroz 10 de abril de 19§0; 1399 da 
Independência e 72~> da República. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de 
Segurança Nacional e de Serviço Público Civil) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 77, de 1985 
(N' 2.816/83, na Casa de origem) 

Dá o nome de José Antônio Mendes Sansano à 
CEA~A-Campinas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O conjunto de edificações da CEASA 

localizado na cidade paulista de Campinas e integrante 
do Sistema Nacional de CEASAs, sob o controle da 
Companhia Brasileira de Alimentos- COBAL, passa: a 
denominar-se "José Antônio Mendes Sansano". 

Art. 19 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrârio. 

(À Comissão de Agricultura) 

. PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 78, de 1985 

(N• 525/83, na Casa de origem) 

Toma privativo dos bacharéis em Direito o cargo 
de Diretor de Secretaria dos Tribunais do Trabalho e 
das Juntas de Conclliaçio e Julgamento. 

, -O Congresso N acionai decreta: 

Art. I'~ b privativo dos bacharéis em Direito o cargo 
de Diretor de Secretaria dos Tribunais do Trabalho e das 
Juntas de Conciliação e Julgamento, resguardados os di­
reitos dos atuais ocupantes desse cargo. 

Art. 2~> Esta lei entre em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~> Revovam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e de Legis­
lação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
-- N• 79, de 1985 

(N' 1.243/83, na Casa de origem) 

Obriga a realização de exames pré-anestésicos em 
pacientes sujeitos à cirurgia, para evitar choques 
anestésicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 Além da hiStória clínica e do exame flsico 
pré-operatório, fica obrigatória a realização de exames 
pré-anestésicos em pacientes sujeitos à cirurgias eletivas, 
devendo-se caracterizar, em todas elas, o risco cirürgico 
e anestésico a que estiverem potencialmente sujeitos.,tais 
pacientes. 

Parágrafo único. Durante o exame pré-anestésico, 
dever·se-á proceder a todos os testes admitidos pela 
ciêõcia médica para a detecçãOcfi possfveT 
incompatibilidade orgânica com os agentes anestésicos. 

Art. 29 A não-realização dos exames. nas condições 
de que trata o artigo ~nterior, ouvido o Conselho 
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Regional de Medicina, cai.ãéfe~ia negligênc~a m~ica, 
sujeitando os infratores às commações da legtslaçao em 
vigor. 

Art. 39 Es,ta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrãrio. 

(Á Comissão de Sa~de.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
n<' 80, de 1985 

(NI' 1.218/83, na Casa de origem) 

Cancela penas impostas ao ex-Presidente João 
Goulart, determina a de-voluçio das condecorações 
nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua 
reindusão nos quadros das respectivas ordens dos 
quais tenha sido excluído. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~> Ficam canceladas todas as penas impostas 
ao ex-Presidente João Belchior Marques Goulart e 
restituídas todas as condecorações nacionais,' ciViS e 
militares, que lhe foram retii~das. 

Art. 211 Proceder-se-á à remclusão de seu nome no 
quadro das ordens honoríficas, ciVis e militares, das 
quais tenha sido excluído. 

Art. 311 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. · _ -

Art. 41' Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 81, de 1985 

(N• ~.776/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério 
do Interior o crédito especial de até CrS 
22.000.000.000 (vinte e dois bUhões de cruzeiros), 
para o fim que especifica. 

O Congresso Naciona~ decreta: 

Art. 1"' Fica o Poder Executivo autorizado a abffX: 
ao Ministério do Interior, em favor da Secretaria Geral, 
o crédito especial até o limite de Cr$ 22.000.000.000 (vin­
te e dois bilhões de cruzeiros), para incluir em sua pro~ 
gramação o projeto_,."1902.15814867.206 - Contri­
buição para o Fundo Especial para Calamidades Públi­
casH. 

Art. 2<;1 Os recursos necCssários à execução do dis­
posto no artigo anterior, jâ consignados na Lei O!Ça­
mentãria n<;J7.276, de I Ode dezembro de 1984, à conta da 
Reserva de Contingência, decorrerão do produto de ven­
das, em leilão ou concof!ência pública, de me_rcadorias 
apreendidas, conforme estabalecido no Decreto-lei n"' 
2241, de 4 de fevereiro de 1985. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 306, DE 1985 

Excelentíssimõs Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à deliberaçã.o de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidên­
cia da República, o anexo Projeto de Lei que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Ministério do Interior Crédi­
to EsPecial até o limite de· ers 22.1)õO.oOO.OOO- (vinte e 
dois bilhões de cruzeiros), para o fim que especifica. 

Brasília, 13 de junho de 1985; 164"' da Independência e 
979 da República, -José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 267, DE 5 DE Ju­
NHO DE 1985. DO MINISTRO CHEFE DA SECRE­
TARIA DO PLANEJAMENTO DA PRES!DENC!A 
DA REPÚBLICA. 

Excelentíssínio Senhor PreSideiite da República: 
O Ministério do Interior, através do AvisojGMfn9 

154, de 17 de abril de 1985, sOliCitou a abertUra de crédi~ 
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to especial no montante de Cr$ 22.000.000.000 (vinte -e 
9ois bilhões de cruzeiros), em favor da Secretaria Gefal e 
destiri.ado ao Fundo Especial para Calamidades Públicas 
- FUNCAP. 

2. Tal-sollcitação tem amparo no Decreto-Lei nl' 
2.241, de 4 de fevereiro _de 1985, onde ficou estabelecido 
que até 31 de dezembro deste exercício a arrecadação 
proveníerite de alienação de mercadorias apreendidas 
pela Receita Federal poderá ser destinada a Estados c_:. 

Municípios atingidos por calamidade pública, reconheci­
da pelo Ministério do lnterior, para atender as popu­
lações flageladas. 

3. Após examinar o assunto, _esta Secretaria 
manifesta-se favoravelmente à concessão do crédito soli­
citado, cumprindo acentuar que as despesas resultantes 
serão atendidas sob a forma de compensação, conforme 
prevê o art·. 43, § J9, item 111, da Lei n"' 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as prescrições do art. 
61, § 19, letra c, da Constituição, 

4. Em face ao exposto, tenho a honra de_submeter à 
elevada consideração de Vossa ExcelênCia õ anexo Proje­
to de Lei e Mensagem ao Congresso NacionaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce;. -
lência os protestos do meu mais profundo respeito, -
Joio Sayad, Ministro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.241, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1985 

Estende atE 31 de dezembro de 1985 o prazo a que 
se refere o artigo SI' do Decreto-lei n"' 2.061; de 19 de 
setembro de 1983. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. )9 O artigo 51' do Decreto-lei n"' 2.061, de 19 de 
setembro de 1983, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"'Art. 51' Até 31 de dezembro de 1985, o- produ~ 
t~·das vendas efetuadas nos termos do artigo 19 será 
integralmente depositado no Banco do Brasil S.A,. 
à ordem do Fundo Especial para Calamidade Públi­
ca, instituído pelo Decreto-lei n"' 950, de 13 de ou­
tubro de 1969." 

Art. 29 Este Decreto-lei entra em vigor ria- data de 
sua publicação, revOgadas as disposições em coiúrário. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1985; 1649 da Independência 
e 979 da República. 

(Â C_omissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 82, de 1985 

(NI' 632/83, na Casa de origem) 

Acrescenta dispositivo ao.art. 168 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprov_ada pelo Decreto-lei nl' 
5.4S2, de J<;~ de maio de 1943, proibindo a realização 
de exeme ou teste de gravidez por ocasião da adm~ 
sio eni empreg-o. - -

O Congresso Nacional decreta: 

Art. J9 O art. 168 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 19 de maio 
de_ 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositi­
vo, numerado como § 69: 

"Art. 168, 

§ 69 Fica vedada, por ocasião da admissão no 
emprego, a realização de qualquer exame ou teste 
suscetível de indicação de gravidez." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação. 

. Art. 3"' Revogam~se as disposições eri1- contrário. 
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LEGISLAÇÃo CITADA 

LEI N? 6.514, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

Altera o Capítulo V do Título li da Consolldaçio 
das Leis do Trabalho, relatho à segurança e medicina 
do trablllho, e dá outras providências. 

O Presidente da Repúplica, 
Faço saber que o CongreSso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 
Art. li' O Capítulo V do Título II da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 
5 .452, de 111 de .maio de 1943, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

CAPITULO V 
Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

SEÇÃO 
D isposlÇõeS Gerais 

Art. 154. A observância, em to<fos os locais de tra­
balho, do disposto riesta Capítulo, não desobriga as em~ 
presas do cumprimento de outras disposições que, com 
relação à matéria, sejam incluídas em códigos de obras 
õU regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios 
em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem 
como daquelas oriundas de convenções coletivas de tra-. 
balho. 

SEÇÃO V 
Das ·Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

Art. 168. Será obrigatório o exame médico do em­
pregado, por conta do empregador. 

§ 1"' Por ocasião da admissão, o exame médico abri~ 
gatório compreenderá investig-aÇão clínica e,- nas Iocãli­
dades em que houver, abreugrafia. 

§ 2"' Em decorrência da inve~tigação clínica ou da 
abi-.eugrafia, outros exames_ complementares poderão ser 
exigidos, a ciitêrio mêdicó~ para apuração da capacidade 
ou aptidão fisica e mental dÕ- em-prigado para a função 
que deva exercer. 

§ 311 O exame médico será renovado, de seis em seis 
meses, nas atividades e operações insalubres e, anual­
mente, nos demais casos. A abreugrafia será repetida a 
cada dois anos. 

§ 41' O mesmo exame médico de que trata o § 19 serã 
obrigatório por ocasião da cessação do contrato de tra­
balho, nas atividades a serem discriminadas pelo Minis­
têrio do Trabalho, desde que o último exame tenha sido 
realizado há mais de 90 (noventa) dias. 

§ 59 Todo estabelecimento deve estar equipado com 
material necessârio à prestação de primeiros socorros 
médicos. 

(À Comissão de Legislação Social) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 83, de 1985 

(N9 5.739/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral 

D~spõe sobre a criação de cargos no Quadro Per­
manente da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado do Ceará e dá outras providências. 

O Congresso N acion8.1 decreta: 
Art. 19 Ficam criados no QUadro Permanente da Se~ 

cretaria do Tribunal Regional Eleitoral. do Estado do 
Ceará os-ca:tgos constantes do aneXo desta lei. 

Pará_grafo único. Para os cargos de que trta este arti­
go só _se nomearão servidores aprovados em concurso 
público, cujos deveres, direitos e vantagens sejam os defi­
nidos em estatuto próprio, conforme determinação dos 
arts. 108, § 29, e 109 da Constituíção Federal, ressalvado 
o disposto na Resolução- n'i' 12.032, de 6 de dezembro de 
1984, do Tribunal Superior Eleitoral., 

Art. 2"' As despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à_conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoial do Est~<!_o do Cearâ ou de 
Outras para este fim destinadas. _ 

Art. 39 Esta lei entra em vigàr na data de sua publi-
cação. · 
· Art. 4'1 Revogam-se as disposições em contrário . 
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ANEXO A LEI N• , de de de 198 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO 

DO CEARÁ 
CargoS Cri"ados (Art. I~>) 

GRUPO-ATIVIDADES DE APOIO JUDICIÁRIO- Cód. TRE-AJ.020 

N•DECARGOS DENOMINAÇÃO CODIGO 

9 T~CNICO JUDICIÁRIO TRE-AJ-021 

GRUPO-OUTRAS ATIVIDADES DE NIYEL SUPERIOR- Cód. TRE-AJ-900 

No DE CARGOS DENOMINAÇÃO CO DIGO 

MilDICO 
CONTADOR 

TRE-NS-901 
TRE-NS-924 

GRUPO-ARTESANATO Cód. TRE-Art-700 

N•DECARGOS DENOMINAÇÃO CODIGO 

ARTIFICE DE MECÂNICA 
ARTIFICE DE CARP. E MARCENARIA 

TRE-ART-702 
TRE-ART -704 

Justificaçilo 

O Quadro Permanente da Se_cretaria do TribunaLRe­
gional Eleitoral do Estado do Cearâ, criado pela I:-ei n9 
4.049, de 23 de fevereiro de 1962, dispõe atualmente de 
164 cargos efetivos, estando sendo proposto o aumento 
de apenas mais 13 cargos, de acordo com a discrimi­

. nação constante do Anexo. 

'TSE/SCAfSP-OF. N• 201 

Brasília, 13 de junho de 1985. 
Senhor Presidente; 
Tenho- a honra de c!ncaminhar a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 56 e I 15, da Constituição Federal, o 
incluso anteprojeto de lei, acompanhado de justificativa, 
que trata da criação de cargos no Quadro Permanente da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Cearã. · 

Na elaboração do anteprojeto, foram observadas as 
diretrizes a que se refere a Lei n'. 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, e atendidas as exigências constantes dos 
artigos 98 e 108, parágrafo primeiro, da ConstituiçãO, -e 
ga Lei Complementar n' 10, de 6 d,e maio de 1971. 
Valho~me do ensejo para apresentar a Vossa Excelên­

cia os protestos do mais alto apreço e distinta conside­
ração. Ministro Rafael Mayer, Presidente do Tribunal 
Superior Eleitoral. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
RESOLUÇÃO N• 12.032 

DE 6 DE DEZEMBRO DE 1984 
PROCESSO N• 7.190- CLASSE lO• 
DISTRITO FEDERAL (BRASILIA) 

Dispõe sobre a Constituição e Estruturação dos 
GrupOs Ocupacionais dos Quadros das Secretarias 
dos Tribunais Regionais Eleitorais e regulamenta as 
melhorias funcionais. 

O Tribunal Superior Eleitoral no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 4<~ do Decreto-Lei nY 1.461, de 23 
de abril de 1976, resolve; 

TITULO.! 
Do Grupo-Atividades de Apolo Judiciário 

Art. 1'1 O GruPo-Atividades de Apoio Judiciário, 
dos Quadros Permanentes das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, desígnado pelo Código TRE-AJ-
020,, compreende CategoriaS Funcionais integradas de 
cargos de provimento efetivO, a que são inerentes ativi­
dades de apoio judiciário, de níveis superior e mêdio, 

abrangendo encargos relacionados com o serviço da jus­
tiça nos Tribunais Regionais Eleitorais; encargos refe­
rentes à aplicação da legislação eleitoral; encargos de ta­
quigrafia especialiZada de debates, pronunciamentos e 
explanações, ou de outros trabalhos; encargos de exe­
cução de diligências necessârias aos serviços jUdiciários. 

Art. 2<~ ·n Grupo~Atividades de Apoio Judiciário é 
constituído pelas Categorias Funcionais a seguir indica­
das: 
1-Têcnico Judiciário-· -Código -TRE-AJ-021; 
2- Taquígrafo Judiciário- Código TRE-AJ-022; 
3- Auxiliar Judiciário - Código TRE-AJ-023; 
4-A te-ndente Judiciário - Código TRE-AJ-024. 
Art. 39 Todas as Categorias Funcionais do Grupo~ 

Atividades de Apoio Judiciário, são estruturadas em 
quatro (4) classes, a saber: ' 

Classe Especial 
Classe C 

-Classe B 
Classe A 
Parágrafo único. Os cargos integrantes de cada Ca­

tegoria Funcional, legalmente criados, distribuir-se-ão 
pelas classes a que se refere este artigo de acordo com as 
progressões que ocorrerem, observada sempre a lotação 
global da respectiva categoria. 

Art. 49 Aos cargos integrantes das Categorias Fun­
cionaís pertencentes ao Grupo-Atividades de Apoio Ju­
diciário corresponde o exercício das seguintes atividades: 
I- Categoria Funcional de Técnico Judiciário: 
a) atividades de nível superior, dependentes de for~ 

mação jurfdica, relativas a pesquisas de natureza legisla­
tiva, doutrinária ou jurisprudencial relacionadas com os 
vários ·ramos dõ direito; 

b) atividades de nível superior, de execução especiali­
zada, nos setores de atribuições específicas dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, relativas aos atos formais da práti­
ca cartorária, abrangendo encargos referentes a proces­
samento de causas. 

11- Categoria Funcional de Taquígrafo Judiciário: 
a) atividades de nível superior, dependentes de for~ 

mação especializada, envolvendo exercício qualificado 
de trabalhos relativos ao aparihamento taquigráfico e à 
tradução de debates, pronunciainentos, explanações ou 
ditados; 

b) atividades de revisão, coordenação, correção e tra~ 
dução da matêria taquigrafada. 

111 -Categoria Funcional de Auxiliar Judiciário: 
a) atividades de nível médio relacionadas com o pro~ 

cessamento, julgamento e execução ~e causas; 
b) outras atividades de nível médio nos órgãos judi~ 

ciários ou administrativos da Secretaria. 
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IV- Categoria Funcional de Atendente Judiciário: 
a) atividades de nível médio, relacionadas com o aten­

dimento aos membros do Tribunal ou aos órgãos judi­
ciárioS ou admirii.St!ativos da Secretaria, no tocante à 
tramitação e movimentação de autos e papéis; 

b) atividades de execução de diligências, citações, inti­
mações e notificações, abertura e encerramento de au­
diências. 

Art. 59 O ingresso por nomeação nas Categorias 
FunciOnais do Griipo-Atividades de Apoio Judiciário 
far-se-á, quanto à metade- das vagas, na classe inicial, 
mediante: concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, em que serão verificadas as qualificações exigidas 
nas especificações respectivas. 

_ArL _ 6'1 São requisitos para ingresso nas Classes ini~ 
cfals das Categorias Funcionais do Grupo-Atividades de 
Apoio Judiciário: 
I- para Categoria Funcional de Técnico Judiciário, 

diploma de Bacharel em Direito; 
, U- para a Categoria Funcional de Taquígrafo Judi­
ciário, diploma ou certificado de conclusão de curso su­
perior, ou habilitação legal equivalente, da área das 
Ciências Humanas e Sociais e das Letras, correlaciona­
das com as atribuições da Categoria, exigida, ainda, a 
corfespondente formação especializada; 

111- para a Categoria Funcional de Auxiliar Judi­
ciário, certificado de conclusão de ciclo colegial ou de 

·ensino de segundo grau ou nível equivalente; 
IV- para as Categorias Funcionais de Atendente Ju­

diciário, certificado de conclusão de curso ginasial ou da 
oitava Série do ensino de primeiro grau ou nível equiva­
lente; 

V - demais exigências constantes das instruções regu~ 
(adoras de concursos, inclusive no tocante à formação 
profissional_ especializada. 

Art. 7'1 Os cargos da classe inicial da Categoria Fun­
cional de Técnico J udiciãrici serão providos, até 1/3 (um 
terço) das vagas, mediante Progressão de o_cupantes da 
clas~e final da Categoria de Auxiliar Judiciário, e, até 
1(6 (um sexto), mediante Ascensão de ocupantes d~ car­
go"s de qualquer classe, desta ou de outra Categqria Fun­
cional, desde que uns e outros comprovem haver con­
clufdo curso de nível superior reconhecido e os candida­
tos à Ascensão se ienham habilitado na forma do art. 18; 
e os da Classe "B", da Categoria Funcional de Auxiliar 
Judiciário, em até l/3 (um terç-o) das vagas, mediante 
Progressão Funcional de ocupantes de cargos da Classe 
final_ da Categoria Funcional de A tendente Judiciário, 
que satisfaçam as exigências do inciso III do artigo ante­
rior. 

Parágrafo único. As vagas destinadas à progressão 
de integrantes da Categoria Funcional de Auxiliar Judi­
ciário, que não forem preenchidas por falta de funcio­
nários habilitados na forma do art. 18, serão providas 
por candidatos aprovados em concurso público para a 
Categoria Funcional de Técnico Judiciário. 

TITULO 11 
Das Melhorias Funcionais 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 81' Aos funcionários das Secretarias dos Tribu­
nais Regionais Eleitorais, incluídos no Plano de Classifi­
cação de Cargos instituído pela Lei n~ 5.645, de 10 de de­
zembro de 1970, aplicar-se-ão os institutos da Progres­
são e da Ascensão Funcionais e da Movimentação de 
Referência, de conformidade com as normas contidas 
nesta Resolução. 

Art, 9~' Os institutos de melhoria funcional a que se 
refere o art. 89, assim se conceituam: 

I - a Progressão Funcional consiste na elevação do 
servidor à Referência inicial da classe imediatamente su­
perior àquela a que pertence, dentro da respectiva Cate- , 
goria Funcional, ou a determinada Classe e Referência 
de Categoria Funcional diversa, dentro do mesmo Gru­
po Ocupácional; 

li - a Ascensão Funcional consiste na elevação do 
servidor a determinada Classe e Referência de outra Ca­
tegoria Furicion_al, integránte do mesmo ou de Grupo 
Ocupacional diverso, desde que satisfaça o grau de ~co:. 
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laridade exigido e logre aprovação eni prova de habili­
tação específica: 

111- a Movimentação de Refer-ência consiste no des­
locamento do servidor para a Referência imediatamente 
superior àquela em que estiver localizado, dentro da 
mesma Classe. 

§ lY Na hípótesse de Progressão Funcional para Ca­
tegoria Funcional diversa, o fundonádo passará a ocu­
par a referência que, na Classe atingida, corresponder ão 
valor de vencimento imediatamente superior ao :daquela 
em que se encontrava localizado. 

§ 21' Na hipótese de Ascensão funcional, que eleve o 
funcionário a Classe diversa daquela em .que se houver 
dado a vaga, será ela deslocada para a classe alcançada, 
onde o cargo perm-anecerá como excedente até a vacân­
cia, ali, de outro retornará à classe primitiva. 

Art. lO, O procesSo seletivo, para o efeito das me­
lhorias previstas nos incisos I e 111 do art. 99 f ar-se-á me­
diante avaliação de desempenho funcional dos funcio­
nãrioS, realizada na forma do Capítulo V desta Reso­
lução.· 

CAPITULO 11 
Da Progressão Funcional 

Ar:t. 11. Concorrem à _pr_ogressão Funcional todOs 
os servidores 'posicionados nas referências finais da res­
pectiva classe, observados os requisitos- fixados nesta Re­
solução. 

Art. 12. · As Progressões Funcionais serão realizadas 
nos meses de maio e novembro de cada ano, e seus efei­
tos, inclusive os financeiros, vigoração a partir do pri­
meiro dia do mês em Que devam ser realizadas, ainda que 
efetivadas posteriormente. 

Art. 13. A Progressão Funcional beneficiará os fun­
cionários, ocupantes das referências finais _das respecti­
vas classes, desde que hajam cumprido o interstício de 12 
(doze) ou 18 (dezoito) meses; conforme tenha obtido, 
respectivamente, os conceitos 1 (um) ou 2 (dois), na ava­
liação de desempenho regulada no Capítulo V. 

Art. 14. O interstício a que se refere o artigo ante­
rior será apurado em períodos corridos de data a data, 
cujo transcurso somente se interrompe nos casos de li­
cença ou afastamento, sem vencimento, e suspensão dis-
ciplinar ou preventiVa. -

§ 1"' A contagem do interstíCio tem TriiciO na data do 
ingresso do funcionário na clasSe ou- refeTência, por nO­
meação, progressão, ascensão ou movimentação. 

§ 2'~ Tornar-se-ão sem efeito as interrupções a qUe_ se 
refere este artigo, se for anulada a penalidade aplicada, 

§ 39 A contagem do peóodo de interstício serâ conti­
·nuada após a cessação de interrupção a que se refere este 
artigo e reiniciada a partir de cada progressão, ascensão 
ou movimentação de referência. 

Art. 15. O beneficiâríci da Progressão Funcional, 
dentro da mesma Categoria, será elevado à primeira re: 
ferência da classe superior a que pertence, levando para a 
nova classe o cargo de que é ocupante. 

§ 19 As vagas que ocorrerem nas classes interme­
diárias ou final de qualquer categoria funcional, reverte­
rão sempre à classe inicial; as já ocorridas serão providas 
de acordo com as normas até aqui vigentes. 

§ 2"' As Progressões para a Categoria Funcional di­
versa, dentro _do mesmo Grupo Ocupacional, previstas 
no artigo 7"', dependerão de vagas na Categoria a ser al­
cançada, e a elas concorrerão todos os integrantes da 
classe final, independentemente da referência em que es­
tejam posicionados. 

Art. 16. Compete à SubseCretaria do Pessoal, nos 
meses de abril e outubro de cada ano, fazer o levanta­
mento dos funcionáriOs in-tegrantes das referências finais 
de cada classe, com interstfcio cumprido ou a ser integra­
do até o mês das progressões, com indicação dos concei­
tos obtidos na última avaliação de desempenho. 

Parágrafo único. As Progressões serão efetuadas 
através de atos individuais ou coletivos, baixados pela 
Presidência d_o Tribunal. 

CAPITULO lll 
Da Ascensão Funcional 

Art. 17. Às ascensões Funcionais previstas nos atos 
de estruturação dos Grupos Ocup-acionais integrantes do 
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Quadro da Secrefaría 8.pltcã-in--se, em princípio, as mes­
mas normas fixadas no Capítulo IJ, com as alterações ou 
exigências constantes dos artigos seguintes. 

Art. 18. São ainda exigíveis, para a Ascensão Fun­
cional: 

I -comprovação do grau de escolaridade previsto 
para ingresso na Categoria Funcional a ser alcançada; e 

11 -habilitação em prova prática realizada (10 Tri!>u­
mll, semestralmente, se houver candidatos inscritos, e se­
gundo critérios previamente estabelecidos em ato do pre­
sidente. 

§ J9 A habilitação na prova prática a que se refere 
este artigo pode ser suprida por aprovação em concurso 
público, realizado pelo Tribunal para ingresso na Cate­
goria a ser alcançada pela Asceqsão. 

§ 29 A aprovaÇão em concurso público e a habili­
tação em prova prática valerão para o preenchimento 

- das vagas existentes quadro de sua realização e para as 
que se_abrirem posteriormente. 

§ 3"' Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, 
_ ~brir-se-ão inscrições, nos primeiros dias de março e se­

tembro de cada ano, para a prova prática de habilitação 
à Ascensão Funcional, destinada a funcionários que 
comprovem, supervenientemente, haver satisfeito o re­
quisito da escolaridade. 

Art. 19. Podem concorrer à ascensão todos os fun­
cionãrios, integrãntes de quaisquer Categorias Funcio­
nais, e independentemente da classe e referência em que 
estejam loca1izados. 

§ I<~ A Ascensão Funcional recai no funcionário es~ 
·colhido pelo presidente, dentre os habilitados na forma 
do art. 18, seus incisos e parágrafos. 

§ 29 A Ascensão faz-se para a referência mais bai;t(a 
da classe inicial, ou para a referência que, na classe atin­
gida, corresponder ao valor de vencimento imediatamen­
te superior ao daquela ocupada pelo funcionário, se ou­
tra for a classe alcançada, observado o§ 29 do art. 99. 

Art. 20. Não se exigirá interstício para efeito de As­
censão Funcional. 

Art. 21. Ressãlvado o disposto no artigo 7"', somen­
te poderá haver Ascensão Funcional para 1/3 (um terço) 
das vagas existentes na classe inicial da respectiva cate­
goria. 

Parágrafo único. As vagas reservadas à Ascensão 
Funcional que não forem utilizadas por falta- de funcio· 
nários habi1itados e com a escolaridade exigida, poderão 
ser preencllida-s por candidatos aprovados em concurso 
público. 

CAPITULO IV 
Da !Yfovimentação de Referência 

Art. 22. A Movimentação de Referência, definida 
no inciso 111 do art. 99 far-se-ã nas mesmas êpocas das 
Progressões Funcionais, observadas as normas a seguir 
fixadas. 

§ )9 Excepcionalmente, por interesse dos serviços e a 
criiéiiOi:iXclusivo do Tribunal Superior Eleitoral, poderá 
ocorrer movimentação de Referência, independentemen­
te de _ínterstício, fo-ra das épocas previstas neste artigo. 

§ 2"' A movimentação excepcional prevista no§ i"', 
poderá beneficiar uma ou mais categorias funcionais do 
Quadro da Secretaria e não afetará o interstício em curso 
para a movimentação dos mesmos servidores, nas épocas 
regulamentares. 

Art. 23. O interstício para a Movimentaç8.o de Refe­
rência serã determinado pelo grau que o funcionário ob­
tiver na avaliação de desempenho, a saber: 

___ _1-12 (doze) meses para o conceito I (um); e 
H- 18 (dezoito) meses para o conceito 2 (dois). 
Parágrafo único. O período de interstício não será 

afetado pela alteração do conceito do funcionário duran­
te o respectivo transcurso. 

Art. 24. A Movimentação de Referência será efeti­
vada automaticamente, nas épocas fixadas no art. 22, em 
relação a todo servidor que houver cumprido o _interstí­
cio. 

Parágrafo único. A Movimentação será consignada 
no título de nomeação do funcionário, mediante apostila 
assinada pelo Diretor-Geral. 

Art. 25. O funcionário com interstício cumprido, 
que vier a falecer ou aposentar-se, será considerado, para 
todos o_s efeitos, corilo beneficiário da nova situação. 
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CAPITULO V 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 26. A avaliação de desempenho funcional cons­
titui o requeSitO básico para as melhorias de que tratam 
os incisos I e Ill do art. 99 destas Instruções. 

Art. 27. A avaliação de desempenho será represen~ 
_tªd~ pelo resultado do julgament9 do servidor, tendo em 
vista: _ _ __ 
I- A sua atuação em relação ao grupo de trabalho; 
11 -o seu éomportame.nto funcional individual. 
Art. 28. O desempenho funcional considerado na 

-avaliação refere-se ao perfodo de 12 (doze) meses, ante­
dores à sua realização. 

Art. 29. A avaliação será processada na primeira 
quinzena do mês de marco de cada ano e servirá para as 
Progressões de maio e novembro subseqUentes. 

§ I"' Os fatores de avaliação constarão de ficha indi­
vidual aprovadas por esta Resolução, na qual serão me­
didos sistema de atribUição de pontos. 

§ 2"' O preenchimento da ficha de avaliação será fei­
to,nos cinco primeiros dias do mês de março e competi­
rá: 
I- ao Diretor-Geral e aos Diretores de Secretaria em 

_ relação aos funcionários que, respectivamente, lhes se-
jam diretamente subordinados; __ 

11 - aos chefes imediatos dos servidores, a partir do 
nivel de Subsecretaria, em relação aos funcionários des­
ta. 

111 -os funcionários com exercício nos Gabinetes da 
Presidência, da Corregedoria e nas Zonas Eleitorais das 
capitais, serão avaliados, respectivamente, por Comissão 
designada pela presidência especialmente para esse fim. 

§ 3<~ Se o funcionário, no períodO considerado, hou~ 
ver servido sob a direção de mais de um chefe, terá seu 
merecimento avaliado sob as ordens de quem permane~ 
ceu por mais tempo. : 

§ 4"' O responsável pela avaltacão levará em conta, 
para a atribuição de pontos, que o conceito l.(um), apu­
rado nos termos do art. 30, não poderá ser alcançado por 
mais da metade dos funcionários, cujo desempenho lhe 
caiba avaliar. 

§ 5"' Em reunião dos Diretores da Subsecretaria, 
coordenada pelo respectivo Diretor de Secretaria, as Fi­
chas de AvaliaçãO por eles preenchidas serão examina­
das em conjunto e, após revisão e uniformização dos cri­
têrios de avaliação USados, será elaborada a classificação 
final da respectiva Secretaria, com observância do limite 
referido do parágrafo anterior, e discriminação, porCa­
tegoria funcionais, dos funcionários lotados nas Subse­
cretarias. 

§ 69 Independentemente de avaliação, serão atribui­
dos: 
.I- o conceito I (um) aos funcionários que ocupem 

cargos i_[ltegran~es do Grupo Direção e Assessoramento 
Superiores;-

II- o conceito 2 (dois) aos funcionários afastados 
sem ônus para o Tribunal, ou licenciados sem vencimen~ 
tos. 

Art. 30. O resultado da avaliação, traduzida pelo 
número de pontos obtidos, atribuirá ao funcionário um 
dos seguintes conceitos: 

a) conceito l(um) --de 91 a 140 pontos; 
b) conceito 2 (dois) - até 90 pontos. 
Parágrafo único. Se o número de funcionários com 

mais de 90 pontos ultrapassar o limite previsto no§ 4~t do 
art. 29, terão conceito 2 (dois) os que o excederem com 
número de pontos mais baixos. 

Art. 31. Integram a Comissão Especial de Ava­
liaçãO, destinada a coordenar e uniformizar a aplicação 
dos critérios de avaliação estabelecidos nesta resolução, 
o Diretor-Geral da Secretaria, a quem compete a presi­
dência, e dos Diretores das Secretarias. 

Art. 32. Ultimado o processo de avaliação fundo~ 
nal, de que trata o art. 29 e parágrafos, os docu~entos 
respectiVos serão imediatamente encaminhados à Comis­
são Especial de Avaliação, que elaborará, na segunda 
quinzena do mês de abril, para fins dos arts. 13 e 24, e 
c_om observância, em cada classe, do limite fixado no § 
49, do art. 29, a relação global e final dos classificados no 
período. 
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§ I 'i' A Comissão Especial de Avaliação, no uso de 
suas atribuições, poderá: 

a) fazer diligêncías junto a qualquer unidade, para es­
clarecimentos que entenda necessários; 

b) excluir nomes de candidatos impedidos de concor­
rer; 

c) alterar avaliações procedidas nas_ respectivas unida­
des, para atender à uniforniização dos critérios utniza­
dos ou ao limite fixado no § 49 do art. 29. 

§ 29 Na classificação global e final, o limite de que 
trata o§ 41' do art. 29, não se aplica às categorias ou clas­
ses que tenham lotação igual ou inferior a 5 (cinco) Car­
gos. Relativamente_ às demais, excluem-se do limite e não 
se computam em seus cálculos os funcionários que ha­
jam obtido o conceito l (um) na fo-rma dõ "h1dso T, do§ 
6Q, do art. 29, bem assim, para o efeito de movimentação, 
os ocupantes da última __ refcrência da respectiva catego­
ria. 

§ 3Q Para as Progressões e Movimentação de Refe­
rência do mês de novembro, a Comissão Especial de 
Avaliação atualizará, na primeira quinzena do mês de 
outubro, a relação global e final a que se refere este arti­
go, relativamene às Categorias Funcionais cujos ocupan­
tes tenham cumprido o respectivo interstício. 

Art. 33. Ocorrendo empate na classificação final, 
este será resolvido, sucessivamente, em favor do servi­
dor: 
I- que houver obtido melhor nota no concurso 

público, quando se tratar de classe íníCial e por esse meio 
houverem os empatados ingressado na Categoria Fun­
cional; 

11- que ocupar, na classe, a referência mais elevada; 
UI- que tiver maior antigUidade_ na Classe, na Cate­

goria Funcional, no Grupo ·ou n-o Tríbunal, sucessiva­
mente; 

IV- que tiver maior tempo de serviço público fede­
ral; 

V- que for mais idoso. 

TITULO !li 

Dos Grupos - Outras Atividades de NíVel Superior, 
Serviços Auxiliares, Serviços de Transporte Oficial e 
Portaria, Artesanato e~ou_tras Atividades de Nível Mé­
dio. 

Art. 34. As outras Categorias Funcionais dos Qua­
dros Permanentes das Secretarias dos Tribunais Regio­
nais Eleitorais, que não integram o Grupo-Atividades de 
Apoio Judiciário, têm suas estruturas fixadas nos atos do 
Poder Executivo. 

Art. 35. Os cargos da Classe B da Categoria Funcio­
nal de Agente Administrativo ·serão providos, em até me­
tade das vagas, mediante progressão funcional de Oc-u--­
pantes da classe final da Categoria de DatHógrafo; os 
cargos da classe inicial serão providos por candidatos 
aprovados em concurso público. 

TITULO IV 

Das Disposições Finais e Transitórias 
Art. 36. A exigência da escolaridade para a Catego­

ria de Técnico Judiciário não se aplicará às progressões 
dos atuais ocupantes dos cargos de Auxiliar Judiciãrio 
que foram transpostos pafa essa Categoria em decorrên­
cia da aplicação da Lei n"'6.082/74. (Lei nQ 6.3A2(16, art. 
1'). 

Parágrafo único. Afê a Progressão de todos os ocu­
pantes dos cargos de Auxiliar Judiciãrio, cjue foram 
transpostos para essa Categoria Funcional e decorrência 
da aplicação da Lei n9 6.082/74, os cargos de classe in i~ 
cial da Categoria FUncional de Técnico Judiciário sei--ãO­
providos pelos ocupantes da classe final da Categoria de 
Auxiliar Judiciãrio (Resolução nQ 10.251/76, art. 5~>, § 
3•). 

Art. 37. Os atos referentes à Primeira Progressão 
Funcional se efetuada com base nesta Resolução, serão 
baixados com efiitos a partif de 11' de novenlbro de 1984. 

Art. 38. São su6stitufdas por esta resolução, e_con­
seqüentemente revogadas, a Resolução n~> 9.649, de 3-9-
74, com exceçãCidas disposições insertas em seu Capítulo 
VII, modificada pela Resolução n~> 9.973, de 2-12-75, a 
Resolução nQ 10.771, de 29-11-79 a Resolução nQ 11.849, 
de 10-4-84, e a Resolução n9 11.932, de 16-8-84. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 39. Esta resolução entrará em vigor na data de 
sua ·pubticação. 

Sala das Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
Brasflia, 6 de dezembro de 1984. 
Rafael Mayer, Presidente em exercício - José Gui­

lherme Villela, Relator, Néri da Silveira- Oscar Corrêa 
- Torreão Braz- Washington Salivar- Sérgio Dutra 
-.Valim Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral, Substitu-
ta. 

(Às Comissões de Serviço Público Civil e áe Fi­
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
n<' 20, de 1985 

(NI' 75/84, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do Conselho Monetário N acionai 
-que--autorizou emissão de papel-moeda, no exercício 
de 1982, no valor global de CrS 420.000.000.000 
(quatrocentos e vinte bilhões de cruzeiros). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I~> Fica homologado o ato do Conselho Mone­

târio Nacional que autorizou emissão de papel-moeda, 
rio exc-rcfcio de 1982, no valor global de Cr$ 
420.000.000.000 (quatrocentos e vinte bilhões de cruzei­
ros). 

A"rr; "29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 426, DE 1982 

ExcelentissimOs Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 4~>, ítem T, in fine, da Lei nQ 4.595, 
de 31- de -dezembro de 1964, e da anex.a Ex.posição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, te­
nho a honra de solicitar a Vossas Excelências a homolo­
gação do Congresso Nacional para a emissão de papel­
moeda autorizada pelo Conselho Monetário Nacional 
no corrente ex.ercício, no valor global de Cr$ 
420.000.000.000 (quatrocentos e vinte bilhões de cruzei­
ros), para atender às atividades produtivas do País e à 
circulação da riqueza nacional. 

Brasília, 13 de outubro de 1982. João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 208, 
DE 6 DE OUTUBRO DE 1982, 

DO SENHORMINISTRO DE ESTADO 
DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 

V. Ex• as razões pelas quais o Conselho Monetãrio Na­
cional autorizou a emissão de papel-moeda, no corrente 
ano de 1982, em valor superior ao limite de dez por cento 
do saldo dos meios de pagamento existente ·a 31 de de­
zembro-do ano passado, com fundamento no item I do 
art. 4~> da Lei nl' 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Em sessão de 21-12-81, ao aprovar o Orçamento Mo­
netário para 1982, aquele Conselho traçou as diretri"zes 
de política monetária e creditíCia para o corrente exercí­
cio, prevendo expansão de 50% na base monetária e nos 
meios de pagamento, com o objetivo áe desacelerar o rit­
mo da inflação e ajustar progressivamente o balanço de 
pagamentos. 

Com vistas à obtenção desse comportamento, limitou­
se o crescimento das aplicações do sistema financeiro 
realizadas com base em recursos captados no mercado 
iriterno, além de outras medidas tendentes a evitar cresci­
mento inadequado das operações a cargo das autorida­
des monetárias. 

Todavia ocorrências ligadas à assistência governamen­
tal a setores prioritários - agricultura, exportações e 
energia - têm exigido desembolsos adicionais que não 
encontram suPorte em recursos não-inflacionárioS: pro­
vocando, em conseqüência, emisSões de papel-moeda em 
ritmo superior à previsão inicial. 

Dentre os fatores que vêm pressionando a expansão 
da base monetária e, em conseqüência, das emissões de 
moeda, cabe ressaltar o comportamenlQ das principais 

Agosto de 1985 

rubricas de aplicações das autoridades monetárias, cuja 
expansão no período janeiro a setembro foi a seguinte: 

a) preços minimos: Cr$ 319 bilhões, sendo Cr$ 149 bi­
lhões para financiamentos de comercialização (EGF) e 
Cr$ 170 bilhões para o exercício da garantia de aquisição 
de produtos agrícolas (AGF); 

f!) custeio agrícola: Cr$ 136 bilhões; 
c) estoqUes fêgUJadores: ers 80 bilhões, beneficiando 

a-estocagem de carne, arroz e leite e derivadOs; 
d) exportações: CrS 300 bilhões, para apoiar a venda 

externa de produtos manufaturados; 
e) Programa Nacional do Álcool- PRO-ÁLCOOL: 

Cr$ 66 bilhões, em financiamentos para a formação de 
lavouras e instalação e f ou ampliação de destilarias de ál­
cooL 

Adicionalmente, a situação dos preços internacionais 
do açúcar_- os mais baixos do período pós-guerra, em 
termos reais- acarretaram forte gravosidade nas expor­
tações do produto. Não obstante as medidas que foram 
adotadas pelo Governo para atenuar o impacto desse 
acontecimento na expansão da moeda- incluindo a ins~ 
tituição de adicional às contribuições ao Instituto do 
Açúcar e do Álcool, pelo Decreto-lei nQ 1.952, de 15-7-82 
- prevê-se que os desembolsos relacionados com o Pla­
no de Safra do Açúcar e do Ãlcool acarretarão, no cor­
rente ano, crescimento adicional de Cr$ 53 _bilhões na 
base monetária. 

Além diSso, estima-se que o financiarilento do custeio 
agrícOla das safras de verão do Centro-Sul exigirá aporte 
de recursos da ordem de Cr$ 250 bilhões, no período de . 
outubro a dezembro deste exercício. As compras do trigo 
nacional, iniciada em setembro último, demandarão Cr$ 
100 .bilhões, enq_uanto as operações ligadas à comerciali­
zação do café e à exportação de manufaturados alcança­
rão Cr$ 150 bilhões, até o final do ano. 

Até 30 de setembro passado, foram emitidos liquida­
mente Cr$ 195 bilhões, correspondentes a 8,2% do saldo 
dos meios de pagamento em 31 de dezembro de 1982. 

Apesar de todos Os esforços de contenção que vêm 
sendo realizados pelo Governo, em que se inclui a ele­
vação do recolhimento compulsório dos bancos comer­
ciais no Banco Central, de 3.5% para 45% de seus depósi­
tos à vista, e a instituição desse mecanismo sobre os de­
pósitos a prazo dos bancos comerciais e dos bancos de 
investimento, na base de 5%, as emissões deverão ultra­
passar o limite previsto na Lei n9 4.595, não apenas em 

_ função dos fatos antes mencionados, mas também em 
decorrência da demanda sazonal de papel-moeda, que se 
intensifica nos últimos meses do ano. 

Nessas condições, solicito a V. Ex" o encaminhamento 
de mensagem ao Congresso Nacional, para que homolo­
gue o ato do Conselho Monetãrio Nacional desta data, 
que autorizOu- ã·emissão de Cr$ 420 bilhões acima do li­
mite previsto pela Lei n9 4.595, para atender às exigên­
cias das atividades produtivas e da circulação da riqueza 
do País. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Ex• os 
protestos do mais prOfundo respeito e consideração. -
Ernane Galvêas, Ministro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 4.595 

DE 31 DE DEZEMBRO DE I964 

Dispõe sobre a Politica e as Instituições Mone­
tárias, Bancárias e Creditícias. Cria o Conselho Mo­

- ne-tário Nacion~ e dá outras providências. 

................................................ 
CAPITULO 11 

Do Conselho Monetário Nacional 

Art. 49 Corrlpete privativamente ao Conselho Mo­
netário Nacional: 
I- autorizar as emissões de papel-moeda (vetado) as 

quais ficarão na prêvia dependência de autorização legis­
lativa, quando se_ destinarem ao financiameilfo direto, 
PelO san-eei cenüal da República do Brasil das ope­
rações de crédito com o Tesouro NaCional, nos termos 
do art. 49 desta lei. 

O--Conselho Monetãrio Nacional pode, ainda, autori~ 
zar o Banco Central da República do Brasil a emitir, 
anualmerite, até o limite de 10% (dez por cento) dos 
meios de pagamento existente a 31 de dezembro do ano 
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anterior, para atender as exigências das ativid~des Pro­
dutivas e da circulação da riqueza do País, devendo, po­
rém, solicitar autorização do Poder Legislativo mediante 
Mensagem do Presidente da República, para as emissões 
que, justificadamente, se tornarem necessãrias além da­
quele limite. 

Quando necessidades urgentes e imprevistas para Ofi­
nanciamento dess_as ati~i_c:!_ades o determinarem, pode o 
Conselho Monetário Nacional, autorizar as emissões 
que se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamen­
te, através de Mensagem do Presidente da República, 
homologação do Poder Legislativo para as emissões as­
sim realizadas: 

DECRETO-LEI N• 1.952 
DE 15 DE JULHO DE 1982 

Institui adicional U contribuições .intldentes sobre 
açúcar e álcool e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, item 11, da Constituição, e- tendo em 
vista o disposto no§ 2"' do seu arC 21, -

Decreta: 

Art. I"' Fica institufdo adicional às contribuições de 
que trata o art. 3"' do Decreto-lei nl' 308, de 28 de feverei­
ro de 1967, de até 20% (vinte por cento) sobre os preços 
oficiais do açúcar e do álcool fixados pelo Instituto do 
Açúcar e do Álcool, para fazer face aos dispêndios pro­
vocados por situações excepcionalmente desfavoráveis 
do mercado internacional de açúcar e para a formação 
de estoques da produção exportável e complementação 
de recursos destinados a programas oficiais de equali­
zação de custos. 

§ fi' Aplicam-se ao adicional de que trata eSte artigo 
as normas legais pertinentes às contribuições sobr.e açú­
car e álcool, nele referidas. 

§ 21' Mediante proposta do Ministro da Indústria e 
do Comércio, o Conselho Monetãrio Nacional estabele­
cerá O!! percentuais do adicional ora instituído, conside­
rando os tipos de açúcar e de álcool ou a sua destinação 
final. 

Art. 21' Sobre o adicional previsto no art. li' não in.: 
cidirão o Imposto sobre Produtos IndustrializadoS, a 
contribuição ao Programa de Integração Social criada 
pela Lei Complementar nl' 7, de 7 de setembro de 1970 e 
a contribuição social instituída pelo art. li' do Decreto­
lei n~' 1.940, de 25 de maio de 1982. 

Art. 31' Os arts. 1~', 21' e39 do Decreto-lei nl' 1.712, de 
14 de novembro de 1979 passam a ter a seguinte redação: 

"'Art. 11' As contribuições previstas no art. 31' 
do Decreto-lei n9 308, de 28 de fevereiro de 1967, in~ 
cidirão exclusivamente sobre a saída do açúi::ãr ou 
do ãlcool da unidade produtora. 

§ 11' Equipara-se à saída a destinação do açúcar 
ou do âlcool para qualquer fim dentro da mesma 
unidade produtora exceto quando destinados a be­
neficiamento. -

§ 29 Nos casos em que houver saída do açúcar 
ou do ãlcool para depósito de segunda saída ou para 
armazém de entidade constituída por grupo de pro­
dutores para comercialização de seus produtos, fica­
rã suspensa a incidência prevista neste artigo, que 
somente ocorrerá quando houver saída desses pro­
dutos para terceiros. 

§ 31' O recolhimento das contribuições sobre 
açúcar e álcool pela unidade produtora ou por enti~ 
dade constituída por grupo de produtores para co­
mercialização de seus produtos, será feito, obrigato~ 
riamente. até o último dia do mês subseqüente ao da 
sua incidência, sob pena de aplicação das sanções 
estabelecidas nos§§ 29, 31' e 41' do art. 6Q do Decreto­
lei nl' 308, de 28 de fevereiro de 1967. 

Art. 29 A contribuição sobre o ãlcool incidirá 
sobre o produto obtido~e qualquer tipo de matéria­
prima, excluído o ãlcool combustivel. 

Art. 39 Mediante proposta do Ministro da In­
dústria e do Comércio, cl"Conselho Monetário Na­
cional estabelecerã os percentuais das contribuições 
de que trata este decreto-lei, observado o limite má­
ximo de 20% (vinte _por cento) do valor dos preços 
oficiais do açúcar e do 3.Icool, considerando os tipos 
destes produtos ou a sua destinação final." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACTONAL(Seção I!) 

Art. 4~' A receita proveniente da arrecadação das 
contribuições e do adicional mencionados no art. !I' des­
te decreto-lei serã recolhida: 
I- a das contribuições, aó Tesouro Nacional; 
II- a do adicional, diretamente ao Banco Central do 

Brasil, em conta específica. _ _ 
Art. 51' Além do adicional a que alude o inciso 11 do 

artigo anterior, serão levadas à crédito do Banco Central 
do Brasil, na mesma conta, todas as demais receitas do 
Fundo Especial de Exportação, previsto no art. 28 da Lei 
n9 4.870, de 11' de dezembro de 1965. 

Art. 61' Fica assegurado ao Instituto do Açúcar e do 
Álcool o exercício" de todas as atribuições relacionadas 
com a intervenção da União no domínio econômíco, na 
ârea da agroindústria canav:ieira do País, assim como 
com o apOio ao setor, C:m todos Os sCus'segmentos, na 
forma da Legislação em vigor. 
--Art. -7~~ O exerclcio, pelo -Instituto do Açúcar e do 

Álcool, das atribuições referidas no artigQ anterior far­
se-ã de acordo com programação elaborada pela mesma 
Autarquia e submetida pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio à aprovação do Conselho Monetário Nacio­
nal. 

___ ;earãgrafo único._ Com a aprovação pelo Conselho 
Monetârio, da programação de que trata este artigo, fi­
cam assegurados os recursos necessários à sua execução. 

Art. 89 O Instituto do Açúcar e do Álcool efetivará 
o registro extra-orçamentário de todas as operações rea­
lizadas com bas_e nest_e decreto-lei. 

Art. 91' O Conselho Monetârio Nacional, por pro­
posta dos Ministros da Indústria e do Comêrcio~ da Fa­
zenda e da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, estabelecerâ as medidas necessáriaS à exe­
cução do disposto neste decreto-lei. 

Art. 10. Este decreto-lei entrará em vigõr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasflia, 15 de julho de 1982; 1619 da Independência e 
9_49 da_ República. - JOÃO FIGUEIREDO - Ernane 
Galvêas- José Aávio Péi:ora. 

Ãs Comissões de Economia e de Finanças. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 21, de 1985 

(NQ 73/84~ na Câmara dos Deputados) 

~Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperatão 
Científica e Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Go1'erno da República Demo­

-crática d~_ São Tomé e Príncipe, assinado em 
Br.sília, a 26 de junho de 1984. 

-o Congresso Nacional deCreta: 
Aft. 19 Fica aprovado o texto do Acordo Básico de 

Caoperação Científica e Técnica entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
Democrática de São Tômé e Príncipe, assinado em 
Brasília, a 26 de junho de 1984. 

ArL 29 Este decreto legishttivo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 322, DE 1984 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
~levada consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo Bási­
co de Cooperação Científica e Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da Re~ 

--públicá Democrática de São Tomé e Príncipe, assinado 
êm Brasnia, a 26 de junho de 1984. _ 

Brasília, 5 de setembro de 1984. -João Figueiredo. 
Em, 4 de setembro de 1984. 

DCOPT(DAl(DAF-1!(206(644 (B46) (A21) 
A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de submeter à alta consideração de 

Vosssa Excelência o texto do AcórdO Básico de Coope-
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ração Científi-ca e T~_çnica entre o Prasil e São Tomé e 
Príncipe. asSíria-do erii Brasília, em 26-dejunho de 1984, 
por ocasião de visita ao Brasil de missão de São tomé e 
Príncipe, chefiada pela Ministra dos Negócios Estrangei­
ros d;,lquele país. 

2. Q_ referido ACõi.dõ visa a promover a cooperação 
científica e técnica entre os dois países em áreas de inte­
resse mútuo e que melhor atendam a se_us objetivos de 
desenvolvimento. A cooperação a que se propõe o ins­
tn "Dente poderá assumir as seguintes modalidades: in­
tercâmbio de informações. aperfeiçoamento profissio­
nal, projetos conjuntos, intercâmbio de peritos e cientis­
tas. e organização de seminários e conferências. 

3. Os programas e projetos de cooperação científica 
e técnica a se desenvolverem no âmbito do Acordo Bási­
co serão objeto de Ajustes Complementares, e devem ser 
periodicamente avaliados pelas chancelarias dos dois 
países. 

4. Permito-me encarecer a Vossa Excelência a conve­
niência de o Governo brasileiro ratificar o presente 
Acordo, para o que serâ necessária autorização prévia 
do Congresso Nacional. conforme os termos do arL 44, 
inciso I. da Constituição Federal. 

5. Nessas condiçÕes. tenho a honra de submeter pro­
jeto de Mensl:lgem Presidencial, para que Vossa Excelên­
cia. se assim houver. por bem, encaminhe o texto do acor­
do anexo à aprovação do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência. Senhor Presider:ite. os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO BÁSICO DE COOPERAÇÃO 
CIENTIFICA E TlOCNICA ENTRE 
crGOVERNODA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA 
DE SÃO TOM lO E PRINCIPE. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o GO­
verno da República Democrática de São Tomé e Prínci­
pe, animada:s pelo desejo de fortalecer os lacas de amiza­
de existentes entre ambos os Estados, considerando o in­
teresse comum em acelerar o desenvolvimento social e 
econômico de seus piíses e conscientes de que o estimulo 
à colaboração científica e técnica e ao intercâmbio de co­
nh~cimentos científicos e técnicos entre ambos contribui­
rã para a consecução desses objetivos. concordam no se­
guinte: 

Artigo ( 

As_ P_artes Contratantes desenvolverão a cooperação 
científica e técnica entre ambos os países com o objetivo 
de contribuir para a melhor avaliação de seus recursos 
naturais e humanos, esforcando-se para que os progra­
mas que surjam do presente Acordo Básico se ajustem às 
políticas e planos globais. regionais ou setoriais de de­
s_envolvim~nto nos_dois_ países, como apoio complemen­
tar a selJS próprios esforços internos para atingir objeti­
vos de desenvolvimento econômico e social. 

Artigo 11 

A cooperação entre as Partes Contratantes poderá as­
sumir as seguintes modalidades: 

s.) intercâmbio de informações, contemplando-se a 
organização dos meios adequados a sua difusão; 

b) aperfeiçoamento profissional_. mediante progra­
maS de_ vi_sitas_ ou ·estág_iôs cfe -especfaflzação e através de 
conceSs-ão-êe bolsas de estudo para especialização técni-
ca· 

c) proJeiõs conjuiltos de pesquisa em áreas científi­
cas que sejam de interesse comum; 

· d) i!ltercãmbiO de peritos e cientistas; 
e) organização de seminários e conferências; 
f) remessa e intercâmbio de equipamento e de mate­

rial necessãrio à realização de projetos específicos; 
g) qualquer outra modalidade de cooperação que for 

acordada entre as Partes Contratantes. 

Artigo III 

Os programas e projetos de cooperação científica e 
técnica a que faz referência o presente Acordo Básico se­
rão objeto de ajustes complementares, que especificarão 



2654 Quarta-feira 14 

os objetivos de tais programas e projetos, os procedi­
mentos de execução, bem como as obrigações, inclusive 
financeiras, de cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

As Partes Contratantes, através das respectivas Chari­
celarias, avaliarão, anualmente, os programas conjuntos 
de cooperação científica e t~nica, a fim de realizarem os 
ajustes que forem necessários. Excepcionalmente, essas 
avaliações poderão ser realizadas em prazos diferentes­
quando as circunstâncias o exigirem, mediante entendi­
mento por via diplomática. 

Artigo V 

1. O financiamento das formas de cooperação cientí­
fica e têcnica definidas no Artigo li será convencionado 
pelas Partes Contratantes em relação a cada projeto. 

2. As Partes Contratantes podérão solicitar- o fman­
ciamento e a participação de organismos internaCiOiuiis 
para a execução dos programas e projetos resultantes da 
aplicação do presente Acordo Básico. 

Artigo VI 

O intercâmbio de informações científicas e téCniCas se­
rá efetuado por via diplomática entre os órgãos ãutoriza:­
dos, em cada caso, pelas Partes Contratantes, que deter­
minarão ainda os alcances e linlitações do seu uso. 

Artigo VII 

As Partes ContratanteS facilitarão, em quanto O cuin­
.primento dos objetivos e funções dos técnicos e peritos 
no desempenho de seus respectivos territórios, tanto a 
entrada das atividades realizadas no quadro do presente 
Acordo Básico. 

Artigo VIII 

Cada Parte Contratante concederá aos especialistas 
designados para exercer suas funções no território da ou­
tra Parte, em decorrênCia dos Ajustes Compfr!mentares 
previstos no art. 111, bem como aos membros de sua 
famflia imediata: 

a) viSto oficial grátíS~ que assegul-úá reSidência perõ 
prazo previsto no Ajuste Com-plementar respectivo· 
-·b) iSinção de iinp;stos-ed~aG.tiias adUaneiraS ~lira 
a importação de objetos de uso doméstico e pessoal, des­
tinados à primeira instalaÇão, deSde que o prazo dC Per­
manência no pafs receptor seja superior a um ano;, 

c) idêntica isenção quando da reexportação dos refe­
ridos bens; 

d)- isenção de impostos quantO a salãrios e vencimen­
tos a eles pagos pela instituição relnetente; 

e) facilidades de repatriação em época de crise. 

Artigo IX 

Aplicar-se-ão aos eqUipamentoS e-inaferiaís -eventual­
mente fornecidos, a qualquer título, por um Governo ao 
outro no ·quadro dos projetos de cooperação técnica e 
científica, as normas- qüe regem a entrada no ·País de 
equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações Uni­
das a projetos e programa de cooperação científica e téC-
nica. -

Artigo X 

As Partes Contratantes, de acordo com o estabelecido 
no art~- VI, concordam em assegurar que as entidades 
vinculadas à execução dos programas e projetos deriva­
dos do presente Acordo Básico proporcionem aos peri­
tos e técnicos visitantes o apoio logístico e facilidades de 
transporte e informação requeridos para o cumprimento 
de suas funções específicas. Da mesma forma, serão pro­
porcionadas aos peritos e técnicos,-quando neCessãrio, as 
devidas facilidades de alojamento e manutenção. 

Artigo XI 

Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra 
da Conclusão das formalidades necessárias à entrada em 
vigor do presente Acordo, o qual terá vigência a partir 
da data da última dessas notificações. O presente Acordo 
terá duração de cinco anos, prorrogáveis tacitamente por 
iguaiS Períodos, salvo se uma das Partes Contratantes 
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cOmunicar à outra Parte, com antecedência mínima de 
seis meses, sua decisão em contrârio. 

Artigo XII 

A denúncia OU expiração do Acordo não afetará os 
programas e projetos de execução salvo quando as Par­
tes Contrafãrites convierem diversamente. 

Artigo XIII 

O presente Acordo Básico poderá ser denunciado por 
ql,lalql,ler das Partes Cootratantes e seus efeitos cessarão 
seis meses após a data da denúncia. 

Feito em Brasília, aos 26 dias do mês de junho de 
1984, em dois exemplares originais, na língua portugue­
sa, sendo ambOs os texto~ igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra­
.miro Saraiva. Guerreiro. 

Pelo Governo da República Democrática de SãO TQ:. 
mé e Pdncipe: J\llari~ de Amorim.- -· - · 

(Âs Comissões de Relações Exteriores e de Ciên­
cia e-Tecnologia) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 22, de 1985 

(N9 83/85, na Câmara dos DePutados) 

--Aprova o texto da Convençio n\1 134, da Orga.nl-
- zação Internacional do Trabalho, sobre Prevenção de 
- Acidentes de Trabalho dos Marítimos, adotada em 

Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a LV Ses­
são da Conferência Internacional do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção n9 134, 
da Organização lnternacíonar do Trabalho, sobre Pre­
venção .de Acidentes de Trabalho dos MarítimoS, adota­
da em Genebra, a 30 de outubro de 1970, durante a L V 
Sessão da Conferência Int~::rnacíonal do Trabalho. 

Art. 2.,. -Este decreto legislativo entra- em .Vig-or na 
data de sua publicação, 

MENSAGEM N• 368, DE 1974 

ExcelentíssimOs senhores membios do CongÍ'esso Na­
cional: 

De conformíâade cOm o disposto no art. 19, §59, inci­
sO "b", da Constituição da Organização Internacional 
do Trabalho, tenho a honra de encaminhar a Vossas Ex­
celências, acompanhada de Exposição de Motivos do Se-­
nhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, a Con­
venção n9 134, da Organização Internacional do Traba­
lho, sobre Prevenção de Acidentes do Trabalho dos 
Marítimos, adotada em Genebra, a 30 de outubro de 
1970, durante a LV Sessão da Conferência Internacional 
do Trabalho. 

Na referida Exposição de Motivos, o Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores assinala ter o Senhor Con­
sultor Jurídico do Minislério do Trabalho, emitido pare­
cer contrário à adoção da Convenção n9 134. 

Bi-asília, em 30 de julho de 1974, - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
DIE/DAI/ARCJ262ji05 (014), 
DE 22 DE JULHO DE 1974, 

DO MINISTÉRIO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES: 

À Sua Excelência o Senhor 
Genéral-de-Exérciici Ernesto GeiSd 
Presidente da República. 

-Senhor PTeiidente, 
Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 

Excelência o texto da Convenção 134 sobre "prevenção 
de acidentes de trabalho dos marítimos", adotada a 30 
de outubro de 1970, durante a LV .Sessão da Conferência 
Internacional do Trabalho da Organização Internacio­
nal do Trabalho. 

2. O Senhor Consultor Jurfdico do Ministério do 
Trabalho, pelo Parecer n' 40/73, de 28 de setembro de 
1973, opinou em sentido contrário à ratificaÇão, pelo 

Agosto de 1985 

Brasil, do instrumento em apreço, por entender que além 
de rião oferecer vantagens especiais, a aplicação dessa 
Convenção implicaiia adãptação da legislação nacional, 
podendo, inclusive, provocar dificuldades na sua exe­
cução, 

3. Nos termos do art. 19, § 59, inciso b, da Consti­
tuição da Organização Internacional do Trabalho, cada 
um dos Estados-membros compromete-se a submeter as 
Convenções adotadas nas Sessões da Conferência Inter­
nacional do Trabalho às autoridades competentes na 
matéria, com vistas a transformá-las em lei ou a tomar 
outras medidas julgadas convenientes. 

4. Nessas condiçÕes, para dar cumprimento a essa 
norma da Organização Internacional do Trabalho, 
permito-me sug"Cifr o encaminhamento ao Congresso 
Nacional do texto da ConvençãO 134. Para esse fim, pas­
so às mãos de Vossa Excelência projeto de mensagem 
Presidencial e cópias do Parecer 40/73 do Consultor 

- Jurídico do Ministério do trabalho e do texto em verná­
culo do instrurriento em apreço. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos de meu mais pro­
fundo respeito - Azeredo da Silveira. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
DO TRABALHO 

Convenção 134 

Convenção sobre prevenção de acidentes _de Trabalho 
dos marítimos, adotada pela Conferência em sua qUin­
qílagésima quinta sessão, Genebra; 30 de outubro de 
1970. 

CONVENÇÃO 134 

CONVENÇÃO SOBRE PREVENÇÃO 
DE ACIDENTES DE TRABALHO 

DOS MAR!TIMOS 

A Conferência Geral dã Organização Internacional do 
!rabalho. 

ConVOCada a Genebra pelo Conselho de Adminis­
tração da Repartição Internacional (lo Trabalho e ali 
reunida a 14 de outubro de 1970, em sua qüinqílagésima 
quinta sessão; 

Havendo notado os_ termos das convenções e recomen­
dações internacionais do trabalho existentes aplicáveis 
ao trabalho a bordo e nos portos e referentes à pre­
venção de acidentes de trabalho dos marítimos, e em es­
pecial os da Recomendação sobre Inspeção de Trabalho 
(Marítimos), 1926, os termos da Recomendação sobre 
Prevenção de Acidentes Industriais, 1929, os termos da 
ConVenção -sobre Proteção dos Portuários contra Aci­
dentes (Revista), 1932, da Convenção sobre Exame Mé­
dico dos MarítimoS, 1946, e da Convenção e Recomen­
dação sobre Proteção das Máquinas, 1963; 

Havendo notado os termos da Conveilção para a Sal­
vaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, e da Regula­
~entação anexa à Convenção sobre Linhas de Carga, re­
vista em 1966, que prevêem medidas de segurança a se­
rem adotadas a bordo de navios para assegurar a pro­
teção das pessoas que ali trabalharem; 

Havendo decidido adotar diversas propostas sobre 
prevenção de acidentes a bordo dos navios do mar e nos 
portos, questão que constitui o quinto ponto da ordem 
do dia da sessão; 

Havendo decidido que essas propostas devem tomar a 
forma de Convenção Internacional~ 

Havendo veriticado que, para o sucesso da ação a ser 
empreendida no campo da prevenção de acidentes a bor­
do ~e navio~. é necessária uma estreita colaboração, nos 
campos respectivos, entre a Organização Internacional 
do Trabalho e a Organização Marítima Consultiva rn­
tergovemamental; 

Havendo constatado que as seguintes normas foram 
cónSeq-aentemente dabõradas em cooperação com a Or­
ganização Marítima Consultiva lntergovernamental e 
_qu·e· é- prOposto- o prossegUimento da cola-boração com 
essa Organização no que se refere à aplicação dessas nor­
mas; adota, neste trigésimo dia de outubro de mil nove­
centos e setenta, a- seguinte convenção, que será denomi­
n~d~_ Convenção sobre Prevenção de Acidentes (Maríti­
mos), 1970; 
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Artigo I 

I. Para os fins da presente Convenção, a expressão 
"marítimos" aplica-se a qualquer pessoa empregada, em 
qualquer condiçã-o, a bordo de um navio, que não seja de 
navio de guerra e que esteja registrado num território em 
que vigore esta Convenção e que se destirie nornlalmente 
à navegação marítima.-

2. Em caso da dúvida quanto à questão de saber se 
certas categorias de pessoas devem ser ç_onsideradas 
como marítimos pã.ra os fins da Convenção, esta questão 
serâ resolvida, em cada país, pela autoridade competen­
te, após consulta às organizações de armadores e de 
marítimos intereSsadas. -

3. Para _os fins da presente convenção, a ex..pressão 
'"acidentes de trabalho" aplica-se aos acidentes de que 
são vítimas os marítimos em virtude ou-POr oCasião de 
seu emprego. 

Artigo Z 

L Em cada pais marítinlo, ·a autoridade competente 
deverá tomar as medidas necessárias para que sejam fei­
tos inquéritOs e relatórios apropriadOs dOs acidentes de 
trabalho e elaboradas e analisadas estatísticas pormeno­
rizadas sobre esses acidentes. 

2. Todos os acidentes de trabalho deverão ser assina­
lados e as estatísticas não deverão se cingir aos aciaCntes 
mortais ou aos acidentes em que o próprio navio for 
atingido. -- -

3. As estatísticas deverão abranger o número, ã na~ 
tureza, as causas e as conseqUêncías dos acidentes de tra­
balho e especificar a parte do navic, por exemplo, con;.­
vês, máquinas ou locais de serviço .~era!, e o local, por 
exemplo, no mar ou no porto - em que o acidente se 
produzir. 

4. A autoridade competente deverâ proceder a um 
inquérito sobre as causas e as circunstâncias de acidentes 
de trabalho que provocarem perdas de vidas humanas ou 

, lesões corporais graves, assim como de todos os outros 
acidentes previstos na legislação nacional. 

Artigo 3 

A fim de· obter uma base sólida para a prevenção de 
acidentes que sejam provocadas por riscos inerentes ao 
trabalho marftimo, deverão ser empreendidas pesquisas 
sobre a evolução geral em matéria de acidentes dessê ca­
riter, bem como sobre os riscos revelados pelas estatísti­
cas; 

Artigo 4 

1. ~ disposições sobre prevenção de acidentes de 
trabalho deverão ser previstas por meio de legislação, 
compilações de instruções práticas ou de outros instru­
mentos apropriados. 

2. Essas disposições deverão referir-se â todas as dis­
posições gerais sobri: prevenção de acidentes de trabalho 
e higiene do trabalho que forem suscetíveis de ser aplica­
das ao trabalho dos marítimos e deverão especificar as 
medidas a serem adotadas para a prevenção dos aciden­
tes que forem inerentes ao emprego Ínarítirito. 

3. Essas disposições deverão, em particular, versar 
sobre as matérias seguintes; 

a) disposições gerais e disposições· bâsicas; 
b) características estruturais do navio; 
c) máquinas; 
d) medidas especiais de segurança sobre ou abaixo do 

convés; 
e) equipamentos de carga e de descarga; 
f) prevenção e extinção de incêndios; 
g) âncoras, amarras e cabos; 
h) cargas e lastro; 
I) equipamento individual de proteção. 

Artigo 5 

I. As disposições sobre prevenção de acidentes refe­
ridas no artigo 4 deverão indicar claramente a obrigação 
que armadores, os marítimos e outras pessoas interessa­
das têm de obedecC-las. 

2. De modo geral, toda obrigação que couber ao ar­
mador de fornecer material de proteção e de outros dis­
positivos de prevenção de acidentes deverá vir acompa-
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nhada_das instruções para a utilização do dito material e 
dos dispositiVOS- de prevenção de acidentes pelo pessõã.l 
de bordo, passando seu uso a constituir obrigação para o 
dito pessoal. 

Artigo 6 

I. Deverão se~_ adotadas medidas apropriadas para 
assegurar, mediante inspeção adequadas ou outros 
meios, a aplicação das medidas referidas no artigo 4. 

2. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para 
-que as disposições referidas no artigo 4 sejam respeita­
das. 

3. As autoridades encarregadas da inspeção e do 
COntrOle da aplicação das disposições referidas no artigo 
4 deverão estar familiarizadas com o trabalho marítimo 
e suas práticas. 

4. A fim de facilitar a aplicação das disposições refe­
ridas no artigo 4, o texto dessas disposições Ou seu resu­
mo deverá ser levado ao conhecimento dos marítimos 
por meio, por exemplo, de afixação a bordo em locais 
bem visíveis. 

Artigo 7 

Deverão ser adotadas disposições para a designação 
de uma ou maiS pessoas qualificadas ou a constituição de 
um comitê qualifiCado, e-scolhidos entre os membros da 
tripulação do navio e responsáveis, sob a autoridade do_ 
CR:Pitão, pa~a prevenção 4e aci_~entes~ 

Artigo 8 

l. A autoridade competente, com a colaboração das 
organizações de annadores e de marítimos, deverá ado­
tar programas de prevenção de acidentes de trabalho. 
_ 2~ ~ aplicação desses programas ·deverã ser organi­

zada de tal forma que a autoridade competente, os ou­
tros organismos interessados, os armadores e os maríti­
mos ou seus representantes possam tomar neles parte ati­
va. 

3. Serão criadas, em especial, comissões mistas, na­
donilis ou locais, encarregadas de prevenção de aciden­
tes, ou grupos especiais de trabalho, em que estejam re­
presentadas as organizações de armadores e de marfti­
plOS. 

Artigo 9 

1. A autoridade competente deverá incentivar e, na 
_Jrtedida do possível, tendo em vista as condições espe­

ciaís de cada país, prever o ensino da prevenção de aci­
dentes e de higiene do trabalho nos programas dos cen­
tros de formação profissional, destinados aos marítimos 
de diversas funções e categorias; esse ensino deverá fazer 
parte dCf próprio C:iiSino piofiSsioiJ.al. 
_ 2. Outrossim, todas as medidas apropriadas deverão 

ser adotadas, por exemplo, por meio de avisos oficíais 
que-contenham as instruções necessãrias, para chamar a 
atenção dos marftimos para determinados riscos. 

Artigo 10 

Os Membros esoforÇar-se-ão, se necessário com a aju­
da de org.aniZ!!-ÇÕes intergovernamentais e fie o_utras or­
·ga.nizações i_nt~I)-ªcionais,_ e~ .~oope_!"ar para atingir o 
maior grau posSível de uniformização de todas as outras 
disposições -que visarem à prevenção de acidentes de tra­
balho. 

Artigo 11 

As ratificações formais da presente Convenção serão 
comUnicádas ao Diretor-Geral da Repartição Interna­

~ cional ~o T~ahalh?_ -~_por _el~, r~~sirada_~· - -

Artigo 12 

I. A presente Convenção só obrigará os membros da 
Organízação InternaciOnal do Trabalho cuja ratificação 
tiver Sido -registrada pelo Diretor-Geral. --- ---

2. Esta Convenção entr'arã em vigor doze meses após 
o registro das ratificãções de doiS ·membros pelo Dii-etor-
Gera1. · 

3. Posteriormente, esta Convenção entrarã eni ·vigor; 
para cada Membro, doze meses após o registro de suara-
tificação. -
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Artigo 13 

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção 
poderã denunciá-la após a expiração de um período de 
dez anos, contados da datl! da entrada em vigor inicial, 
mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repar­
tição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A 
denúncia só surtirã efeito um ano após o registro. 

2. -Todo Membro que, tendo ratificado a presente 
ConVençãO, nlo fizer· uSo da faculdade de denúncia pre­
vista pelo presente artigo, dentro do prazo de um ano, 
após a expiração do período de dez anos previsto no pa­
rágrafo anterior, ficará obrigado por novo pCríodo de 
dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente 
Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas 
condições previstas no presente artigo. 

Artigo 14 

1. O Diretor-Geral da Repartição Interna~onal do 
Trabalho nQtificarã a todos os ,Membros da Organização 
Internacional do _Trabalho o registro de todas as ratifi­
caÇões e denúncias que lhe forem comunicadas pelos 
Membros da Organização. 

2.- -Ao notificar aos Membros da Organização o re­
gistro da segunda ratificaçãO que lhe for comunicada, o 
Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Or­
ganização para a data da entrada em vigor da presente 
Convenção. 

Artigo 15 

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Tra­
balho comunicará ao Secretário-Geral das Nações Uni~ 
das, para fins de registro de conformidade com o artigo 
I 02 da Cart~ das Nações Unidas, informações completas 
a respeito de todas as ratificações e atos de denúncia que 
tiverem sido registrados, de conformidade com os arti­
gos anteriores. 

Artigo 16 

Sempre que julgar necessãrio, o Conselho de Adminis­
tração da Repartição Internacional do Trabalho deve rã 
apresentar à COnferência Geral um relatório sobre a 
aplicação da presente Convenção_ e decidirá da oportuni­
dade de inscrever ·na ordem do dia da Conferência a 
questão de sua revisão total ou parcial. 

Artigo 17 

I. No caso em que a Conferência adotar uma nova 
Convenção de revisão total ou parcial da presente Con­
venção,_ e a menos que a n<?va Çonvenção disponha de 
outro modo:_ _ 

a) a ratificaÇão por um Membro_da nova Convenção 
revisora impljcará, d_e pleno direito, não obstante o dis­
posto_ no artigo 13 acima, na denúncia imediata da pre­
sente Convenção, sob a condição de que a nova Con­
venção entre em vigor. 

bO a partir da entrada em vigor da nova Convenção 
revisora, a presente Convenção deixará de estar aberta à 
ratificação dos Membros. 

2. A presente Convenção continuará, em todo o ca­
so, em· vigor em sua forma e teor atuais para os 
Membros que a tiverem ratificado e que não ratificaram 
a Convenção revisora. 

Artigo 18 

_ As versões inglesa e francesa do texto da presente 
Convenção serão igualmente autêriticas. 

O texto que precede é o texto autêntico da Convençio 
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organi­
;zação_lnt~rnacional do 'r_rabalho, em sua qUinquagésima 
qúillta sessão·, realizada em Genebra e declarada encer­
rada a 30 de outubro de 1970. 

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste trigési­
mo dia de outubro de 1970. 

O Presidente da COnferência, Nagendra Slngb - O 
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, 
Wllfred Jenks. 
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M;TPS 327.720/73 
Parece_r n~' 40/73 

Senhor Ministro: 
Nos termos da determinação de V. Ex• no sentido de 

restringir ao máximo as propostas de ratificação de con~ 
venções, foi requisitado do Iiamaraty o processo em-ane­
x~ em que havíamos emitido parecer favorável à acei­
!!ção _d_a _ Çon_y~nçã~-1}4~ -~ _ -· _ ~- _ -~-- _ 

2. Efetivamente, a Convenção em apreço pouco ofe­
recerá de vantajoso para o Pais, razão pela qual opina­
mos pela seguinte alteração no parecer já aprovado por 
V. Ex•: 

'"6- Temos sustentado o ponto de vista de que 
muito restritamente devamos ratificar convenções. 
No caso, houve pronunciamento favorável de vários 
órgãos. Por~m. verifica-se que as emendas propos­
tas pelo Brasil não foram aceitas, devendo ser adap­
tada a legislação para real c fiel cumprimento do 
Instrumento, pois o seu artigo 69 envolve um aspec­
to delicado para seu cumprimento que~ o de fiscali­
zação a bordo. Ter-se-ia muito provavelmente que~ 
colocar os principais interesSados como fiscais, tu­
multuando as relações entre patrões e empregados o 
que tem sido evitado no sistema nacional, salvo jun­
to às CIPAS, cuja legislação é prudente. Enfim, a 
ConvençãO não oferec-e CSJ)echifs Vantagens para lo­
grar a ratificação, podendo, por outro lado, provo­
car dificuldades de execução. 

7 - Como temos ace:rituado, verifica-Se que -as 
Convenções e Recomendações da OIT pouca ou ne­
nhuma valia representam para nós. Em primeiro lu­
gar, o avanço da legislação nacional torna natl~ 
mortas as convenções Que encerram, em regra, pro­
postas ultrapassadas para o nosso estágio legal. Em 
contrapartida, quando·a Convenção stipera a legis­
lação nacional, o que adota é irreal e absolUtamente 
desinteressante, tornando inconveniente que ratifi­
quemos o documento, em razão do tumulto que 
provocaria no ambiente empresarial, com repercus­
sões negativas para a política salarial do ,Pafs. 

8- Nestas condições, somos pela não ratifi­
cação da Convenç~o n9 1 ~4." 

3. Os demais itens do parecer continuarão com a 
mesma redação. 

4. Aprovado que seja o presente parecer, será sUbsti­
tuído o de n9 17/72, anteriormente encaminhado ao Ita­
maraty. 

Em 28 de setembro de 1973. - Marcelo Pimentel, 
Consultor Jurídico. 

(Ãs Comissões de Relações Exteriores e de Legis­
lação Social) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Do 
expediente lido, consta o Projeto de Lei da Câmara n9 
81, c;le 1985, que receberá emendas, perante a Comissão_ a 
que foi distribuído, pelo prazo de _cinco sessões ordi­
,nârias, nos termos do art. 141, iterri Il, alínea b, do Regi­
mento Interno: 

O SR. PRESID~NTE (Guilherme Palmeira)- Passa­
se A 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 55, DE 1985 

(Em regime de urgência- Art. 371, b, e 188, III, 
do Regimento Interno) 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de-Lei 
da Câmara n9 55, de 1985 (n9 4.980/85, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação de cargos no 
Quadro Permanente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de São Paulo, e dâ outras providências, 
tendo 

PARECERES ORAIS, FAVORÁVEIS, proferi­
dos em plenário, das comisSões: 

- D~ Serviço Público Civil; e 
- D~ Finanças. 

DIÁRIO DO C~NGRESSO NACIONAL (Seção 11)-

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ex­
- traordinária de 8 de agosto do -corrente, tendo em vista 

aprovada em primeiro turno. 
Discussão do projeto em segundo turno. 
Nos tennos do inciso Jl, art. 322, do _Regimento Inter­

nO, a matéria depende, para sua aprovação, do voto fa­
vorável da maioria absoluta dos membros da Casa, de­
vendo a votação ser feita Pelo processo nominal. 

TendO havido, eiiú-etanto, acordo entre as Lideranças, 
a matéria foi ·aprovada em primeiro turno, simbolica­
mente. 

Assim, em consOnância com aquela decisão, a Presi­
dência irá submeter o projeto ao Plenário, em segundo 
turno, pelo mesmo processo. 

Em votação o Projeto, em segundo turno. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

S o seguinte o projeto aprová.do: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N9 ~5, de 1985 

(n9 4.980/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Tribunal 

Superior eleitoral 

D~põe sobre a criaç~ de cargos no QUadro Per­
manente do Tnõunal Regional Eleitoral do Estado de 
São Paulo e dá outras providências. ~ 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 19 Ficam- criados, no Quadro Permanente do 
Triburial Regional Eleit.oral do Estado de São Paulo, no 

- Grupo-serviÇoS' de Transporte OficiB.l e Portaria, 40 
(quarenta) cargos na Categoria Funcional de Agente de 

- Portaria. -
Parágrafo único~ O Preenchimento dos cargõs de 

que trata este artigo far~se-á de acordo com ~ dispo­
sições do § 2"~_ elo art. 108 da Constituição Fedei"al, com 
servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam os 
defiriidos em estatuto próprio, na forma do- mesmo art. 
108 da Constituição Federal. 

Art. 29 ~ despesas decorrentes do disposto nesta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado· de São Paulo ou 
de outras para esse fim destinadas. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4<~ Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)­
Item 2: Votação, em turno únii::o, do requerimento 
n' 303, de 1985, de autoria dos Lideres Carlos Chia­
relli, Gastão Müller e Murilo Badaró, solicitando, 
nos termOs do art. 418 do Regimento Interno, a 
convocação do Senhor Ministro da Indústria e do 
Comércio, Doutor Roberto Gusmão, a fim de, pe­
rante o Plenário do Senado, prestar informações 
sobre a Política Industrial do País, as perspectivas 
de privatizaçã.o da econômia; as faCilidades c difi­
culdades da política de exportação; e a situação' das 
estatais, à luz das recentes auditorias realizadas, 
bem como as diretrizes globais do Governo no que 
tange a tais empresas. 

A votação do requerim~nto será fciita pelo prÕcesso 
nominal, uma vez que a matêria depende, para sua apro­
vação, do voto favorãvel da maioria ·da composição Ga 
Casa, de acordo com o disposto no inciso II; alrnea "C;" 
art. 322, combinado com o art. 328 do Regimento Inter­
no. 

Tendo havido, entretanto, acordo entre as Lideranças, 
a matéria ser~ submetid@ ao Plçnário sil;nbolicamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs._$enadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Estã aprovado. 
Será convocado o Senhor Ministro de Estado da In­

dústria e Com~rcio. 

Agosto de 1985 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Item 
3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 84, de I 982, de autoria do Senador 
l_tamar Franco, que submete à aprovação do Con­
gresso Nacional os contratos visando à obtenção de 
empréstimos internacionais, tendO -

PARECERES, sob n•s 427 a 430, de I985, das 
Comissões: 

-De Redação- 19 pronunciamento: Em Pare­
cer preliinínàr, oferecendo emcnO.a dC 09~2-CR e so­
licitando seu exame pela Comissão de Constituição 
e Justiça; 2<~ pronunciamento: ofereecndo a redação 
do vencido; 

- D~ Constituição e Justiça -19 pronunciamen­
to: contrário à emenda da Comissão de Redação; 29 
pronunciamento: retificando seu· parecer anterior, 

, acolhe a emenda da Comissão de Redação. 

A matéria foi incluída na Ordem do Dia, em virtude 
de dispensa de interstício concedida na sessão anterior. 

Em discussão o projeto em segundo turno. 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discus­

são. 
-Elicerl-ada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
_ln_terno. 

O projeto irá à Câmara dos Deputados. 
E: o seguinte o projeto aprovado: 

Redação do vencido, para o 29 turno regimental, do 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 84, de 1982. 

Submete aprovação do Congresso N acionai os con~ 
tratos visando a obtenção de empréstimos intemaclo­
riais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os contratos celebrados pela Administração 
Pública, direta ou indireta, tendo por objeto a captação 
de recursos financeiros no mercado internacional, serão 
submetidos à aprovação do Congresso N acionai. 

Ar( 29 O expediente encaminhado ao Congresso 
Nacional será acompanhado de: 

a) OOpia do contrato; 
b) justificativa explicando o grau de prioridade adju­

dicado à matêria dentro dos planos e programas nacio­
nais de investimento; 

c) análíse técnica quanto à viabilidade econômico­
financeira das obrigações assumidas; 

d) prova de rentabilidade da operação. 
Art. 39 Para os fins da presente Lei, constarâ de to­

dos os contratos celebrados com o objetivo de captar re­
cursos no mercado financeiro internacional cláusula sus­
pensiva de seus efeitos atê que a matêria seja aprovad!l 
pelo Congresso N acionai. 

Art. 49 O disposto nesta lei aplica-se, rio que couber, 
à outorga de garantia pelo Tesouro Nacional aos crêdi· 
tos obtidos no exterior. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Nada 
mais havendo a tratar, vou ence.rrar a presente sessão, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 116, de 1984 (n9 2.595/83, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que acres­
centa parâgrafo ao art. 232 da Lei n9 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, tendo 

PARECER FAVORÂVEL, sob n• 399, de 1985, da 
Comissão 

-De ConstitulçiO e Justiça. 
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2 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo n'~l9, de 1983 (n9 3(83, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o texto do Acordo de Cooperação Cul­
tural, Educacional, Ci<:i:tfífica e Técnica, assiriado entre a 
República Federativa do Brasil e a República Popular 
do Canga, em Brasflia, a 7 de julho de 1982, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n'S 392 e 393, de 
1985, das Comissões: 

De Relações Exteriores; e 
De Educação e Cultura. 

3 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 300 do Regimen­
to Interno), do Projeto de Lei do Senado nl' 19, de 1980, 
do Senador Nelson Carneiro, determinando que as insti­
tuições de ensino superior vinculadas à União mante­
nham cursos noturnos, tendo 

PARECERES, sob n~s 208 a 210, de 1981, das Comis_­
sões: 

-De Constituição e Justiça, oferecendo substitutivo 
visando sanar o vício de inconstitucionalidade apontado, 
como voto vencido dos Senadores Helvfdio Nunes e 
Moacyr Dalla; 

-De Educação e Cultural, favorâvel ao substitutivo 
da Cor~lissão de Constituição e Justiça; e 

- D~ Finanças, favorâvel ao substitutivo da Comissão 
de Co_nstituição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Estâ 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos). 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. RO­
BERTO CAMPOS NA SESSÃO DE 8-8-85 E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERÁ PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ROBERTO CAMPOS (PDS- MT. Para en­
caminhar a votação.- Sr. Presidente, Srs. Senadores, eu 
compreendo perfeitamente a -inteção do nobre Senador 
Itamar Franco, de evitar qualquer cláusula restritiva que 
iniba a liberdade dos Senadores de propor determinadas 
tarefas de investigação. Certa-mente rião foi esse o objeti­
vo da redação original. Registre-se, aliás, que tanto na 
redação original, como no substitutivo, é previsto o ape­
lo da Comissão ao Plenârio do Senado Federal, em caso 
de se considerar impertinente a proposta. Por que 
mencionar-se a possibilidade de impertinência da pro­
posta? .e:, em grande parte, em atenção às limitações con­
tidas na própria legislação pois a resolução em tela sendo 
meramente de implementação, não poderia se afastar 
dos dispositivos da própria lei. E esta, no seu art. 2~. diz: 

Art. 2~ A fiscalização será exercida: 
a) quando se tratar de administração centralizada, os 

atos de gestão administrativa; 
Atiâs, a redação não é das mais felizes. Mas é claro 

que fiscalização se confirmará a atos de gestão adminis_­
trativa. 

Na letra b, que se refere à administração indireta, 
repetem-se os mesmos termos: - a fiscalização incidirá 
''sobre os atos da gestão administrativa". 
~ muito concebível que seja apresentadas propostas 

que extravasam dos limites da gestão administrativa. Por 
mais desejável que fosse um debate desse tipo, na Comis­
são, certamente estaria fora do âmbito legal. 

b concebível, por exemplo, que investigações, ou pro­
postas de investigação, sejam apresentadas meramente 
com propósito de vindicta pessoal, de animosidade para 
com órgãos da administração ou pessoas da adminis­
tração. Nesse caso, a Comissão, que repesenta 22% do 
Plenário -são 17 membros- deveria ter a faculdade de 
se pronunciar liminarmerite sobre a pertinênica. Mas 
isso não significa uma limitação fatal, porque há recurso 
cabível da Comissão ao Plenãrio. O propósito portanto é 
evitar que a Comissão receba um grande número de pro­
postas que não têm a ver com a gestão administrativa~ 
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que se refiram a problemas ideológicos de repartição de 
tarefas entre o Estado e a livre iniciativa. Debates dessa 
natureza são importantes, e são pertinentes, mas não são 
objetivo desta Comissão. A operação, portanto, seria 
meramente uma operação de desbaste, mas não uma am­
putação definitiva, porque caberia recurso ao Plenário 
do Senado Federal. E é difícil conceber que uma Comis­
são de 17 membros, 22% do Senado Federal, pudessem 
ser de presumida incompetência parã. meramente delimi­
tar claramente a ação que cabe à Comissão dentro da bi­
tOla legal. Faria um apelo ao Senado para que apressás­
semos a votação dessa Resolução. 

Como tive ocaSião de explicar antes há um atraso de 
17 anos na implementação desse disPositivo. O art. 45 da 
Constituição foi votado em f967 e a legislação que expU­
cita os poderes de fiscalização é de dezembro de 1984. 
Este Projeto de Resolução - gostaria de ponderar ao 
nobre Senador- foi apresentado antes do recesso legis­
lativo, ficou na Mesa durante 3 dias para receber emen­
das. Não é portanto uma Resolução algo que tenha sido 
improvisadamente traZido a este Plenário. Por esses mo­
tivos eu apelaria para o Senador Itamar Franco, para 
sua cooperação -no sentido de agilizarmos essa trami­
taÇão. -

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

PORTARIA N• 58, DE 1985 

O Diretor-Geral do_Senado Federal, no uso de suas 
atribuições -regulamentares, resolve: designamos Drs. 
Arnaldo Enéas Sgreccia Ferraz, Getro Artiaga Lima e 
Silva e Maria Silva Sucupira para, sob a presidência do 

-primeiro, comporem a Junta Médica do Senado Federal. 

Brasília, 9 de agOsto de 1985.- Lourival Zagonel dos 
Santos. - Diretor-Geral. -

106• Reunião 

As nove horas do dia oito do mês de março do ano de 
mil .novecentos e oitenta e cinco, no Gabinente da Pri­
meira Secretaria do Senado Federal, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário do Sena­
do Federal- Senador Enéas Faria- Presentes os Con­
selheiros Lourival Zagonel dos Santos, Luciano de Fi­
gueiredo Mesquita, Luiz Monteiro do Nascimento e 
Nísio Edmundo Tostes Ribeiro, presentes, ainda, João 
-de Morais Silva, Mário Cesar Pinheiro Maia, Francisco 
de Assís-Neves eAgaciel da Silva Maia, respectivamente, 
Diretor Administrativo, Diretor Industrial, Assessor 
Jurídico e Auditor do CEGRAF, reuniu-se o Conselho 
de Supervisão do Centro Gráfico do Senado Federal. 
Abertos os trabalhos o Senhor Presidente concedeu a pa­

-lavra ao Diretor Executivo do CEGRAF- Dr. Nísio 
Edmundo Tostes Ribeiro que reportou-se à situação 
ímpar vivida pelos Cegrafianos, presentemente, em de­
corrência da suspensão temporária do pagamento de 
seus vencimentos, em conseqüência de decisão judicial. 
Enfatizando, também, a necessidade do problema ser 
equacionado com a maior brevidade possível. Esclare­
cendo, ainda, que a suspensão da lill!j!ar se constitue na 
única alternativa para a solução do impasse. Continuan­
do, o Senhor Diretor-Executivo do CEGRAF comunica 
que estão _sendo tomadas medidas paliativas junto à 
Cooperativa do Congresso e à ASSEFE visando minimi­
zar a situação dos servidores do CEGRAF mediante a 
aquisição de gêneros alimentícios de primeira necessida­
de, através de .. vales" a serem fornecidos pelo CEGRAF 
para desconto em folha, quando da liberação do paga­
mento. Em seguida o Senhor Presidente, deste Conselho 
de Supervisão, Senador Enéas Faria, solicitou infor­
~ações sobre o potencial produtivo do CEGRAF, as­
Sim, como, também, sobre a qualificação dos profissio­
nais existentes no Parque Gráfico. O Senhor Diretor­
Executivo- Dr. Nísio Edmundo Tostes Ribeiro- re­
tomando a palavra, esclarece ao Senhor Presidente, se­
cundado pelo Senhor Diretor Industrial- Mário Cesar 
Pinheiro Maia - que o CEGRAF está altamente equi­
pado e que os funcionãrios ali lotados são todos porta­
dores de vasta experiência profissional, e que esta efi­
ciência pode ser constatada pelo nível das obras ali 

-publicadas. Logo após, solicitando a palavra, o Senhor 
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Diretor-Executivo sugire ao Senhor Presidente e demais 
Conselheiros presentes que seja realizado um estudo, por 
parte do Conselho, no sentido de orientar a Adminis­
traÇiío do- CEGRAF, com referência aos estagiários que 
atualmente estão contratados pelo CEGRAF, e terão 
seus contratos vencidos nos próximos dias. O Senhor 
Presidente solicit3., então, ao Senhor Diretor -Executivo, 
que inclua esta matéria na pauta da próxima reunião e 
que seja providenciado um levantamento geral da si­
tuação dos estagiários do CEGRAF para um estudo 
mais minucioso do assUnto. A seguir, o Senhor Presiden­
te- Senador Enéas Faria- passou a palavra ao Conse­
lheiro Luiz do Nascimento Monteiro que apresentou pa­
receres, distintos, sobre as Tomadas de Preços números 
001, 002, 003 e 004/85-CEGRAF, respectivamente, 
aquisição de filmes, papéis fotográficos e fotoquímicos, 
aquisição de chapas pré-sensibilizadas e reveladores, 
aquisição de papéis cartões e bobinas e aQuisição de uma 
máquina de afiar faca de guilhotina. Após minucioso re­
lato, as matérias foram analisadas e amplamente apre­
ciadas, separadamente, por todos os presentes, merecen­
do aprovação por unanimidade. Nada mais havendo a 
tratar, e, agradecendo a presença de todos, o Senhor Pre­
sidente - Senador Enéas Faria - declarou encerrados 
Os trabalhos e para constar, eu, Claudionor Moura Nuw 
nes, Secretário Ad Hoc, deste Conselho de Supervisão, 
lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelos Senhores Presidente e Vice-Presidente. 
Brasilia I 1 de março de 1985. -Enéas Faria, Presidente 
- Lourival Zagonel dos Santos, Vicci-Presidente. 

107• Reunlilo 

As dezoito horas e trinta minutos do dia onze do mês 
de junho ao ano de mil novecentos e oitenta e cinco; no 
Gabinete Executivo do CEGRAF, sob a Presidência do 
Excelentfssimo Senhor Senador Enéas Faria, Primeiro 
Secretário-do Senado Federal, presentes os novos Conse­
lheiros: Lourival Zagonel dos Santos, Marcos Vieira, Vi­
cente Sebastião de Oliveira e Leonardo Gomes de Carva­
lho Leite, designados por Atos do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal, Senador José Fragelli, e o 
Diretor ExecutiVO do CEGRAF, Dr. José Lucena Dan­
tas, reuniu-se o Conselho de Supervisão do Centro Grã­
fico do Senado Federal. Abertos os trabalhos, o Senhor 
Presidente, Senador Enéas Faria, deu posse aos novos 
Conselheiros,- externando, na ocasião, os agradecimen­
tos da Administração Superior do Senado aos novos 
Conselheiros recém-empossados pela colaboração qúe se 
dispuseram a prestar à Administração do Órgão. A se­
guir, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conse­
lheiro Vicente Sebastião de Oliveira, que relatou o item 
I, da pauta, relativo à Prestação de Contas do CEGRAF 
(Balanço Geral- Anual) referente ao exercício finãncei­
ro de 1984. Apresentando seu parecer, o Conselheiro su­
geriu que, antes do seu encaminhamento ao TCU, seja 
elaborado, pelo Órgão de Contabilidade do CEGRAF, 
relatório demonstrando a execução orçamentária e fi­
nanceira do exercício considerado, para ser incluída na 
referida prestação. Submetida à discussão, a matéria foi 
analisada pelos Conselheiros e colocada em votação, 
sendo aprovada por unanimidade. Passand_o-se ao se­
gundo item da pauta, o Senhor Presidente concedeu a 
palavra novamente ao Conselheiro Vicente Sebastião de 
Oliveira que relatou o Processo n~ 01923/85-CEGRAF, 
referente à Proposta de Alteração Orçamentária âo 
FUNCEGRAF para o exercício de 1985. Após exame 
preliminar, o Conselheiro apresentou parecer verbal, so­
licitando que a proposta de alteração, a exemplo do que 
fora feito em relação à proposta original, fosse submeti­
da ao exame da Auditoria do CEGRAF. Na mesma 
oportunidade, o Conselheiro Marcos Vieira solicitou, 
também, que fossem juntadas ao processo informaçõeS 
sobre a execução do orçamento do FUNCEGRAF até 
aquela data, a fim de ser proporcionado ao Conselho 
uma posição das disponibilidades orçamentárias existen­
tes. O Senhor Presidente, Senador Enéas Faria, julgou 
procedentes as solicitações e autorizou o Senhor Diretor 
Executivo do Órgão a tomar as medidas necessárias para 
seu pronto atendimento. A seguir, o Senhor Presidente 
distribuiu ao Conselheiro Marcos Vieira, o processo nú­
mero 0595/85-CEGRAF, referente à questão do Reco 
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lhimento dos encargos previdenciários e das quotas do 
FGTS-do CEGRAF constante da exposição de motivos 
do Senhor Diretor Executivo do CEGRAF, de número 
33/85. Logo após, o Conselheiro Marcos Vieira propôs 
aos demais Conselheiros que fossem realizadas reuniões 
de serviços dos componentes deste Conselho com o Se­
nhor Diretor ExecutiVo do CEGRAF, nas últimas 
sextas-feiras de cada mês, visando, principalmente, um 
maior entrosamento dos conselheiros com a Adminis­
tração do Úrgão. Após considerações por parte dos de­
mais Conselheíros e do Senhor Presidente, a proposta foi 
aceita e aprovada por todos. Nada mais havendo a tra­
tar, agradecendo a presença de todos, o Senha Presiden­
te- Senador Enéas Faria ....:... declarou encerrada a reu­
nião às dezenove horas e trinta minutos, e pa.ra constar, 
eu, Maurício Silva, Secretário deste Conselho de Super­
visão, lavrei a presente Ata que, depois de lida e aprova­
da, será assinada pelo Senhor Presidente e demais 
Membros. Brasflia, 14 de junho de 1985. -Enfu Faria, 
Presidente - Lourival Zagonel dos Santos, Vice­
Presidente- Marcos Vieira, Membro --Leonardo Go­
mes de C Leite, Membro - Vicente Sebastiio de Olivei­
ra, Membro -José Lucena Dantas, Membro. 
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Ãs dezesseis horas do dia vinte do mês de junho do 
ano de mil novecentos e oitenta e cinco, no Gabinete da 
Diretoria Executiva do CEGRAF, sob a Presidência do 
Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Diretor ~Geral do Se­
nado Federal e Vice-Presidente do Conselho de Supervi­
são do CEGRAF, no 6xerclcfo da Presidência.,- em virtu-
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de da impossibilidade do comparecimento do Exm9 Sr. 
Presidente, Senador Enéas Faria, e preserttes os Cons.e­
lheiros Marcos Vieira, Vicente Sebastião de Oliveir~. 
Leonardo Gomes de Carvalho Leite e José Lucena Dan­
tas, reuniu-se o Conselho _de Supervisão do centro Grã­
fico do Senado Federal. Abertos os trabalhos, o Senhor 
Presidente passou a palavra ao Conselheiro Vicente Se­
bastião de Oliveira, que apresentou parecer final sobre o 
processo n9 1.923/85 - CEGRAF, para o exercício de 
1985. Após a leitura do parecer, o Senhor Presidente co­
locou a matéria em discussão, sendo apreciada pelos de­
mais membros e, a seguir, aprovada por unanimidade. 
Passando-se ao segundo item da pauta, o Conselheiro 
Marcos Vieira apresentou parecer sobre o processo n9 
595/85 - CEGRAF, referente à consulta do Senhor 
Diretor-Executivo do CEGRAF sobre recolhimento das 
Obrigações Sociais do CEGRAF. Ao concluir seu pare­
cer, o Conselheiro enfatizou que o CEGRAF. "recolha o 
quanto antes as Obrigações Patronais nos termos das au­
torizações do Senhor Diretor-Geral do Senado Federal e 
que todos os atos de gestão de Pessoal do CEG RA F, até 
o julgamento final da Ação Popular que estâ em curso, 
sejam praticados à luz do Regulamento Administrativo 
do Úrgão e da Consolidação das Leis do Trabalho e Le­
gislação do fundo de Garantia por Tempo de Serviço", 
entendimento que é da douta Assessoria Jurídica doCE­
GRAF e com o qual concorda. Após amplo debate pelos 
demais Conselheiros, o parecer foi aprovado por unani­
midade. A seguir, por recomendação do Sr. Presidente, 
aprovada pelos demais Conselheiros, foi o Senhor Dire­
tor Executivo incumbidO de apurar as causas que deter­
minaram O -riifOi'ecolhimen'to dos referidos-encargos, llo 
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devido tempo, de acordo com a autorização anterior­
mente dada pelo Diretor-Geral e pela Comissão Direto­
ra do Senado Federal. Passando ao terceiro item da pau­
ta, o Conselheiro Leonardo Gomes de Carvalho Leite 
apresenta parecer sobre a situação funcional dos. "esta­
giários" do CEGRAF, constante do Processo·n' 692/85 
- CEGRAF. Em seu parecer, o Conselheiro, pelos daA 
dos e razões apresentados nos pareceres e demais in forA 
mações integrantes do processo, opina no sentido de 
aprovação da proposta do Diretor-Executivo do CE­
GRAF, objeto de Ato Regulamentador a ser baixada 
pelo Presidente do Conselho de Supervisão disciplina nA 
do Q. "estágio" no CEGRAF. Sugeriu, ainda, que a miA 
nuta do Ato a ser baixado seja submetida à Assessoria 
Jurídica para a _adequação de termos e conceitos à JegisA 
!ação vigente. Depois de amplamente discutida, foi a proA 
vada por unanimidade a proposta do Ato, pendente de 
aprovação de sua redação final a ser elaborada pela AsA 
sessoria Jurídica e de prévia aprovação, em seu mêrito, 
pela alta Administração da Casa. Nada mais havendo a 
tratar, agradecendo a presença de todos, o Senhor Presi­
dente, Dr. Lourival Zagonel dos Santos. declarou encer­
ra-dos os trabalhos às 18:00 horas e para constar, Eu, 
Maurício Silva, Secretário do Conselho de Supervisão, 
lavrei a presente Ata" que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente e dernais Membros. 

Brasílía, 24 de junho de 1985.- Lourival Zagonel dos 
Sautos, Vice-Presidente- Marcos Vieira, Membro~ 
Leonardo Gomes de C. Leite Neto, Membro- Vicente 
Sebastião de Oliveira, Membro- José Lucena Dantas, 
Membro. 


